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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

 

 

 

Razão Social: _______________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________________  

Endereço: __________________________________________________________________  

Bairro: _____________________________________________________________________  

Cidade: ________________________________________ Estado: _____________________  

E-Mail: ____________________________________________________________________  

Telefone: _____________________________ Fax: _________________________________  

Celular: ____________________________________________________________________  

Responsável pela Empresa:_____________________________________________________  

 

 

Local: _________________________ , ________  de  _______________  de 2020 

 

__________________________________________ 

Assinatura 

 

Objeto: Registro de Preço, para futura e eventual, Contratação de Empresa Especializada 

para Prestação de Serviços de Manutenção Predial 

 

Senhor Licitante, 

 

 

Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o Recibo de Retirada 

do Edital.  

 

 

O não preenchimento do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

 

 
JOSE MELO DE OLIVEIRA JUNIOR  

Pregoeiro Oficial de Alto Parnaíba  

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

                                                                              

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                               

   EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Registro de Preço, para futura e eventual Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Predial 

 

 

 

DATA: 04 de SETEMBRO de 2020 

 

HORAS: 10:00hs 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020  

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

 

 

 

1.  PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Alto Parnaíba, através da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, 

através de seu Pregoeiro e equipe de apoio designado pela portaria 70 de 13 de setembro de 

2019, torna público para conhecimento dos interessados que realizará processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL, sob o n° 14/2020, do tipo menor preço 

por ITEM, para Sistema de Registro de Preços. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/2002, Decreto n º 7892/2013, Decreto Municipal nº 

005/2017, 007/2017 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, bem 

como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.3.  Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão ser 

entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Alto Parnaíba, com sede na Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto 

Parnaíba/MA, às 10:00hs do dia 04 de setembro de 2020. 

 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 

 

1.4.1 REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 

1.5  DAS MEDIDAS DE SANITARIAS.  

 

1.5.1 Em função da Pandemia do coronavírus, onde o município decretou estado de calamidade 

pública, deve ser observadas as seguintes caracteristicas: 

 

 A sessão será realizada em local arejado.  

 Somente será permitida a entrada de licitantes usando máscara 

 Será obedecido o distanciamento de 2 metros entre os presentes  

 Será disponibilizado álcool em gel para higienização.  
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2.  OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Registro de Preço, para futura e eventual, Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Manutenção Predial, conforme o detalhamento que consta do Projeto 

Básico (Anexo I), parte integrante deste Edital. 

 

2.1.1 Abrangência do Projeto 

2.1.1.1  A abrangência do objeto do presente termo caracteriza-se pela prestação de serviços 

contínuos nas seguintes atividades:  

 

a) Manutenção civil corretiva de edificações incluindo serviços de: demolições/retiradas, 

serviços preliminares, serviços auxiliares, estrutura, alvenaria, cobertura, revestimentos, 

forros, esquadrias, divisórias, pavimentação, soleiras, pintura, serviços de 

impermeabilização, carpintaria, instalações (hidráulica, sanitária, elétrica), louças, metais 

sanitários, peças de granitos, etc.; 

 

 

2.2. A quantidade dos  serviços indicados no Projeto Básico (Anexo I) é apenas estimativa e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou 

em parte. 

 

2.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no anexo I , do Projeto Basico do 

presente Edital e seus Anexos. 

  

2.3. Deverão os produtos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, 

INMETRO, PROCON, e outros, sempre que pertinentes, atentando o fornecedor, 

principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

2.4. Valor estimado para este procedimento licitatório importa o valor de R$ 1.572.011,85 (Um 

Milhão, Quinhentos e Setenta de Dois Mil, Onze Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 

objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 
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4.  DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec. 

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 

11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão; 

 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Alto 

Parnaíba, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

 

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, as que se 

enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

 

5.  CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO. 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM 

SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes N° 01 e 02, JUNTAMENTE com a 

Declaração expressa de total concordância com os termos do edital (Anexo VI):  

 

 

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÁRIO(A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO(A):  

 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente 

que possua foto, inscrição de micro empreendedor individual, ou 

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de 

representante legal, com expressa previsão dos poderes para 

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de 

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de 

reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

 

5.1.2.  PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):  

 

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), 

assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder 

Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando 

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 

públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante 

poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 

assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar 

juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou 

documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição 

de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 

no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de  

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a 

capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 

obrigações; ou 
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5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) 

ou Carta Credencial (Anexo IX), com firma reconhecida em cartório 

do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar 

a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua 

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. 

Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 

credencial, acompanhadas de cópia do documento que comprove os 

poderes do mandante para a outorga, juntamente com cópia 

autenticada, por cartório competente ou por servidor da CPL da cédula 

de identidade ou outro documento oficial que contenha foto de todos 

os sócios e do outorgado, inscrição de micro empreendedor 

individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 

representante legal do outorgante, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. 

 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.1.2. deste edital, deverão ser apresentados, 

obrigatoriamente, da seguinte forma:  

 

 5.2.1. Documento(s) original(is); ou 

 

5.2.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

 

5.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 

Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 

documento(s) original(is) para confronto.  

 

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste 

edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  - MA, com 

sede à Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, em dias 
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úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00 hs (oito 

horas) às 12:00 hs (doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior a 

data da realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) 

juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s).  

 

5.2.3.2. É facultado ao pregoeiro autenticar cópia(s) de documento(s) no dia 

da realização do certame, disposta no item 1.3 deste edital. 

 

 5.2.3.3  Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES 

apresentadas, o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 

(cento e oitenta dias) dias imediatamente anteriores à data da sessão.  

 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes. 

 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 

5.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 

manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo 

ser observada a restrição constante do item 5.4 deste edital. 

 

5.6. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 

de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 

5.7 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime 

diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar no original ou em 

Cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da Certidão Simplificada  

Expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante expedida no ano de 2020, 

comprovando que a empresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte juntamente com a Declaração de enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no 

ANEXO III. 

 

5.7.1 A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item 5.2, 

ou apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do 

credenciamento decairá do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou 

Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem 

a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será aceito outro documento equivalente 

diferente do solicitado). 
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5.7.2 Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

em atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da lei federal 10.520 de 17 de 

julho de 2002, conforme modelo no ANEXO II deste edital, sendo permitido ao 

representante legal no ato do credenciamento fazer a declaração de próprio punho.  

 

5.8. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 

do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.  

 

5.8.1.  Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5.9. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 

realizada.  

 

5.10. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será 

aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do 

representante da licitante. 

 

5.11. É facultado ao pregoeiro, autenticar os documentos para credenciamento, durante a sessão. 

As licitantes que não apresentarem a documentação como exigida no ato convocatório, os seus 

representantes não serão credenciados. 

 

5.12. O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos comprobatórios 

de CNAE compatível tendo em vista que o pregoeiro ao iniciar o credenciamento, realizará 

pesquisa junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, 

se a ramo de atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

 

5.13 Após o encerramento do credenciamento, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.   

 

  

6.  SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 

e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pelo 

Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na 

data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 
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6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 

comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais 

e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 

05 deste edital. 

 

6.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas 

de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, 

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 14/2020 - “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 14/2020 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à abertura 

dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos 

presentes. 

 

6.5. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 

concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para 

representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

 

 

7.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 

 

   

7.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal 

da empresa. Em caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem assinatura, o Pregoeiro 

permitirá que mesma seja assinada por representante devidamente credenciado no ato da sessão. 

Caso não haja representante credenciado, a proposta será desclassificada. 
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7.2. As Propostas deverão vir em 1 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o nome 

da empresa, nº do CNPJ; n° da Inc. Estadual; nº da Inscrição Municipal, Telefone/fax,  endereço 

completo a matriz ou filias participante do certame,  contendo o nº e nome do certame, nome; 

número do RG e número do CPF do representante legal para assinatura do contrato, nome da 

instituição financeira com o número da Conta e Agência disponível para transferência, conforme 

modelo (ANEXO VIII e Complemento do Anexo I do Termo de referência).   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

7.2.1. Preço unitário e preço total do item em algarismo e preço total da proposta em algarismo e 

por extenso e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, já incluído os custos de 

frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto licitado. 

 

7.2.2. Prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. 

As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão 

entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.. 

 

7.2.3. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

7.2.4. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às 

especificações deste Edital. 

 

7.2.5. Prazo da prestação dos serviços será conforme definido no Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

7.2.6. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 

e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.  

  

7.2.7. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  

7.2.8. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do art. 12 do 

Decreto Municipal 007/2017.  

  

7.2.9.  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o serviço ser executado sem qualquer 

ônus adicional.  

 

7.2.10. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 

representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização 

do Pregoeiro, a exemplo dos seguintes casos: 
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a1) Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, nas formas abaixo: 

 

a2) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

 

a3) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado; 

 

a4) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o 

primeiro; 

 

a5) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

 

a6) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 

 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

 

7.3.  Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica 

impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta 

a indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 

presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

7.4. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

 

7.4.1. Não atenderem às exigências do presente edital, sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 

apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens 

baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

 

8.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.  

 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 

(*,xx). 
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9.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

9.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao 

disposto no item 05 e que possuam o menor preço, por item, definido no objeto deste edital e 

seus anexos, e as propostas com preços até 10% superiores aquelas, ou as propostas das 03 (três) 

melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 10.520/02. 

 

9.1.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos.  

 

9.1.2. O Pregoeiro, poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos possuem 

todas as especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para 

continuação da sessão. 

 

9.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

9.3.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço por item. 

 

9.4.  Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 

registrado. 

 

9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital, salvo por motivo justo suscitado pelo participante, e desde 

que aceito pelo Pregoeiro. 

 

9.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto 

deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por item. 

 

9.7.  Em seguida o Pregoeiro, examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 

objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 

formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo licitante na 

própria sessão, em observância ao item 10. 

 

9.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos, efetuada por item. 

 

9.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto licitado. 

 

9.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro membro da equipe de apoio e os 

proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se 

ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este estará 

concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na supracitada ata, decaindo 

do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de assinaturas de qualquer licitante 

não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma hipótese, o certame licitatório em epigrafe. 

 

9.12. O Pregoeiro na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

9.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

9.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 

9.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 

anexos. 

 

9.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o 

desempate se fará em observância ao disposto no item 9.18, permanecendo o empate se fará por 

sorteio. 

 

9.17. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 

desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.18. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 

Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, em 

se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

 

9.18.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor preço.  
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b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no 

subitem c.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

 

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

9.19. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da lavratura da ata, nova Planilha de Preços com os devidos preços unitários e totais 

referente ao(s) item(ns) vencido(s). 

 

 9.19.1. A não apresentação da proposta reajustada no prazo supracitado acarretara 

na desclassificação da licitante.  

 

10.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho. 

 

10.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte 

documentação: 

 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.2.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de 

microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos 

os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do 
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presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade 

anônima); e 

 

10.2.1.2. Inscrição de Microempreendedor Individual; ou 

 

10.2.1.3.        Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

 

10.2.1.4.        Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

 

10.2.1.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as 

suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

 

10.2.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

 

10.2.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas 

(CPF) do empresário (no caso de microempreendedor individual, 

ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 

civil ou empresa Ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, 

fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para 

com a Fazenda Federal. 

 

10.2.2.2. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo 

estiver explícita na cédula de identidade. 

 

10.2.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, obrigatoriamente emitida em 2020. 
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10.2.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

 

10.2.2.5.  Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicilio ou 

sede da licitante, mediante a: 

 

10.2.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

10.2.2.5.2  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

 

10.2.2.6.  Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicilio 

ou sede da licitante, mediante a: 

 

10.2.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede do 

licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal. 

. 

10.2.2.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede do 

licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Municipal, E/OU. 

 

10.2.2.6.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais 

e Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

. 

 

10.2.2.7. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou 

sede do licitante, mediante a: 
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 10.2.2.7.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, assim 

como a regularidade das contribuições previdenciárias e 

de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 

02 de outubro de 2014;  

 

10.2.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

10.2.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.2.2.10.     Alvará de funcionamento, expedido pelo Município do domicílio 

ou sede do licitante. 

 

10.3.  Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no 10.1. 

 

10.3.1. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 

prazo de validade. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral 

(ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro se 

reserva o direito de efetuar os cálculos;  

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÌNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor total das somas dos itens que lograsse 

vencedora;  
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b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 

na Junta Comercial;   

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 

acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;  

b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em 

que se ache o Balanço transcrito; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da 

Livro Caixa; 

 

b.8) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, poderão apresentar, em 

substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa 

atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de Capital Social exigido 

na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES NACIONAL. 

 

b.9) Por força do art. 18-A, parágrafo primeiro, da Lei Complementar nº. 123/2006, considera-se 

Microempreendedor Individual o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que 

tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 

reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 

sistemática prevista neste artigo 

 

10.3.2.  Qualificação Técnica dos licitantes, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da Empresa.  

 

a.1  Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 

apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.  

 

b) Qualificação Técnica Operacional: - apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação 

 

 

c) A Licitante deverá apresentar um Termo de Compromisso que executará os serviços licitados, 

dentro das especificações contidas no Edital, emitido pelo responsável da empresa. 

 

10.3.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 

Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme 

modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo no Anexo IV. 

 

10.3.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 

do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 

conforme modelo no Anexo V. 

 

10.3.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo VII deste Edital 

de Licitação. 

 

10.3.6. Declaração de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde no Trabalho, Anexo X. 

 

10.4. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a 

Comissão Permanente de Licitação - CPL da seguinte forma: 

 

10.4.1. Todos os documentos, deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no 

item 10.2  

 

10.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 

 

10.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
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10.6. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, 

portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser 

autenticadas. 

 

10.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

10.8. A documentação que não atender ao disposto no item 10.2, não será aceita.  

 

10.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

10.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o(a) Pregoeiro (a) a seu juízo, considerar o 

proponente inabilitado. 

 

10.11. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

10.12. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 

2014. 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do 

regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do 

artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014. Após o Pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante 

declarada vencedora para, no prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento dessa declaração, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação. 

 

10.12.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 

subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
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artigo 81 da lei federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à 

administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e 

condições previstos neste edital, ou revogar a licitação. 

 

10.12.4. No julgamento da habilitação o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.  DOS RECURSOS 

 

11.1. Dos atos do Pregoeiro, neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 

sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. Qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais dos recursos, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

11.2. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão, obrigatoriamente, dar entrada no setor 

de protocolo da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto 

Parnaíba/MA, durante os dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Em 

nenhuma hipótese os memoriais de recursos ou contrarrazões serão recebidos diretamente pelo 

Pregoeiro ou por qualquer outro setor, que não o setor de protocolos desta Prefeitura. 

 

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 

à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação 

do procedimento. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

11.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, durante os dias 

úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

12.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade 

superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

 

12.2. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

 

12.3. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

12.4. É facultado a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, quando a convocada não comparecer 

no prazo estipulado no subitem 12.3, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba. 

 

12.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

13. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

13.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 

das demais cominações legais, o licitante que: 

 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive 

nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal nº 

12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

 

13.2 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 
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13.2.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 

cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 

86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

13.2.2 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 

na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  

13.2.3 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. 

 

13.2.4 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema 

de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo;  

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

13.2.5 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com 

a prevista na alínea “b”.  

 

13.2.6 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  
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13.2.7 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC.  

 

13.2.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

 

13.2.9 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

 

14.  DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

14.1.  O Registro de Preços do que trata este edital terá as seguintes condições. 

 

14.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

14.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.1.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão, bem como, no portal da transparência do Município de Alto Parnaíba e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

14.1.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
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14.1.4.  Se houver mais de um licitante na situação acima citada, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.1.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.7. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.8. Às entidades não participantes deste registro será permitida a Adesão de 50% (cem por 

cento) do quantitativo registrado. 

 

14.1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao tripulo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14.1.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

14.1.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

14.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

14.1.13. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 

edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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14.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

14.2. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira: 

14.2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

14.2.1.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 

execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

14.2.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

14.2.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 

consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 

qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 

Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

14.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

15.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, quando: 

 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado; 

 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

 

d)   Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

e) For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

f)  O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho pela autoridade competente; 
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g)  O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

16 – DO CONTRATO 

 

16.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital (conforme minuta 

constante no Anexo XII), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na 

obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições dos serviços 

especificadas neste Edital e seus Anexos. 

 

16.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste 

certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

 

16.3. O contrato poderá ser revogado a qualquer tempo, pela CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 

CONTRATADA deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 

sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 

 

16.4. O contrato poderá ter as quantidades alteradas nem mesmo nos termos do artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

16.5 Da Vigência  

 

16.1.1  O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

com efeitos financeiros a partir do recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência pode 

ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade 

com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de 21/06/1993, mediante assinatura do Termo Aditivo 

 

16.6  Da Fiscalização  

 

16.6.1 será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 

 

16.6.2 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 

Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização 

 

16.6.3 A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do 

servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o 

fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes:  

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  
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b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  

c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização 

dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não 

inicialização dos trabalhos solicitados;  

e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato;  

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato;  

g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 

execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual;  

 

16.6.4 A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 

competindo-lhe:  

 

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais 

estabelecidos;  

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 

atividades realizadas pela CONTRATADA;  

c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 

conformidade com as condições definidas no edital da licitação, na Ata de Registro de 

Preços e no contrato;  

d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 

como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote;  

 

16.6.5 Esclarecer eventuais dúvidas apresentadas pela CONTRATADA 

 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

18.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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18.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

19 – DOS SERVIÇOS 

19.1.  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

19.1.1 Memorial Descritivo - Anexo II deste Projeto Básico   

19.1.2 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva por 

demanda de serviços, devidamente autorizados e aprovados pela CONTRATANTE mediante 

emissão de ordens de serviço devidamente emitidas pela CONTRATANTE para cada tipo de 

serviço. 

 

19.2 DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

19.2.1 Os prédios dos órgãos participantes a serem atendidos por este projeto básico foram 

divididos por Secretarias Municipais, conforme quadro abaixo: 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Local 

Escola Municipal Conceição Neris Bairro Santo Antônio 

Escola Municipal Marly Sarney Centro 

Escola Municipal Benedito Leite Pov. Angical 

Escola Municipal Herculano Parga  Pov. Morrinhos 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Posto de Saúde Maria Eulina Bairro Santo Antônio 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social Centro 

CRAS Centro 
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Prédio Conselho Tutelar  Centro 

 

19.3  DO PRAZO DE SERVIÇO 

 

19.3.1 Após a emissão da Ordem de Serviço realizada pelo setor de fiscalização, a 

CONTRATADA terá que iniciar a solução dos problemas constados e o atendimento das Ordens 

de Serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;  

 

19.3.2 Nos casos de “Serviços Emergenciais” descritos no item 11.3,  constantes no Projeto 

Básico e nas situações em que o setor de fiscalização entender como “urgente”, os trabalhos 

deverão ser inicializados no prazo máximo de 12 (doze) horas nos prédios dos órgãos 

participantes 

19.4 DOS SERVIÇOS 

19.4.1 Manutenção Corretiva  

19.4.1.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corretiva de forma a 

manter, ininterruptamente, as condições de funcionalidade das edificações, após abertura de 

ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo Setor de Infraestrutura responsável pela fiscalização do 

contrato, respeitando os critérios e prazos de atendimento nas situações emergenciais.  

 

19.4.1.2 A manutenção corretiva ocorrerá sempre que necessário, nos casos de reparos, 

consertos, seja por acidente, por desgaste normal de uso ou por qualquer outra razão não prevista 

dentro das atividades. 

  

19.4.1.3 Os serviços decorrentes das intervenções corretivas (recuperação de alvenaria, pisos, 

forros, revestimentos, esquadrias, pintura, dentre outros), serão executados de forma 

concomitante ao estabelecido neste Projeto Básico.  

 

19.4.1.4 A seguir, mostra-se descrição sucinta dos serviços a serem efetuados.  

 

19.4.2 Descrição dos Serviços  

19.4.2.1  Retiradas, Alvenarias, Painéis e Pavimentações  

a) Incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com a manutenção, recuperação, 

adequação, retirada, remoção e construção, tais como: alvenaria com assentamento de tijolos ou 

blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, 

mármores, caixas de passagem, canaletas, tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, 

impermeabilizações, remoção de divisórias (madeira, pvc, etc.), escavações e demais serviços 

inerentes.  
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 Abertura e fechamento de vãos decorrentes de outros serviços ou para recuperação 

de alvenarias comprometidas;  

 Recomposição das calçadas em pedra, blocos intertravados de concreto, de concreto 

moldado, argamassa de cimento e areia, ou qualquer outro material descrito na 

planilha de materiais;  

 Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de divisórias em 

PVC e respectivos acessórios;  

 Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura 

em perfis metálicos) ou gesso comum;  

 Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó ou 

qualquer outro material descrito na planilha de materiais.  

a) Cobertura 

 Substituição de telhas e outros elementos pertencentes (rufos, cumeeiras, pingadeira, 

serviços de impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de 

fixação e peças de suporte do telhado (em madeira ou estrutura metálica);  

 Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC);  

 Desobstrução das calhas e ralos;  

 Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas;  

 Outros serviços, conforme planilha estimativa deste projeto básico.  

b) Forros e Revestimentos  

 Recuperação/instalação de rebaixos, molduras e forro de gesso;  

 Recuperação/instalação de forros pré-fabricados, com substituição de placas, perfis e 

elementos de suporte;  

 Recuperação/instalação de forros em PVC e acessórios;  

 Recuperação/instalação de forros em madeira e acessórios;  

 Recuperação/instalação de forro tipo colmeia;  

 Recuperação/instalação de revestimentos de parede (pedras, cerâmicas, porcelanato, 

texturas);  

 Recuperação de pisos em argamassa de junta seca, blocos intertravados, cerâmicas, 

pedras, laminados, madeira (tábuas corridas e tacos), carpetes, pisos vinílicos, 

emborrachados dentre outros.  

c) Esquadrias e Ferragens  
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 Incluirá os serviços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões, 

janelas, grades, corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condicionado) 

em madeira, alumínio, metálica, ferro e PVC, considerando reparos em suas 

respectivas vedações (baquetes de PVC, espuma ou silicone). Substituição e 

instalação de vidros para esquadrias (liso, fumê, fosco, etc.). 

 Verificação e conserto em locais que apresentarem oxidação em esquadrias 

metálicas, tampas metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamento e aplicação de 

produto antiferruginoso nos locais.  

 Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo geral. Verificação, ajustes e 

consertos em todas as esquadrias, reapertos e complementações de ferragens e nos 

acessórios, complementação de rodapés e alisares, fornecimento de cadeados e 

instalação de porta-cadeados.  

 

d) Impermeabilizações (Tratamentos)  

 Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 

impermeabilizadas e marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação 

existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica.  

 

 Deverão ser realizadas as impermeabilizações rígidas, semi-flexíveis e flexíveis em 

pisos, paredes, esquadrias e lajes que apresentarem sinais de infiltrações.  

 

Nos casos, de processo para impermeabilização de paredes deve-se seguir:  

a) Retirada de toda a camada do emboço até atingir a base, aplicação de revestimento 

impermeável com desempenadeira, mínimo de 3 demãos, à base de cimento e resinas 

acrílicas, execução de pintura final mínimo de 2 demãos.  

 

 b)  Deverão ser realizados aplicações ou reparos em impermeabilizações rígidas e semi-

flexíveis (sistemas de mantas asfálticas, emulsões e argamassas especiais, de acordo com a 

necessidade e autorização da contratada).  

 

e) Pintura  

 Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação, 

reforma, adaptação, modificação, confecção e construção, tais como: paredes internas e 

externas, pisos (incluindo demarcação de vagas), batentes, rodapés, esquadrias, portas, 

forros, estruturas de concreto, equipamentos em geral, molduras, placas, letreiros, 

caiação de meio-fio, dentre outros. 

  

 Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros 

serviços necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, inclusive 
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eletrostática, serviços de gesso em tetos (forro) e em paredes (drywall), execução de 

septos sobre os forros, devendo antes recuperar as partes danificadas.  

 

f)Instalações Elétricas  

a) Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

conservação e reparos de instalações elétricas, de telefonia; instalação, conservação de chaves, 

fusíveis, fios condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, circuitos de 

distribuição, caixas de passagem, eletrodutos e outros; outros serviços elétricos que se façam 

necessários.  

 

 Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas e 

suas respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas 

em PVC ou metal;  

 Substituições ou instalações de cabos e fios;  

 Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, tais como: 

tomadas, disjuntores e campainhas;  

 Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico.  

 

g) Instalações Hidráulicas e Sanitárias  

 Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 

esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, 

vasos sanitários, caixas sifonadas, etc, substituindo-os, caso necessário;  

 Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas 

de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 

trocando-os ou reparando-os, quando necessário;  

 Reparos em tubos e conexões de PVC, ferro galvanizado, cobre e outros materiais de 

uso corrente;  

 Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areia, 

caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVC, ferro galvanizado, 

cobre, chumbo, fibra de vidro, concreto e outros materiais de uso corrente;  

 Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria, 

esgoto ou redes de incêndio;  

 Reparos nos sistemas dos reservatórios de água superiores (caixa d’ água) e 

inferiores (cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais acessórios;  

 Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou 

retenção; 

 

h) Louças e Metais  

 Substituição de louças (cubas, lavatórios e colunas, tanques, bacias sanitárias e 

mictórios em geral);  
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 Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras, registros, 

duchas, sifões, rabichos, ralos etc.);  

 Substituição de espelhos;  

 Substituição de assentos de vasos;  

 

i) Documentação “as Built”  

 A CONTRATADA deverá, antes do recebimento do serviço, entregar todos os 

projetos e/ou relatórios atualizados e cadastrados de acordo com o tipo e a execução 

da obra/serviço (''As Built'') à fiscalização do serviço.  

 

j) Limpeza Geral e Remoção dos Entulhos  

 Limpeza das áreas de ocorrência dos serviços,  

 Remoção dos entulhos provenientes das operações realizadas.  

 

19.4.3 Serviços Emergenciais e de manutenção Programada  

19.4.3.1 Os Serviços Emergenciais são aqueles que necessitam de conserto imediato, de maneira 

a evitar a interrupção das atividades das unidades prediais em uso dos órgão participantes ou que 

possam comprometer a segurança dos servidores e usuários, bem como do patrimônio público. 

São eles:  

 

a) vazamentos e entupimento em instalações hidráulicas e sanitárias;  

b) conserto e colocação de grades de proteção;  

c) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de energia que impeçam a 

continuidade dos serviços nas unidades prediais;  

d) substituição de circuitos elétricos, tomadas, interruptores, luminárias e disjuntores 

danificados, em situação de pane (curto - circuito e aquecimento) que demandem 

conserto imediato;  

e) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de água, com verificação das 

instalações hidráulicas e respectivos consertos;  

f) conserto em coberturas (substituição de telhas e demais elementos);  

g) remoção de partes comprometidas de emboço e rebocos em fachadas e tetos;  

h) limpeza de fossa;  

i) outros serviços que o Setor de Infraestrutura entender como relevantes e que justifiquem 

o enquadramento imediato de acordo com o exposto neste parágrafo;  

 

19.4.3.1 Os Serviços de Manutenção Programada são aqueles que apesar de não se enquadrarem 

como emergenciais necessitam de execução fora do “Horário de Execução dos Serviços”, tendo 

em vista a necessidade de não intervir no expediente normal da unidade.  
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19.4.3.1 Tanto os serviços emergências quanto os serviços de manutenção programada, serão 

delineados e planejados pelo setor responsável pela Fiscalização. 

a. 19.4.4 DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

b. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados nas unidades prediais 

descritas neste Projeto Básico, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o 

responsável administrativo da unidade contemplada.  

 

c. Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de 

manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de 

funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de 

fiscalização ou responsável pela unidade, para que sejam tomadas as providências 

devidas.  

 

d. Em casos considerados críticos/emergências a qualquer momento, a CONTRATADA 

entrará com seu pessoal nas dependências da unidade, desde que previamente autorizadas 

pela responsável da unidade predial. 

19.4.5 DOS REQUISITOS PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

a. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais de consumo necessários à execução 

eficiente dos serviços descritos neste Projeto Básico.  

 

b. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese da 

substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, 

o mesmo deverá ser reposto pela mesma, sem ônus para a CONTRATANTE durante o 

prazo de garantia oferecido pelo fabricante.  

 

c. A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende 

utilizar para a execução de revestimentos de pisos e paredes de forma a corresponderem 

às peças removidas por ocasião do reparo. O setor responsável pela fiscalização do 

contrato irá analisar as amostras, de acordo com a Ordem de Serviço, emitida.  

d.  

e. Os itens que compõem as planilhas constantes do Anexo I correspondem à prestação de 

serviços e materiais empregados com maior frequência na manutenção das instalações 

prediais dos imóveis em uso pelo órgãos participantes.  

 

f. Todos os materiais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os quais serão 

medidos e pagos pelos quantitativos efetivamente utilizados. Para garantia de pronto 

atendimento, a CONTRATADA deverá manter, as suas próprias custas, estoque 

mínimo de materiais, o qual somente será pago quando de sua efetiva utilização.  
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g. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da 

ABNT.  

 

h. A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais em tempo hábil para 

a execução dos serviços de acordo com o cronograma. A FISCALIZAÇÃO não aceitará 

a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento tempestivo dos materiais 

pelos fornecedores. 

 

i. Como não há indicação de marca como padrão de referência, deverão ser observadas as 

marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações do 

CONTRATANTE, e/ou, não havendo mais aquela marca no mercado (retirada de linha 

de fabricação ou outro motivo justificável), a substituição deverá ocorrer por material 

de critério (parâmetros qualitativos) de desempenho igual ou superior.  

 

j. O material similar a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 

FISCALIZAÇÃO para a competente autorização, a qual será dada por escrito no Diário 

de Serviços. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, exigir laudo de Instituto 

Tecnológico Oficial para comprovação da similaridade, ficando desde já estabelecido 

que todas as despesas serão por conta da CONTRATADA, ficando vedado qualquer 

repasse para os órgãos participantes.  

 

k. A execução dos serviços deverá ser feita em observância as orientações traçadas no 

Memorial Descritivo – Anexo II. 

19.4.6  DA DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 

UNIFORMES 

a. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas, instrumentos, Equipamentos de 

proteção individual (EPI) e uniformes necessários e suficientes à eficiente execução da 

prestação do serviço, devendo estar em bom estado de conservação e disponíveis para 

uso durante toda a vigência do Contrato.  

 

b. A CONTRATADA deverá providenciar o fornecimento de todas as ferramentas e 

equipamentos, necessários à prestação dos serviços de manutenção preditiva, corretiva, 

em conformidade com especificações, normas técnicas e demais condições constantes 

deste Projeto Básico.  

 

c. A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 2 (dois) conjuntos de uniformes 

completos, a cada empregado, no início das atividades do contrato e em períodos de 6 

(seis) meses, de tal forma que seus funcionários se apresentem sempre com boa 

aparência. O conjunto de uniformes deverá ser composto de peças compatíveis com a 
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atividade desenvolvida pelo profissional, com a identificação da empresa, e em 

tamanhos apropriados para cada profissional.  

 

d. A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em conformidade 

com a natureza dos serviços em execução, não resultando ônus aos órgãos participantes. 

 

e. A CONTRATADA será responsável pela proteção de todas as instalações do prédio. 

Quaisquer danos causados a terceiros, bens e equipamentos serão de única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, que por eles responderá. 

19.4.7  DO QUADRO DE PESSOAL E SERVIÇOS  

 A CONTRATATA se comprometerá em apresentar, no início de atividades a serem 

realizadas nas dependências da CONTRATANTE, relação do pessoal a ser alocado nos 

respectivos serviços, constando dados pessoais de identificação e mantê-la 

rigorosamente atualizada. A critério da CONTRATANTE podem ser ainda solicitados 

documentos complementares, tais como: documentação comprobatória de identidade e 

de qualificação profissional da mão-de-obra, Carteira Profissional, e ficha individual 

completa, da qual constarão descrição da formação educacional/profissional, descrição 

da experiência profissional, dentre outras informações. 

 A CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) Responsável Técnico, com especialização 

em engenharia civil ou arquitetura, que terá as seguintes atribuições:  

a) Acompanhar os procedimentos de manutenção corretiva;  

b) Acompanhar as visitas técnicas, quando solicitado pela Fiscalização para 

diagnóstico de questões controversas de manutenção;  

c) Elaboração de consultorias técnicas para orientar os procedimentos de 

manutenção, quando solicitadas pela Fiscalização;  

d) Disponibilizar, imediatamente a vigência do contrato, mecanismos de contato 

diretamente tais como: número de telefone celular, número de telefone fixo, e-

mail, dentre outros;  

 

 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde do 

trabalhador conforme Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e Portaria do 

Ministério do Trabalho n.º 3.214, de 08 de junho de 1978.  

 

 Em caso da necessidade de melhorias no desempenho das funções, a CONTRATADA 

será responsável pelo treinamento dos empregados, não só para a realização de seu 

trabalho como também para conscientizá-los em relação à prevenção de acidentes e no 

uso de E.P.I. (equipamentos de proteção individual), que deverão ser fornecidos pela 

CONTRTADA.  
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 Todos os trabalhadores devem dispor de bons princípios de urbanidade, ser pontual, 

assíduo e apresentar-se sempre com uniforme completo e documentos de identificação.  

 

 Só será admitida a presença de profissionais no local de trabalho com vestuário e EPI´s 

adequados. 

 

19.4.8. DA MEDIÇÃO 

a. As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de 

Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente 

ao Órgão;  

 

b. As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade 

com a quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações 

constatadas pela Fiscalização.  

 

c. O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como 

planilha de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e 

posterior aplicação do BDI proposto na licitação.  

 

d. Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente 

à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos 

recolhimentos relativos às leis sociais, conforme item 22 deste Projeto Básico.  

 

e. A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços 

efetivamente realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o 

recebimento dos serviços, devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade 

predial. 

19.4.9 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

a. Em conformidade ao Art. 73 inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93 verificado o 

adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o 

Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à 

autoridade contratante.  

 

b. O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade 

(atesto de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante 

legal da contratante, após finalização e entrega dos serviços.  

 

c. Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será (ão) comunicado(s) pela 

setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no 

prazo de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que 

terão prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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d. As manutenções / serviços / só serão consideradas entregues após o término, por 

completo, de todos os trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável 

pela unidade, onde deve ser apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e 

total gasto. A vistoria deverá ser realizada “in loco” pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o 

referido termo. 

19.4.10  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

a. Todos os serviços de manutenção prestados deverão gerar um relatório detalhado, que 

funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo 

Setor de Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de 

informações técnicas que venham a ocasionar defeitos.  

b. De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará 

pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que 

comprometem da solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

 

20.  DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 

direito; 

 

20.2 A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do 

Contrato; 

 

20.3  O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio 

da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

20.4 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 
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22  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

A Contratante obriga-se a:  

1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços dentro da normalidade deste Contrato;  

2. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 

necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente 

identificados e uniformizados;  

3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos 

serviços ora contratados;  

4. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste projeto básico, 

através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato);  

5. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;  

6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a 

que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou 

equipamento rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas;  

7. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 

presente contrato;  

8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas 

as obrigações previstas no presente contrato;  

a. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 

competente. 

 

A Contratada obriga-se a:  

1. Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso da pelos 

órgãos participantes, em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas 

ordens de serviços - OS, bem como no caderno de especificações formulados pela 

CONTRATANTE;  

2. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 

Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho;  

 

3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE;  

4. Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus 

empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro 

por dolo ou culpa, decorrente da execução dos serviços;  
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5. Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de 

serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo 

CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado;  

6. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 

serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e 

documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho;  

7. Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;  

8. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela 

unidade contemplada pelos serviços;  

9. Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 

finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades 

competentes, sem ônus para CONTRATANTE;  

10. Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e 

outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas 

e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;  

11. Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 

elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, 

com prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados;  

12. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução;  

13. Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, 

durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços;  

14. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do 

responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e 

certificado de garantia do material dos serviços realizados;  

15. Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente registradas 

em suas carteiras de trabalho;  

16. Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 

independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que 

demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, 

sem identificação, etc;  

17. Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o 

bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços. Estes encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver 
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necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e 

tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas;  

18. Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o 

bom andamento dos serviços;  

19. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 

possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação;  

20. Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela 

CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas;  

21. Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente 

após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados.  

22. Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos 

relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, 

feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro 

meio similar;  

23. Visitar os imóveis relacionados neste termo de referência, sempre que necessário, a fim 

de que sejam verificadas junto a CONTRATANTE as necessidades de mudanças e/ou 

melhorias nas condições prediais.  

 

23 DA RESCIÇÃO 

23.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

23.2. A rescisão do contrato poderá ser:  

 

23.2.1  Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

 

23.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o Contratante; 

 

23..2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

23.2.4.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

23.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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24.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

24.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, devendo ser protocolado o 

original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta licitação 

até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, no Setor de Protocolos da Prefeitura 

Municipal de Alto Parnaíba , sito à Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, em 

dias úteis, das 08h00min (oito horas) à 12h00min (doze horas). 

 

24.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

 

24.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 

tenham adquirido o presente Edital. 

 

25.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão 

ser manifestadas por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª 

(segunda) via, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA, sito à Av. 

Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 

12h00min (doze horas). 

 

25.2.  A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos no artigo 10º do Decreto Municipal n.º 07/2017, devendo ser 

entregue diretamente na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de 

Alto Parnaíba, Av. Rio Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, não tendo efeito 

suspensivo.  

  

25.2.1 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

  

25.2.2 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

25.3.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

25.4.  As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1.  Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 

da Lei nº 10.520/02, e disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

26.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

26.3.  A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 

recurso. 

 

26.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

26.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e às normas estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitação 

sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 

qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública deste Pregão. 
 

26.6.  Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 

Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

 

26.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão 

Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, sito à Av. Rio Parnaíba, nº 820, 

Centro, Alto Parnaíba/MA, em dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) 

onde poderão ser consultados e/ou obtidos gratuitamente junto ao setor de Licitação do 

município. 

 

27. DOS ANEXOS 

 

27.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência e seus anexos; 
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Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 

Anexo IV –Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal; 

Anexo V – Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII – Modelo de Proposta; 

Anexo IX - Modelo de Carta Credencial;  

Anexo X - Modelo de Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança e Saúde no Trabalho;  

Anexo XI - Minuta da Ata; 

Anexo XII - Minuta do Contrato; 

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo; 

Anexo XIV - Termo de Enceramento.   

. 

Alto Parnaíba - MA, 19 de agosto  de 2020. 

 

 

 

 

 
JOSE MELO DE OLIVEIRA JUNIOR  

Pregoeiro Oficial de Alto Parnaíba  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020  

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

 

ANEXO I – PROJETO BASICO 

 

 

  

  

    

  

   

 

  

 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPAROS, QUE OS PRÉDIOS DO 

MUNICÍPIO  DE ALTO PARNAÍBA VENHAM A NECESSITAR  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JULHO DE 2020  
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1. INTRODUÇÃO   

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as 

atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Presencial para fins de Registro de 

Preço que ocorrerá na sede do município, e que será inserido no sistema do município de Alto 

Parnaíba.  

Os prédios a serem contemplados são localizados na Zona Urbana e Rural do Município 

de Alto Parnaíba- MA, nos termos do Projeto Básico que fazem parte integrante deste 

instrumento.  

As atividades  da  coordenação  de  manutenção  compreendem  a  conservação  e 

manutenção  de  edificações,  instalações, sistemas  hidráulicos,  sistemas  elétricos  e  serviços  

básicos  de  marcenaria  e  serralheria,  de  forma  que  atenda  às necessidades  e  garanta  a  

segurança  dos  seus  usuários.  As secretarias Municipais de Alto Parnaíba são atribuídas como 

órgãos responsáveis pelo  efetivo  funcionamento e conservação dos prédios e possui entre as 

suas atribuições e competência a responsabilidade de zelar e garantir que os bens tenham a sua 

vida útil e características funcionais conservadas.   

2. OBJETO   

2.1 . Pregão Presencial para Fins de Registro de Preço para Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Predial 

 

2.2 Abrangência do Projeto 

 

2.2.1 A abrangência do objeto do presente termo caracteriza-se pela prestação de serviços 

contínuos nas seguintes atividades:  

b) Manutenção civil corretiva de edificações incluindo serviços de: demolições/retiradas, 

serviços preliminares, serviços auxiliares, estrutura, alvenaria, cobertura, revestimentos, 

forros, esquadrias, divisórias, pavimentação, soleiras, pintura, serviços de 

impermeabilização, carpintaria, instalações (hidráulica, sanitária, elétrica), louças, metais 

sanitários, peças de granitos, etc.; 
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3. MODALIDADE 

A aquisição do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO, conforme a Lei nº 10.520/00, para 

bens e serviços comuns. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1.  Com o intuito de melhor atender aos pedidos de manutenção que surgem constantemente 

nas diversas Unidades Prediais, considerando o significativo acréscimo das demandas em função 

de adaptações/reparos nas instalações, faz-se necessária a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços corretivos, recuperação e conservação das instalações prediais, 

englobando os imóveis relacionados por cada secretaria municipal listados no item 9 deste 

projeto básico. 

4.2 Espera-se com a pretendida contratação a contínua manutenção das instalações dos prédios 

dos órgãos participantes, a utilização dos imóveis em perfeito estado de funcionamento, 

propiciando um ambiente de trabalho seguro, funcional e agradável. Além disso, é necessária 

a contratação dos serviços de manutenção predial devido à necessidade de atendimento das 

demandas em caráter emergenciais detectados pelo Setor Competente e que têm a 

necessidade de intervenções constantes e imediatas para a garantia da perfeita conservação e 

utilização dos imóveis e instalações.  

4.2 Por derradeiro, a preservação do patrimônio público como diretriz de uma gestão 

administrativa eficiente exige a contratação dos serviços de manutenção predial para a 

realização de reparos nas instalações prediais civis, elétricas, hidráulicas, sanitárias e outras 

no mesmo nível de complexidade. A falta de manutenção predial, principalmente nas 

instalações mais antigas, pode prejudicar os sistemas vitais, causando prejuízos relevantes ou 

até interrompendo os serviços essenciais à comunidade. 

5. ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S) 

Secretaria Municipal de Educação, endereço: Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – 

Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 
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Secretaria Municipal de Saúde, endereço: Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto 

Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Avenida Rio Parnaíba, 820 - 

Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 

 

6. PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

Anexo I deste projeto básico 

7. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviços”, a ser assinada pelo 

Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, 

preços unitários e totais. 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

8.1 MEMORIAL DESCRITIVO 

8.1.1 Anexo II deste projeto básico 

8.1.2 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva por 

demanda de serviços, devidamente autorizados e aprovados pela CONTRATANTE mediante 

emissão de ordens de serviço devidamente emitidas pela CONTRATANTE para cada tipo de 

serviço. 

9. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  Os prédios dos órgãos participantes a serem atendidos por este projeto básico foram 

divididos por Secretarias Municipais, conforme quadro abaixo: 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Local 

Escola Municipal Conceição Neris Bairro Santo Antônio 
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Escola Municipal Marly Sarney Centro 

Escola Municipal Benedito Leite Pov. Angical 

Escola Municipal Herculano Parga  Pov. Morrinhos 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Posto de Saúde Maria Eulina Bairro Santo Antônio 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social Centro 

CRAS Centro 

Prédio Conselho Tutelar  Centro 

10.  DO PRAZO DE SERVIÇO 

Após a emissão da Ordem de Serviço realizada pelo setor de fiscalização, a 

CONTRATADA terá que iniciar a solução dos problemas constados e o atendimento das Ordens 

de Serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;  

Nos casos de “Serviços Emergenciais” descritos no item 11.3 e nas situações em que o 

setor de fiscalização entender como “urgente”, os trabalhos deverão ser inicializados no prazo 

máximo de 12 (doze) horas nos prédios dos órgãos participantes 

11. DOS SERVIÇOS 

11.1 Manutenção Corretiva  

A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corretiva de forma a 

manter, ininterruptamente, as condições de funcionalidade das edificações, após abertura de 

ORDEM DE SERVIÇO emitida pelo Setor de Infraestrutra responsável pela fiscalização do 

contrato, respeitando os critérios e prazos de atendimento nas situações emergenciais.  
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A manutenção corretiva ocorrerá sempre que necessário, nos casos de reparos, 

consertos, seja por acidente, por desgaste normal de uso ou por qualquer outra razão não prevista 

dentro das atividades.  

Os serviços decorrentes das intervenções corretivas (recuperação de alvenaria, pisos, 

forros, revestimentos, esquadrias, pintura, dentre outros), serão executados de forma 

concomitante ao estabelecido neste Projeto Básico.  

A seguir, mostra-se descrição sucinta dos serviços a serem efetuados.  

11.2 Descrição dos Serviços  

11.2.1 Retiradas, Alvenarias, Painéis e Pavimentações  

Incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com a manutenção, recuperação, 

adequação, retirada, remoção e construção, tais como: alvenaria com assentamento de tijolos ou 

blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, 

mármores, caixas de passagem, canaletas, tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, 

impermeabilizações, remoção de divisórias (madeira, pvc, etc.), escavações e demais serviços 

inerentes.  

 Abertura e fechamento de vãos decorrentes de outros serviços ou para recuperação 

de alvenarias comprometidas;  

 Recomposição das calçadas em pedra, blocos intertravados de concreto, de concreto 

moldado, argamassa de cimento e areia, ou qualquer outro material descrito na 

planilha de materiais;  

 Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de divisórias em 

PVC e respectivos acessórios;  

 Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura 

em perfis metálicos) ou gesso comum;  

 Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó ou 

qualquer outro material descrito na planilha de materiais.  

11.2.2 Cobertura 
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 Substituição de telhas e outros elementos pertencentes (rufos, cumeeiras, pingadeira, 

serviços de impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de 

fixação e peças de suporte do telhado (em madeira ou estrutura metálica);  

 Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC);  

 Desobstrução das calhas e ralos;  

 Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas;  

 Outros serviços, conforme planilha estimativa deste projeto básico.  

11.2.3 Forros e Revestimentos  

 Recuperação/instalação de rebaixos, molduras e forro de gesso;  

 Recuperação/instalação de forros pré-fabricados, com substituição de placas, perfis e 

elementos de suporte;  

 Recuperação/instalação de forros em PVC e acessórios;  

 Recuperação/instalação de forros em madeira e acessórios;  

 Recuperação/instalação de forro tipo colmeia;  

 Recuperação/instalação de revestimentos de parede (pedras, cerâmicas, porcelanato, 

texturas);  

 Recuperação de pisos em argamassa de junta seca, blocos intertravados, cerâmicas, 

pedras, laminados, madeira (tábuas corridas e tacos), carpetes, pisos vinílicos, 

emborrachados dentre outros.  

11.2.4 Esquadrias e Ferragens  

Incluirá os serviços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões, janelas, 

grades, corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condicionado) em madeira, 

alumínio, metálica, ferro e PVC, considerando reparos em suas respectivas vedações (baquetes 

de PVC, espuma ou silicone). Substituição e instalação de vidros para esquadrias (liso, fumê, 

fosco, etc.). 

Verificação e conserto em locais que apresentarem oxidação em esquadrias metálicas, 

tampas metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamento e aplicação de produto 

antiferruginoso nos locais.  
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Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo geral. Verificação, ajustes e 

consertos em todas as esquadrias, reapertos e complementações de ferragens e nos acessórios, 

complementação de rodapés e alisares, fornecimento de cadeados e instalação de porta-

cadeados.  

11.2.5 Impermeabilizações (Tratamentos)  

Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e 

marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova 

impermeabilização e proteção mecânica.  

Deverão ser realizadas as impermeabilizações rígidas, semi-flexíveis e flexíveis em pisos, 

paredes, esquadrias e lajes que apresentarem sinais de infiltrações.  

Nos casos, de processo para impermeabilização de paredes deve-se seguir:  

Retirada de toda a camada do emboço até atingir a base, aplicação de revestimento 

impermeável com desempenadeira, mínimo de 3 demãos, à base de cimento e resinas 

acrílicas, execução de pintura final mínimo de 2 demãos.  

Deverão ser realizados aplicações ou reparos em impermeabilizações rígidas e semi-flexíveis 

(sistemas de mantas asfálticas, emulsões e argamassas especiais, de acordo com a necessidade e 

autorização da contratada).  

11.2.6 Pintura  

Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação, 

reforma, adaptação, modificação, confecção e construção, tais como: paredes internas e externas, 

pisos (incluindo demarcação de vagas), batentes, rodapés, esquadrias, portas, forros, estruturas 

de concreto, equipamentos em geral, molduras, placas, letreiros, caiação de meio-fio, dentre 

outros.  

Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros serviços 

necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, inclusive eletrostática, 

serviços de gesso em tetos (forro) e em paredes (drywall), execução de septos sobre os forros, 

devendo antes recuperar as partes danificadas.  

11.2.7 Instalações Elétricas  
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Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, conservação 

e reparos de instalações elétricas, de telefonia; instalação, conservação de chaves, fusíveis, fios 

condutores, interruptores, tomadas, luminárias, reatores, lâmpadas, circuitos de distribuição, 

caixas de passagem, eletrodutos e outros; outros serviços elétricos que se façam necessários.  

 Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas e 

suas respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas 

em PVC ou metal;  

 Substituições ou instalações de cabos e fios;  

 Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, tais como: 

tomadas, disjuntores e campainhas;  

 Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico.  

11.2.8 Instalações Hidráulicas e Sanitárias  

 Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 

esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, 

vasos sanitários, caixas sifonadas, etc, substituindo-os, caso necessário;  

 Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas 

de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 

trocando-os ou reparando-os, quando necessário;  

 Reparos em tubos e conexões de PVC, ferro galvanizado, cobre e outros materiais de 

uso corrente;  

 Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areia, 

caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVC, ferro galvanizado, 

cobre, chumbo, fibra de vidro, concreto e outros materiais de uso corrente;  

 Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria, 

esgoto ou redes de incêndio;  

 Reparos nos sistemas dos reservatórios de água superiores (caixa d’ água) e 

inferiores (cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais acessórios;  
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 Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou 

retenção; 

11.2.9 Louças e Metais  

 Substituição de louças (cubas, lavatórios e colunas, tanques, bacias sanitárias e 

mictórios em geral);  

 Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras, registros, 

duchas, sifões, rabichos, ralos etc.);  

 Substituição de espelhos;  

 Substituição de assentos de vasos;  

11.2.10Documentação “as Built”  

A CONTRATADA deverá, antes do recebimento do serviço, entregar todos os projetos 

e/ou relatórios atualizados e cadastrados de acordo com o tipo e a execução da obra/serviço (''As 

Built'') à fiscalização do serviço.  

11.2.11Limpeza Geral e Remoção dos Entulhos  

 Limpeza das áreas de ocorrência dos serviços,  

 Remoção dos entulhos provenientes das operações realizadas.  

 

11.3 Serviços Emergenciais e de manutenção Programada  

Os Serviços Emergenciais são aqueles que necessitam de conserto imediato, de maneira 

a evitar a interrupção das atividades das unidades prediais em uso dos órgão participantes ou que 

possam comprometer a segurança dos servidores e usuários, bem como do patrimônio público. 

São eles:  

a) vazamentos e entupimento em instalações hidráulicas e sanitárias;  

b) conserto e colocação de grades de proteção;  

c) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de energia que impeçam a 

continuidade dos serviços nas unidades prediais;  
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d) substituição de circuitos elétricos, tomadas, interruptores, luminárias e disjuntores 

danificados, em situação de pane (curto - circuito e aquecimento) que demandem 

conserto imediato;  

e) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de água, com verificação das 

instalações hidráulicas e respectivos consertos;  

f) conserto em coberturas (substituição de telhas e demais elementos);  

g) remoção de partes comprometidas de emboço e rebocos em fachadas e tetos;  

h) limpeza de fossa;  

i) outros serviços que o Setor de Infraestrutura entender como relevantes e que justifiquem 

o enquadramento imediato de acordo com o exposto neste parágrafo;  

Os Serviços de Manutenção Programada são aqueles que apesar de não se enquadrarem 

como emergenciais necessitam de execução fora do “Horário de Execução dos Serviços”, tendo 

em vista a necessidade de não intervir no expediente normal da unidade.  

Tanto os serviços emergências quanto os serviços de manutenção programada, serão 

delineados e planejados pelo setor responsável pela Fiscalização. 

12.  DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de manutenção corretiva deverão ser executados nas unidades prediais 

descritas neste Projeto Básico, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o 

responsável administrativo da unidade contemplada.  

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de 

manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento 

da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela 

unidade, para que sejam tomadas as providências devidas.  

Em casos considerados críticos/emergências a qualquer momento, a CONTRATADA 

entrará com seu pessoal nas dependências da unidade, desde que previamente autorizadas pela 

responsável da unidade predial. 
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13. DOS REQUISITOS PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

A CONTRATADA fornecerá todos os materiais de consumo necessários à execução 

eficiente dos serviços descritos neste Projeto Básico.  

Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e originais. Na hipótese da 

substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por motivo de imperfeição, o 

mesmo deverá ser reposto pela mesma, sem ônus para a CONTRATANTE durante o prazo de 

garantia oferecido pelo fabricante.  

A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende 

utilizar para a execução de revestimentos de pisos e paredes de forma a corresponderem às peças 

removidas por ocasião do reparo. O setor responsável pela fiscalização do contrato irá analisar as 

amostras, de acordo com a Ordem de Serviço, emitida.  

Os itens que compõem as planilhas constantes do Anexo I correspondem à prestação de 

serviços e materiais empregados com maior frequência na manutenção das instalações prediais 

dos imóveis em uso pelo órgãos participantes.  

Todos os materiais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os quais serão 

medidos e pagos pelos quantitativos efetivamente utilizados. Para garantia de pronto 

atendimento, a CONTRATADA deverá manter, as suas próprias custas, estoque mínimo de 

materiais, o qual somente será pago quando de sua efetiva utilização.  

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT.  

A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais em tempo hábil para 

a execução dos serviços de acordo com o cronograma. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a 

alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento tempestivo dos materiais pelos 

fornecedores.  

Como não há indicação de marca como padrão de referência, deverão ser observadas as 

marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações do 

CONTRATANTE, e/ou, não havendo mais aquela marca no mercado (retirada de linha de 

fabricação ou outro motivo justificável), a substituição deverá ocorrer por material de critério 

(parâmetros qualitativos) de desempenho igual ou superior.  
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O material similar a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 

FISCALIZAÇÃO para a competente autorização, a qual será dada por escrito no Diário de 

Serviços. Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, exigir laudo de Instituto Tecnológico Oficial 

para comprovação da similaridade, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão por 

conta da CONTRATADA, ficando vedado qualquer repasse para os órgãos participantes.  

A execução dos serviços deverá ser feita em observância as orientações traçadas no 

Memorial Descritivo – Anexo II. 

14.  DA DISPONIBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES 

A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas, instrumentos, Equipamentos de 

proteção individual (EPI) e uniformes necessários e suficientes à eficiente execução da prestação 

do serviço, devendo estar em bom estado de conservação e disponíveis para uso durante toda a 

vigência do Contrato.  

A CONTRATADA deverá providenciar o fornecimento de todas as ferramentas e 

equipamentos, necessários à prestação dos serviços de manutenção preditiva, corretiva, em 

conformidade com especificações, normas técnicas e demais condições constantes deste Projeto 

Básico.  

A CONTRATADA deverá fornecer pelo menos 2 (dois) conjuntos de uniformes 

completos, a cada empregado, no início das atividades do contrato e em períodos de 6 (seis) 

meses, de tal forma que seus funcionários se apresentem sempre com boa aparência. O conjunto 

de uniformes deverá ser composto de peças compatíveis com a atividade desenvolvida pelo 

profissional, com a identificação da empresa, e em tamanhos apropriados para cada profissional.  

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em conformidade com a 

natureza dos serviços em execução, não resultando ônus aos órgãos participantes. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de todas as instalações do prédio. 

Quaisquer danos causados a terceiros, bens e equipamentos serão de única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, que por eles responderá. 
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15.  DO QUADRO DE PESSOAL E SERVIÇOS  

A CONTRATATA se comprometerá em apresentar, no início de atividades a serem 

realizadas nas dependências da CONTRATANTE, relação do pessoal a ser alocado nos 

respectivos serviços, constando dados pessoais de identificação e mantê-la rigorosamente 

atualizada. A critério da CONTRATANTE podem ser ainda solicitados documentos 

complementares, tais como: documentação comprobatória de identidade e de qualificação 

profissional da mão-de-obra, Carteira Profissional, e ficha individual completa, da qual 

constarão descrição da formação educacional/profissional, descrição da experiência profissional, 

dentre outras informações. 

A CONTRATADA deverá dispor de 01 (um) Responsável Técnico, com especialização 

em engenharia civil ou arquitetura, que terá as seguintes atribuições:  

a) Acompanhar os procedimentos de manutenção corretiva;  

b) Acompanhar as visitas técnicas, quando solicitado pela Fiscalização para diagnóstico de 

questões controversas de manutenção;  

c) Elaboração de consultorias técnicas para orientar os procedimentos de manutenção, 

quando solicitadas pela Fiscalização;  

d) Disponibilizar, imediatamente a vigência do contrato, mecanismos de contato 

diretamente tais como: número de telefone celular, número de telefone fixo, e-mail, 

dentre outros;  

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as normas de segurança e saúde do 

trabalhador conforme Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e Portaria do Ministério do 

Trabalho n.º 3.214, de 08 de junho de 1978.  

Em caso da necessidade de melhorias no desempenho das funções, a CONTRATADA 

será responsável pelo treinamento dos empregados, não só para a realização de seu trabalho 

como também para conscientizá-los em relação à prevenção de acidentes e no uso de E.P.I. 

(equipamentos de proteção individual), que deverão ser fornecidos pela CONTRTADA.  

Todos os trabalhadores devem dispor de bons princípios de urbanidade, ser pontual, 

assíduo e apresentar-se sempre com uniforme completo e documentos de identificação.  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

Só será admitida a presença de profissionais no local de trabalho com vestuário e EPI´s 

adequados. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

16.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da Empresa.  

16.1.1  Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá 

apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.  

16.2. Qualificação Técnica Operacional: - apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados na entidade profissional competente da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a:  

17.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços dentro da normalidade deste Contrato;  

17.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 

necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e 

uniformizados;  

17.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 

contratados;  

17.4. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste projeto básico, 

através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato);  

17.5. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;  
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17.6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 

destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento 

rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;  

17.7. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 

presente contrato;  

17.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas 

as obrigações previstas no presente contrato;  

17.9. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 

competente. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a:  

18.1. Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso da pelos 

órgãos participantes, em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas ordens de 

serviços - OS, bem como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE;  

18.2. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 

Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho;  

18.3 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;  

18.4 Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, 

decorrente da execução dos serviços;  

18.5 Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de 

serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE 

recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado;  
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18.6 Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 

serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 

concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho;  

18.7 Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;  

18.9 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 

contemplada pelos serviços;  

18.10 Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 

finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem 

ônus para CONTRATANTE;  

18.11 Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e 

outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e 

vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;  

18.12 Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 

elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com 

prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;  

18.13 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

18.14 Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, 

durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços;  

18.15 Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do 

responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e 

certificado de garantia do material dos serviços realizados;  

18.16 Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho;  

18.17 Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 

independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que demonstre 
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incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, falta de 

urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação, etc;  

18.18 Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 

andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 

encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 

acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas;  

18.19 Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom 

andamento dos serviços;  

18.20 Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 

possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 

sugerindo as medidas para corrigir a situação;  

18.21 Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela 

CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas;  

18.22 Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente 

após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados.  

18.23 Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos 

relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados 

e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar;  

18.24 Visitar os imóveis relacionados neste termo de referência, sempre que necessário, a fim de 

que sejam verificadas junto a CONTRATANTE as necessidades de mudanças e/ou melhorias 

nas condições prediais.  
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19. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

19.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem 

como das demais cominações legais, o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive 

nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal nº 

12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente.  

19.2.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 

cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, 

nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla 

defesa em processo administrativo. 

19.3 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
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19.4 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. 

19.5 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema 

de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo;  

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

19.6 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”.  

19.7 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição.  

19.8 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  
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b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC.  

19.9 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

19.10 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

20. DA MEDIÇÃO 

20.1. As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de 

Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente ao 

Órgão;  

20.2. As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade 

com a quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas 

pela Fiscalização.  

20.3. O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como 

planilha de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior 

aplicação do BDI proposto na licitação.  

20.4. Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente 

à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos 

relativos às leis sociais, conforme item 22 deste Projeto Básico.  

20.5. A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços 

efetivamente realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento 

dos serviços, devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 

21. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

21.1. Em conformidade ao Art. 73 inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93 verificado o 

adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo 

de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à autoridade 

contratante.  
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21.2. O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade 

(atesto de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 

contratante, após finalização e entrega dos serviços.  

21.3. Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será (ão) comunicado(s) pela 

setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 

5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

21.4. As manutenções / serviços / só serão consideradas entregues após o término, por 

completo, de todos os trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela 

unidade, onde deve ser apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. 

A vistoria deverá ser realizada “in loco” pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 

22.  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

22.1. Todos os serviços de manutenção prestados deverão gerar um relatório detalhado, que 

funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de 

Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações 

técnicas que venham a ocasionar defeitos.  

22.2. De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará 

pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da 

solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 

direito; 

23.1.1 A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do 

Contrato; 
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23.1.2 O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio 

da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

23.2 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

24. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 

Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização 

será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa.  

A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome 

do servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o 

fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes:  

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  

b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  

c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização 

dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não 

inicialização dos trabalhos solicitados;  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 
 

 

e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato;  

f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato;  

g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 

execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual;  

A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 

competindo-lhe:  

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais 

estabelecidos;  

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 

atividades realizadas pela CONTRATADA;  

c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 

conformidade com as condições definidas no edital da licitação, na Ata de Registro de 

Preços e no contrato;  

d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 

como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote;  

Esclarecer eventuais dúvidas apresentadas pela CONTRATADA 

25. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

25.2. Os órgãos ou entidade pública responsável pela execução das obras que não tenha 

participado do certame licitatório poderão aderir à ata de registro de preços, respeitando o seu 
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prazo de vigência. Os órgãos aderentes deverão observar o disposto no artigo 22 do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, não poderão contratar quantidade superior à soma das estimativas de 

demanda dos órgãos gerenciador e participantes e a quantidade total dos serviços a serem 

contratados pelos órgãos aderentes e gerenciador não poderá ser superior a três vezes da 

quantidade prevista. 

26.  DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a R$ 1.572.011,85 

(Um Milhão, Quinhentos e Setenta de Dois Mil, Onze Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 

Tais custos e quantitativos constantes na planilha orçamentária (ANEXO I) forma estimados em 

detrimento da área construída das edificações. 

27. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão Presencial para 

Contratações terá validade de 12 (doze) meses. 

28. DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com efeitos financeiros a partir do recebimento da ordem de serviço. O prazo de 

vigência pode ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de 21/06/1993, mediante assinatura do 

Termo Aditivo. 

29. DA RESCIÇÃO 

29.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

29.2. A rescisão do contrato poderá ser:  

29.2.1  Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
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29.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o Contratante; 

29.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

29.2.4.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

29.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

30.1. A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, 

bem como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus 

empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir 

tais obrigações. 

31.2. A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos 

desenvolvidos pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

31.  ANEXOS DESTE PROJETO BÁSICO  

ANEXO I: 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR CADA 

SECRETARIA 

- COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DAS DESPESAS INDIRETAS 

- COMPOSIÇÃO DA PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

- CURVA ABC DOS SERVIÇOS 

ANEXO II: MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART 
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(DISPONIBILIZADO EM MIDIA E EM ANEXO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA) 

 

Anexo I – PROJETO BASICO   

COMPLEMENTO DO PROJETO BASICO  

 

ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA POR CADA 

SECRETARIA, COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DAS DESPESAS INDIRETAS, 

COMPOSIÇÃO DA PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS e CURVA ABC DOS 

SERVIÇOS    

 ANEXO II: MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO II 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão SRP Nº 14/2020 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação por meio dos documentos integrantes do 

“envelope n°02”, sob a pena de sujeição às penalidades previstas neste edital e na legislação 

especifica vigente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2020. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO III 
 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

 

 

Ref.: Pregão SRP Nº 14/2020 

 

Prezado Senhor,  

 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e 

do CPF nº ________________, interessada(o) em participar do Edital de Pregão SRP Nº 

14/2020 instaurado pela Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, declara, sob as penas da 

Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de microempresa / empresa de pequeno 

porte, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, alterado pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

ALTO PARNAIBA - MA,.......... de .................. de 2020. 

 

 

________________________ 

Representante legal 
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ANEXO IV 
 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: Pregão SRP Nº 14/2020 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2020. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Pregão SRP Nº 14/2020 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos 

termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu nenhum fato 

superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2020. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  
 

Ref.: Pregão SRP nº 16/2020 

 

Prezado Senhor, 

 

  ____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para os devidos fins, que 

concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 

conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2020. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob 

as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 

da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

ALTO PARNAIBA (MA), ___ de _____________ de 2020 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VIII 

 

“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS” 
Ilmo. Sr. 

Pregoeiro  

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

ALTO PARNAÍBA -MA  

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA  

 

 

Referente: Pregão Presencial N° 14/2020 

 

  

 

Prezados Senhores, 

 

 

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 

n° 10.520/2012 e 8.666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital. 

 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, pelo preço total a seguir indicado, a 

execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às estipulações do 

correspondente Edital deste certame e asseverando que: 

 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes 

nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

 

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados, 

especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 

 

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 

 

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este 

último. 
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3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos na Pregão Presencial 

XX/2019, nos termos do Edital, o valor de R$ XXXX (XXXX), estando já incluídos neste valor 

todas as despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos hidráulicos, eletromecânicos e 

elétricos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou 

indiretamente na execução da obra. 

 

4. Prazo de execução dos serviços: XX (XXXXX) meses consecutivos, contado a partir da data 

da assinatura da Ordem de Serviço, conforme cronograma, podendo ser prorrogado, a critério da 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA 

 

5. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 

sua entrega. 

 

6. Anexos à Proposta: Planilha Orçamentária, Planilha de Composição dos Preços Unitários,  

Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do Percentual adotado para o 

Benefício e Despesas Indiretas-BDI. 

 

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° XXXX, 

Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco XXXX, Agência nº XXXX e Conta 

Corrente nº XXXX. 

 

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX. 

 

Local, data e assinatura  

 

  

(nome da empresa e do seu representante legal,   

com a devida identificação e qualificação, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IX  

 

 “MODELO DE CARTA CREDENCIAL” 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura 

Municipal de Alto Parnaíba - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 

licitação na modalidade de Pregão Presencial Nº 14/2020, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, assinar contratos e atas, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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ANEXO X 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba  

Alto Parnaíba - MA 

 

 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  

  

A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba/MA.   

 

Ref.: Pregão Presencial Nº 14/2020- ALTO PARNAÍBA/MA  

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa.........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede 

na.............................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................... e do 

CPF nº ......................., DECLARA, para fins de direito, caso seja declarada vencedora do 

certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a 

legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se 

pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do 

trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alto Parnaíba- MA, ....... de ................... de ........... 

______________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal 
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ANEXO XI  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº x14/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 14/2020. 

GERENCIADORA:  

DETENTORA: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX14/2020 

  

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA – MA, com sede na Av. Rio 

Parnaíba, nº 820, Centro, Alto Parnaíba/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, instituída pela Lei do Executivo nº 003/2013, cujos membros foram nomeados 

pela Portaria nº ...., neste ato representada pelo Sr(a). ............................................, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, por força do Decreto Municipal nº 011/2017, para 

atender à demanda dos órgãos participantes, considerando o PREGÃO SRP Nº 14/2020, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em xx 

de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2020 que indicou como vencedora(s) a(s) empresa(s): 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e a respectiva homologação, conforme 

Processo nº X14/2020. RESOLVE: Registrar os preços dos equipamentos propostos pela(s) 

empresa(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: 

xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada 

pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx 

SSP/xx e o CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o 

CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; , sendo denominadas DETENTORAS, nas quantidades estimadas, 

de acordo com a classificação por elas alcançada, por lote, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas estabelecidas pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 

7892/2013, Decreto nº 006/2017 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço, para futura e eventual, 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção Predial, 

conforme o detalhamento que consta do Termo de Referência (Anexo I), do Edital do PREGÃO 

SRP Nº 14/2020, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 

de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 

100/2020. 

 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I deste documento, podendo a SECRETARIA PARTICIPANTE promover 

as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA/MA, nos seus aspectos 

operacionais.  

  

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições 

do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, do Estado 

do Maranhão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e 

representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se abaixo listado nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 

DETENTORA:  

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT 

     

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

 

Parágrafo Primeiro – Os serviços objeto desta Ata deverá ser prestados, de forma parcelada, a 

partir da data de retirada da Ordem de serviço, de acordo com a necessidade do órgão, no local, 

horário, condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
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sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. O Fornecedor 

Beneficiário da Ata de Registro de Preços obriga-se a fazer as substituições que se fizerem 

necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

 

 Parágrafo Segundo – O fornecedor deverá prestar os serviços no local indicado, rigorosamente 

dentro dos prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as 

especificações técnicas exigidas do Edital por meio do termo de referência, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar 

contratações de serviços observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 

legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo da realização dos serviços, 

verificará se os serviços atendem às características especificadas no Termo de Referência e na 

Proposta de Preços da DETENTORA. 

 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a 

assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 

conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 

no edital. 

 

Parágrafo Terceiro – O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações do edital e seus anexos. E o recebimento 

definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias, após a verificação e aceitação da qualidade e 

quantidade do produto recebido.  

 

Parágrafo Quarto – Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

produto que apresente avarias de qualquer natureza, inclusive arranhões, vícios de qualidade ou 

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado, bem como diferentes das 

especificações estabelecidas neste termo de referência, no contrato e na proposta da empresa 

contratada. Devendo a empresa efetuar a substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da notificação, arcando com todos os custos decorrentes.  

 

Parágrafo Quinto – O recebimento dos serviços não isenta a empresa contratada de 

responsabilidades futuras quanto à qualidade dos serviços prestados, sendo a data de assinatura 

do ateste, o início da contagem dos prazos de garantia.  

 

Parágrafo Sexto – A GERENCIADORA, observado o prazo da realização dos serviços, 

verificará se os serviços atendem às características especificadas no Termo de Referência e na 

Proposta de Preços da DETENTORA. 
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Parágrafo Sétimo – Não serão aceitos realizados com divergências das especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da DETENTORA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pela SECRETARIA GERENCIADORA, quando: 

 

a)  O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

b)  O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso nas 

negociações para sua redução, com as empresas registradas na ata. 

 

c)  Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em 

razão de inexecução parcial ou total de ordem de serviços decorrente deste registro. 

 

d)  Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pela SECRETARIA GERENCIADORA. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo 

da presente Ata, após sua ciência. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir dela. 
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Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela SECRETARIA GERENCIADORA, facultando-se a este, neste caso, a 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial 

do Estado, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata de Registro de 

Preços, conforme o caso. 

 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP Nº 14/2020 e seus anexos e as 

propostas das empresas registradas nesta Ata. 

 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços caso em 

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 

005/2017, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013 e 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Alto Parnaíba/MA, Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e CONTRATADAS, as 

partes assinam o presente 

 

 

Alto Parnaíba/MA, xx de xxxxxxx de 2020.  

  

  

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Órgão Gerenciador  

  

  

___________________________________  

Detentora 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020  

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

 

ANEXO XII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 

PARNAIBA _____________E A EMPRESA (...). 

 

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Parnaíba, nº 820, 

Centro, Alto Parnaíba/MA CNPJ nº 06.997.571/0001-29, por meio do(a) 

________________(órgão contratante), CNPJ nº _____________________________, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pelo(a) 

Secretário(a)__________________, nacionalidade, estado civil, residente ____________, RG nº 

_____________ e CPF n.º _________________, obedecido os requisitos da Cláusula Dezessete 

deste Termo Contratual, sendo o(a) Secretário(a)__________________, Ordenador de Despesas 

conjunto e solidário com o Gerenciador Financeiro Sra. _________________, brasileira, solteira, 

residente neste Município, RG nº ________________ e CPF n.º ______________, por força do 

Decreto Municipal nº 093/2018,  de outro, a empresa ____________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, situada na _________________, CNPJ n.º 

_____________, Inscrição Estadual nº _____________, neste ato representado por 

________________, RG. nº __________, CPF n.º ___________, firmam o presente 

CONTRATO de prestação de serviços, conforme constam dos Processos Administrativos n.º 

100/2020 – Alto Parnaíba/MA, Pregão Presencial nº 14/2020, submetendo-se as partes às 

disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores  e as cláusulas e 

condições seguintes:  

 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a 

_____________________________________________ 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP 

N°14/2020 – CPL, Ata de Registro de Preços nº xx14/2020 e rege-se pelas disposições expressas 

na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta 

de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL  E LOCAL DO SERVIÇOS: 

 

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor total 

de R$ xxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme descrição dos serviços a 

seguir: 

3.2 Dos Locais De Realização Dos Serviços 

 3.2.1 Os prédios dos órgãos participantes a serem atendidos por este projeto básico foram 

divididos por Secretarias Municipais, conforme descrito abaixo:  

 

TRANSCREVER OS ITENS E PREÇOS REGISTRADOS EM ATA  

 

 

3.2. O valor será pago conforme a prestação dos serviços, devendo ser atestada pela fiscal do 

contrato. 

 

 Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, classificada conforme 

abaixo especificado: 

 

Código da Ficha: xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SALDO: ORÇAMENTARIO R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

com efeitos financeiros a partir do recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência pode 

ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade 

com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666 de 21/06/1993, mediante assinatura do Termo Aditivo. 

. 
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Cláusula Sexta – PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

6.1 Após a emissão da Ordem de Serviço realizada pelo setor de fiscalização, a CONTRATADA 

terá que iniciar a solução dos problemas constados e o atendimento das Ordens de Serviços no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;  

 

6.2 Nos casos de “Serviços Emergenciais” descritos no item 11.3 e nas situações em que o setor 

de fiscalização entender como “urgente”, os trabalhos deverão ser inicializados no prazo 

máximo de 12 (doze) horas nos prédios dos órgãos participantes 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

 

7.1.. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 

direito; 

 

7.2 A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do 

Contrato; 

 

7.3 O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da 

seguinte documentação: 

 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

 

7.4 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

Cláusula Oitava – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DO CONTRATO: 

 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Nº:8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

Cláusula Nona – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 

Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização 

será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa.  

 

10.2 A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do 

servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o 

fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes:  

 

a. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  

b. Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  

c. Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

d. Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização 

dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não 

inicialização dos trabalhos solicitados;  

e. Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato;  

f. Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato;  

g. Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 

execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual;  

 

10.3  A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, 

competindo-lhe:  

 

a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais 

estabelecidos;  

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 

atividades realizadas pela CONTRATADA;  

c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 

conformidade com as condições definidas no edital da licitação, na Ata de Registro de 

Preços e no contrato;  

d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 

desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que 

concerne ao cumprimento dos prazos deste Projeto Básico.  
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e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 

aprovados e alterações de prazos e cronogramas;  

f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 

como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote;  

 

10.4 Esclarecer eventuais dúvidas apresentadas pela CONTRATADA 

 

Cláusula Décima Primeira – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

DA CONTRATADA: 

 

11.1 São obrigações da CONTRATADA: 

 

11.1.1 Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso da pelos 

órgãos participantes, em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas ordens de 

serviços - OS, bem como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE;  

11.1.2. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela 

Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho;  

11.1.3 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;  

11.1.4 Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, 

decorrente da execução dos serviços;  

11.1.5 Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de 

serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE 

recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado;  

11.1.6 Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 

serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos 

concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho;  

11.1.7 Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;  

11.1.8 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 

responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 

contemplada pelos serviços;  

11.1.9 Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a 

finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem 

ônus para CONTRATANTE;  

11.1.10 Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e 

outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e 

vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;  
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11.1.11 Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros 

elementos existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com 

prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;  

11.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

11.1.13 Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, 

durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços;  

11.1.14 Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do 

responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e 

certificado de garantia do material dos serviços realizados;  

11.1.15 Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho;  

11.1.16 Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido e 

independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que demonstre 

incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, falta de 

urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação, etc;  

11.1.17 Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 

andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 

encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 

acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas;  

11.118 Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom 

andamento dos serviços;  

11.1.19 Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 

possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, 

sugerindo as medidas para corrigir a situação;  

11.1.20 Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela 

CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas;  

11.1.21Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente 

após seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados.  

11.1.22 Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos 

relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados 

e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar;  

11.1.23 Visitar os imóveis relacionados neste termo de referência, sempre que necessário, a fim 

de que sejam verificadas junto a CONTRATANTE as necessidades de mudanças e/ou melhorias 

nas condições prediais.  

11.1.24. A contratada fica obrigada a manter as condições de habilitação, durante toda a 

execução contratual.  
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DA CONTRATANTE 

 

11.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

11.2.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

serviços dentro da normalidade deste Contrato;  

11.2.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem 

necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e 

uniformizados;  

11.2.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 

contratados;  

11.2.4. Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste projeto básico, 

através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato);  

11.2.5. Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;  

11.2.6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 

destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento 

rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;  

11.2.7. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 

presente contrato;  

11.2.8. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas 

as obrigações previstas no presente contrato;  

11.2.9. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 

competente. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

12.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 

de protocolo.  

 

12.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA RESCISÃO: 

 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

13.2. A rescisão do contrato poderá ser:  
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13.2.1  Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o Contratante; 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.2.4.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

13.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Décima Quarta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

14.1  Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 

das demais cominações legais, o licitante que: 

 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive 

nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal nº 

12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

 

14.2 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 

8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente.  

 

14.3 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 

cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 

86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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14.4 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 

na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

seguintes penalidades: 

 

c) impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

  

14.5 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:  

 

c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

a) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. 

 

14.6 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema 

de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo;  

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

14.7As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”.  

14.8 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

 

14.9 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  
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c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC.  

 

14.10 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

  

14.11 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente.  

 

Cláusula Décima Quinta – DOS CASOS OMISSOS: 

 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº: 10.520/02 e subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei Nº:8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais 

de direito. 

 

Cláusula Décima Sexta - DOS SERVIÇOS 

 

16.1 Manutenção Corretiva  

a. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corretiva de forma a manter, 

ininterruptamente, as condições de funcionalidade das edificações, após abertura de ORDEM 

DE SERVIÇO emitida pelo Setor de Infraestrutra responsável pela fiscalização do contrato, 

respeitando os critérios e prazos de atendimento nas situações emergenciais.  

b. A manutenção corretiva ocorrerá sempre que necessário, nos casos de reparos, consertos, seja 

por acidente, por desgaste normal de uso ou por qualquer outra razão não prevista dentro das 

atividades.  

c. Os serviços decorrentes das intervenções corretivas (recuperação de alvenaria, pisos, forros, 

revestimentos, esquadrias, pintura, dentre outros), serão executados de forma concomitante ao 

estabelecido neste Projeto Básico.  

d. A seguir, mostra-se descrição sucinta dos serviços a serem efetuados.  

 

16.2 Descrição dos Serviços  

16.2.1 Retiradas, Alvenarias, Painéis e Pavimentações  

Incluirão todos e quaisquer serviços relacionados com a manutenção, recuperação, 

adequação, retirada, remoção e construção, tais como: alvenaria com assentamento de tijolos ou 

blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, 

mármores, caixas de passagem, canaletas, tubulações para fiações, muros, pilares, vigas, 

impermeabilizações, remoção de divisórias (madeira, pvc, etc.), escavações e demais serviços 

inerentes.  
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a. Abertura e fechamento de vãos decorrentes de outros serviços ou para recuperação 

de alvenarias comprometidas;  

b. Recomposição das calçadas em pedra, blocos intertravados de concreto, de concreto 

moldado, argamassa de cimento e areia, ou qualquer outro material descrito na 

planilha de materiais;  

c. Alteração de layout de fechamentos, com ou sem fornecimento de divisórias em 

PVC e respectivos acessórios;  

d. Instalação ou recuperação de parede tipo drywall (gesso acartonado com estrutura 

em perfis metálicos) ou gesso comum;  

e. Recuperação ou refazimento das alvenarias em tijolo cerâmico ou cobogó ou 

qualquer outro material descrito na planilha de materiais.  

16.2.2 Cobertura 

a. Substituição de telhas e outros elementos pertencentes (rufos, cumeeiras, pingadeira, 

serviços de impermeabilização etc.), metais e cerâmicas diversas, parafusos de 

fixação e peças de suporte do telhado (em madeira ou estrutura metálica);  

b. Reparo no sistema de calhas e rufos (metálicos ou em PVC);  

c. Desobstrução das calhas e ralos;  

d. Recuperação de estrutura em madeira ou aço das coberturas;  

e. Outros serviços, conforme planilha estimativa deste projeto básico. 

  

16.2.3 Forros e Revestimentos  

a. Recuperação/instalação de rebaixos, molduras e forro de gesso;  

b. Recuperação/instalação de forros pré-fabricados, com substituição de placas, perfis e 

elementos de suporte;  

c. Recuperação/instalação de forros em PVC e acessórios;  

d. Recuperação/instalação de forros em madeira e acessórios;  

e. Recuperação/instalação de forro tipo colmeia;  

f. Recuperação/instalação de revestimentos de parede (pedras, cerâmicas, porcelanato, 

texturas);  

g. Recuperação de pisos em argamassa de junta seca, blocos intertravados, cerâmicas, 

pedras, laminados, madeira (tábuas corridas e tacos), carpetes, pisos vinílicos, 

emborrachados dentre outros.  

 

16.2.4 Esquadrias e Ferragens  

a. Incluirá os serviços de consertos e adaptações em esquadrias (portas, portões, janelas, 

grades, corrimãos, suportes e proteções para aparelhos de ar condicionado) em madeira, 

alumínio, metálica, ferro e PVC, considerando reparos em suas respectivas vedações 

(baquetes de PVC, espuma ou silicone). Substituição e instalação de vidros para 

esquadrias (liso, fumê, fosco, etc.). 
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b. Verificação e conserto em locais que apresentarem oxidação em esquadrias metálicas, 

tampas metálicas, grades metálicas, etc. Solução: lixamento e aplicação de produto 

antiferruginoso nos locais.  

c. Verificação de vidros quebrados ou trincados, de modo geral. Verificação, ajustes e 

consertos em todas as esquadrias, reapertos e complementações de ferragens e nos 

acessórios, complementação de rodapés e alisares, fornecimento de cadeados e 

instalação de porta-cadeados.  

 

16.2.5 Impermeabilizações (Tratamentos)  

a) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas 

e marquises, se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova 

impermeabilização e proteção mecânica.  

 

b) Deverão ser realizadas as impermeabilizações rígidas, semi-flexíveis e flexíveis em 

pisos, paredes, esquadrias e lajes que apresentarem sinais de infiltrações.  

 

Nos casos, de processo para impermeabilização de paredes deve-se seguir:  

 

a) Retirada de toda a camada do emboço até atingir a base, aplicação de revestimento 

impermeável com desempenadeira, mínimo de 3 demãos, à base de cimento e resinas 

acrílicas, execução de pintura final mínimo de 2 demãos.  

 

b) Deverão ser realizados aplicações ou reparos em impermeabilizações rígidas e semi-

flexíveis (sistemas de mantas asfálticas, emulsões e argamassas especiais, de acordo 

com a necessidade e autorização da contratada).  

 

16.2.6 Pintura  

a) Serão realizados todos e quaisquer serviços de pintura na manutenção, recuperação, 

reforma, adaptação, modificação, confecção e construção, tais como: paredes internas e 

externas, pisos (incluindo demarcação de vagas), batentes, rodapés, esquadrias, portas, 

forros, estruturas de concreto, equipamentos em geral, molduras, placas, letreiros, caiação 

de meio-fio, dentre outros.  

 

b) Os serviços deverão abranger lixamento, emassamento de paredes, tetos, portas e outros 

serviços necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, inclusive 

eletrostática, serviços de gesso em tetos (forro) e em paredes (drywall), execução de septos 

sobre os forros, devendo antes recuperar as partes danificadas.  

 

16.2.7 Instalações Elétricas  

a. Incluirão todos e quaisquer serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

conservação e reparos de instalações elétricas, de telefonia; instalação, 

conservação de chaves, fusíveis, fios condutores, interruptores, tomadas, 
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luminárias, reatores, lâmpadas, circuitos de distribuição, caixas de passagem, 

eletrodutos e outros; outros serviços elétricos que se façam necessários.  

b) Reparos, substituição ou instalação de eletrodutos (rígidos ou flexíveis), calhas e suas 

respectivas conexões e suportes, incluindo caixas de passagem, desenvolvidas em PVC 

ou metal;  

c) Substituições ou instalações de cabos e fios;  

d) Reparos ou instalação de terminais internos e externos dos circuitos, tais como: tomadas, 

disjuntores e campainhas;  

e) Inspecionar as caixas de passagem, os quadros e o cabeamento telefônico. 3 

 

16.2.8 Instalações Hidráulicas e Sanitárias  

a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 

esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, 

vasos sanitários, caixas sifonadas, etc, substituindo-os, caso necessário;  

b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas 

de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 

trocando-os ou reparando-os, quando necessário;  

c) Reparos em tubos e conexões de PVC, ferro galvanizado, cobre e outros materiais de 

uso corrente;  

d) Reparos em caixas de inspeção, caixas de gordura, caixas sifonadas, caixas de areia, 

caixas de passagem em geral, ralos; desenvolvidas em PVC, ferro galvanizado, 

cobre, chumbo, fibra de vidro, concreto e outros materiais de uso corrente;  

e) Reparos em bombas, para recalque e sucção, submersas ou não, para água fria, 

esgoto ou redes de incêndio;  

f) Reparos nos sistemas dos reservatórios de água superiores (caixa d’ água) e 

inferiores (cisternas), incluindo barriletes, bóias, suspiros e demais acessórios;  

g) Reparo e substituições dos registros e válvulas de pressão, gaveta, esfera ou 

retenção; 

 

16.2.9 Louças e Metais  

 Substituição de louças (cubas, lavatórios e colunas, tanques, bacias sanitárias e 

mictórios em geral);  

 Substituição e reparo de metais (chuveiros, válvulas de descarga, torneiras, registros, 

duchas, sifões, rabichos, ralos etc.);  

 Substituição de espelhos;  

 Substituição de assentos de vasos;  

 

16.2.10 Documentação “as Built”  

A CONTRATADA deverá, antes do recebimento do serviço, entregar todos os projetos 

e/ou relatórios atualizados e cadastrados de acordo com o tipo e a execução da obra/serviço (''As 

Built'') à fiscalização do serviço.  
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16.2.11 Limpeza Geral e Remoção dos Entulhos  

a) Limpeza das áreas de ocorrência dos serviços,  

b) Remoção dos entulhos provenientes das operações realizadas.  

 

16.2.12 Serviços Emergenciais e de manutenção Programada  

Os Serviços Emergenciais são aqueles que necessitam de conserto imediato, de maneira 

a evitar a interrupção das atividades das unidades prediais em uso dos órgão participantes ou que 

possam comprometer a segurança dos servidores e usuários, bem como do patrimônio público. 

São eles:  

a) vazamentos e entupimento em instalações hidráulicas e sanitárias;  

b) conserto e colocação de grades de proteção;  

c) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de energia que impeçam a 

continuidade dos serviços nas unidades prediais;  

d) substituição de circuitos elétricos, tomadas, interruptores, luminárias e disjuntores 

danificados, em situação de pane (curto - circuito e aquecimento) que demandem 

conserto imediato;  

e) atendimento em caso de interrupção no fornecimento de água, com verificação das 

instalações hidráulicas e respectivos consertos;  

f) conserto em coberturas (substituição de telhas e demais elementos);  

g) remoção de partes comprometidas de emboço e rebocos em fachadas e tetos;  

h) limpeza de fossa;  

i) outros serviços que o Setor de Infraestrutura entender como relevantes e que justifiquem 

o enquadramento imediato de acordo com o exposto neste parágrafo;  

 

Os Serviços de Manutenção Programada são aqueles que apesar de não se enquadrarem 

como emergenciais necessitam de execução fora do “Horário de Execução dos Serviços”, tendo 

em vista a necessidade de não intervir no expediente normal da unidade.  

 

Tanto os serviços emergências quanto os serviços de manutenção programada, serão 

delineados e planejados pelo setor responsável pela Fiscalização. 

 

Cláusula Décima Setima  – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

17.1 A Contratada NÃO poderá subcontratar de terceiros os serviços do presente contrato. 

Cláusula Décima Oitava  – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

18.1. Todos os serviços de manutenção prestados deverão gerar um relatório detalhado, que 

funcionará como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de 
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Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações 

técnicas que venham a ocasionar defeitos.  

 

18.2. De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará 

pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da 

solidez e da segurança dos serviços de manutenção 

 

Cláusula Decima Nona – Da publicação resumida deste instrumento 

 

19.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 

será efetuada na imprensa oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

Cláusula Vigésimo  – DOS ORDENADORES DE DESPESAS PARA EFEITO DE 

PROCESSAMENTO DA DESPESA  

 

20.1 Por força do Decreto Municipal nº 093/2018, em função da Lei nº 031/2017 e demais 

legislações de regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento 

da despesa, os quais assinam como anuentes o presente contrato: 

a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e 

conjuntamente com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo 

contas bancárias, vinculadas ao CNPJ nº 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ nº 06.997.571/0001-29 no que se refere a 

recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente 

com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias 

vinculadas ao CNPJ nº 11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Parnaíba/MA 

e ao CNPJ nº 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o 

Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao 

CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de 

Educação de Alto Parnaíba/MA. 

d) O Secretário Municipal de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com 

o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao 

CNPJ 06.091.025/0001-29 no que diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do 

Município não elencados nos itens anteriores. 

  

Cláusula Vigésimo  Primeira– DO FORO:  

 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

          Alto Parnaíba - MA, xx de xxxxx de xxxx. 

 

  Contratante     Contratada 

 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020  

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

ANEXO XIII 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº ____/2020 

LICITAÇÃO: Pregão nº ___/2020 

CONTRATADA: ____________________ 

OBJETO:___________________________  

 

A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO do fornecimento/execução dos produtos/serviços, objeto do Pregão em 

epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/1993, fixando esta 

data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/serviços fornecidos pela Empresa 

_______________ atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto 

de R$ ____________ (_______________), mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 
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A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 10 (dez) dias consecutivos após a assinatura do 

presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de 

Serviço/Fornecimento nº. _______), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Alto Parnaíba (MA),      de              de  2020. 

Assinaturas: 

xxxxxx 

Secretária de ................ 

 

xxxxxx 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2020  

PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 14/2020 

ANEXO XIV  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 14/2020, 

possui ___________ (______________) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 

rubricadas por minha pessoa. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba, Estado 

do Maranhão, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2020. 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Pregoeiro Oficial de Alto Parnaíba  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020

ORSE  - ABRIL/2020; SEINFRA 024 B.D.I. 25,00%

1 R$ 779.107,15

2 R$ 584.214,42

3 R$ 208.690,28

R$ 1.572.011,85

Um Milhão, Quinhentos e Setenta e Dois Mil e Onze Reais e Oitenta e Cinco Centavos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAÚDE

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

RESUMO DAS ATAS

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS, EM 

PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

VALOR TOTAL ==>
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024 BDI: 25%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

1 SERVIÇOS INICIAIS 14.986,03

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa zincada, instalada M² 18,00 312,49 390,61 7.031,03

1.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira M² 75,00 83,78 104,73 7.854,38

1.3 98525 SINAPI
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras
M² 350,00 0,23 0,29 100,63

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 10.317,75

2.1 3026 ORSE
Remoção de luminária aberta ou fechada com braço de até 6m (inclusive 

reator)
UN 25,00 25,59 31,99 799,69

2.2 97650 SINAPI
Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017
M² 150,00 4,96 6,20 930,00

2.3 97644 SINAPI Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M² 25,00 5,77 7,21 180,31

2.4 12 ORSE Demolição de forros M² 200,00 5,89 7,36 1.472,50

2.5 97663 SINAPI Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento. UN 10,00 7,64 9,55 95,50

2.6 97660 SINAPI
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 
UN 75,00 0,41 0,51 38,44

2.7 7215 ORSE Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) UN 15,00 15,01 18,76 281,44

2.8 31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente M² 25,00 11,79 14,74 368,44

2.9 8387 ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) M² 15,00 15,58 19,48 292,13

2.10 72897 SINAPI Carga manual de entulho em caminhao basculante 6 m3 M³ 25,00 17,22 21,53 538,13

2.11 97661 SINAPI
Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
M 400,00 0,41 0,51 205,00

2.12 97624 SINAPI
Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem 

reaproveitamento
M³ 15,00 65,53 81,91 1.228,69

2.13 18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho M² 175,00 10,32 12,90 2.257,50

2.14 17 ORSE Demolição de reboco M² 200,00 6,52 8,15 1.630,00

3 MOVIMENTO DE TERRA 2.911,56

3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas. Af_03/2016 M³ 20,00 52,45 65,56 1.311,25

3.2 72839 SINAPI
Transporte comercial com caminhao carroceria 9 t, rodovia com revestimento 

primario
TXKM 350,00 0,54 0,68 236,25

3.3
97083

SINAPI
Compactação mecânica de solo para execução de radier, com compactador de 

solos a percussão. af_09/2017
M² 150,00 2,11 2,64 395,63

3.4 94319 SINAPI
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

Af_05/2016
M³ 25,00 30,99 38,74 968,44

4 ESTRUTURAS 7.601,10

4.1 CONCRETO 7.601,10

4.1.2 95956 SINAPI

(composição representativa) execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação habitacional unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 

mpa. Af_01/2017

M³ 2,00 1.539,84 1.924,80 3.849,60

4.1.3 74202/001 SINAPI

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, 

c/lajotas e cap.C/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3X) e ferragem negativa

M² 30,00 62,29 77,86 2.335,88

4.1.4 93194 SINAPI Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Af_03/2016 M 50,00 22,65 28,31 1.415,63

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 28.729,06

5.1 87504 SINAPI

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm 

(espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e 

argamassa de assentamento com preparo manual. Af_06/2014

M² 325,00 50,49 63,11 20.511,56

5.2 174 ORSE
Divisórias de granilite ou marmorite polido, e=3cm, inclusive montagem com 

ferragens
M² 20,00 328,70 410,88 8.217,50

6 COBERTURA 140.047,19

6.1 ESTRUTURA 44.428,69

6.1.1 92541 SINAPI
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_12/2015
M² 400,00 50,86 63,58 25.430,00

6.1.2 92566 SINAPI

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada 

para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_12/2015

M² 150,00 14,22 17,78 2.666,25

6.1.3 92550 SINAPI
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8 

m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015
UN 5,00 1.384,19 1.730,24 8.651,19

6.1.4  100773 SINAPI

Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos 

perfis metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020_p

KG 500,00 12,29 15,36 7.681,25

6.2 TELHAS 90.137,25

6.2.1 94201 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M² 750,00 27,34 34,18 25.631,25

6.2.2 100330 SINAPI
Retirada e recolocação de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 250,00 11,41 14,26 3.565,63

6.2.3 94221 SINAPI

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_06/2016

M 75,00 15,02 18,78 1.408,13

6.2.4 94216 SINAPI
Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 250,00 134,35 167,94 41.984,38

6.2.5 94213 SINAPI
Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. Af_07/2019cobem²01/202046,3545,99
M² 250,00 48,31 60,39 15.096,88

6.2.6 244 ORSE
Telhamento com telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 2,44 x 0,50 m, 

esp=6mm, Fortlev ou similar
M² 40,00 49,02 61,28 2.451,00

6.3 ÁGUAS PLUVIAIS 5.481,25

6.3.1 94227 SINAPI
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M 50,00 38,74 48,43 2.421,25

ORÇAMENTO ANALÍTICO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024 BDI: 25%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

6.3.2 94231 SINAPI
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_06/2016
M 75,00 32,64 40,80 3.060,00

7 CONSTRUÇÃO DE MURO 41.940,94

7.1 11146 ORSE

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra granítica, 0,35 x 

0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto 

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco

M² 175,00 140,55 175,69 30.745,31

7.2 87905 SINAPI

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira 400l

M² 350,00 5,90 7,38 2.581,25

7.3  12354 ORSE Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia M² 350,00 19,69 24,61 8.614,38

8 REVESTIMENTOS 70.162,50

8.1 ARGAMASSAS 32.575,00

8.1.1 87878 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014
M² 500,00 3,09 3,86 1.931,25

8.1.2 89173 SINAPI

 serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação 

habitacional unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. Af_12/2014

M² 500,00 22,86 28,58 14.287,50

8.1.3 87547 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

M² 500,00 14,79 18,49 9.243,75

8.1.4 98561 SINAPI
Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia, com aditivo 

impermeabilizante, e = 2cm. Af_06/2018
M² 200,00 28,45 35,56 7.112,50

8.2 REVESTIMENTOS 37.587,50

8.2.1 87275 SINAPI

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² 

a meia altura das paredes. Af_06/2014

M² 500,00 60,14 75,18 37.587,50

9 FORROS 62.225,00

9.1 96485 SINAPI
Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive estrutura 

de fixação. Af_05/2017_p
M² 1.000,00 49,78 62,23 62.225,00

10 ESQUADRIAS E FERRAGENS 77.426,70

10.1 PORTAS 49.976,98

10.1.1 PORTAS DE MADEIRA 38.360,51

10.1.1.1 91328 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio 

60x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 10,00 690,99 863,74 8.637,38

10.1.1.2 91330 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

70x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 7,00 710,88 888,60 6.220,20

10.1.1.3 91333 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 20,00 678,02 847,53 16.950,50

10.1.1.4 90850 SINAPI

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 7,00 748,85 936,06 6.552,44

10.1.2 PORTAS DE ALUMÍNIO E FERRO 11.616,47

10.1.2.1  100701 SINAPI
Porta de correr de alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso 

incolor, fechadura e puxador, sem alizar. Af_12/2019
M² 10,00 323,01 403,76 4.037,63

10.1.2.2 91341 SINAPI
Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com 

parafusos - fornecimento e instalação. Af_08/2015
M² 7,50 377,73 472,16 3.541,22

10.1.2.3 100701 SINAPI
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. Af_12/2019

M² 10,00 323,01 403,76 4.037,63

10.2 GRADES 4.972,25

10.2.1 99862 SINAPI
Gradil em alumínio fixado em vãos de janelas, formado por tubos de 3/4". 

Af_04/2019
M² 7,50 389,24 486,55 3.649,13

10.2.2 9945 ORSE
Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem 

revestimento e cantoneira em "L" de abas iguais de 3/4" x 1/8"
M² 10,00 105,85 132,31 1.323,13

10.3 JANELAS 20.243,16

10.3.1 94570 SINAPI

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

M² 45,00 183,32 229,15 10.311,75

10.3.2  94569 SINAPI
Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019
M² 10,00 302,10 377,63 3.776,25

10.3.3 11945 ORSE
Basculante em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro
M² 7,50 211,03 263,79 1.978,41

10.3.4  100666 SINAPI

Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2 

venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. 

Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. 

Af_12/2019

M² 10,00 334,14 417,68 4.176,75

10.5 SOLEIRAS E PEITORIS 2.234,31

10.5.1 98689 SINAPI Soleira de granito cinza andorinha l=15cm M 10,00 86,39 107,99 1.079,88

10.5.2 C1869 SEINFRA Peitoril de granito l= 15 cm M 15,00 61,57 76,96 1.154,44

11 PAVIMENTAÇÃO 140.851,25

11.1 CONTRAPISO E CIMENTADOS 46.805,63

11.1.1 94999 SINAPI

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 12 cm, armado. 

Af_07/2016

M² 150,00 81,16 101,45 15.217,50

Página 3 de 17



SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024 BDI: 25%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

11.1.2 98680 SINAPI
Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa. Af_06/2018
M² 350,00 28,93 36,16 12.656,88

11.1.3 94438 SINAPI

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 

3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional 

unifamiliar (casa) e edificação pública padrão. Af_11/2014

M² 500,00 30,29 37,86 18.931,25

11.2 CERÂMICAS, PORCELANATOS E GRANITOS 68.996,88

11.2.1 87251 SINAPI

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

Af_06/2014

M² 750,00 40,33 50,41 37.809,38

11.2.2  87246 SINAP

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 

Af_06/2014

M² 500,00 49,90 62,38 31.187,50

11.3 MADEIRA, BORRACHA E OUTROS 22.270,00

11.3.1 92394 SINAPI
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. Af_12/2015
M² 200,00 48,71 60,89 12.177,50

11.3.2 9418 ORSE

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

M² 100,00 80,74 100,93 10.092,50

11.4 RODAPÉS 2.778,75

11.4.1 88648 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo grês de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014
M 150,00 5,90 7,38 1.106,25

11.4.2 88649 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm. Af_06/2014
M 200,00 6,69 8,36 1.672,50

12 PINTURA 67.028,75

12.1 84659 SINAPI Pintura esmalte fosco em madeira, duas demaos M² 100,00 13,57 16,96 1.696,25

12.2 88484 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 M² 500,00 2,02 2,53 1.262,50

12.3 88485 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 M² 1.250,00 1,72 2,15 2.687,50

12.4 88486 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 500,00 9,90 12,38 6.187,50

12.5 88487 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 1.500,00 8,95 11,19 16.781,25

12.6 88489 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 1.000,00 11,23 14,04 14.037,50

12.7 88496 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. Af_06/2014 M² 275,00 18,28 22,85 6.283,75

12.8 88497 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. Af_06/2014 M² 1.250,00 9,67 12,09 15.109,38

12.9 100746 SINAPI

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) aplicada 

a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão). Af_01/2020

M² 150,00 15,91 19,89 2.983,13

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 50.031,45

13.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 441,38

13.1.1 84402 SINAPI

Quadro de distribuicao de energia p/ 6 disjuntores termomagneticos 

monopolares sem barramento, de embutir, em chapa metalica - fornecimento e 

instalacao

UN 4,00 72,95 91,19 364,75

13.1.2  74130/001 SINAPI
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
UN 5,00 12,26 15,33 76,63

13.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 4.377,06

13.2.1  91852 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 300,00 5,23 6,54 1.961,25

13.2.2 91854 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 300,00 5,81 7,26 2.178,75

13.2.3  91940 SINAPI
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 10,00 9,47 11,84 118,38

13.2.4  92865 SINAPI
Caixa octogonal 4" x 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e instalação. 

Af_12/2015
UN 15,00 6,33 7,91 118,69

13.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 3.986,25

13.3.1  91926 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 350,00 2,34 2,93 1.023,75

13.3.2  91928 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 300,00 3,73 4,66 1.398,75

13.3.3 91932 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 150,00 8,34 10,43 1.563,75

13.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 8.904,01

13.4.1  92000 SINAPI
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 40,00 20,22 25,28 1.011,00

13.4.2  91961 SINAPI
Interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 4,00 39,04 48,80 195,20

13.4.3  92023 SINAPI
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 10,00 33,64 42,05 420,50

13.4.4 97592 SINAPI
Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led - fornecimento e 

instalação. Af_11/2017
UN 9,00 30,25 37,81 340,31

13.4.5 97585 SINAPI
Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 w - 

fornecimento e instalação. Af_11/2017
UN 30,00 65,24 81,55 2.446,50

13.4.6 12562 ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 UN 40,00 55,04 68,80 2.752,00

13.4.7 93145 SINAPI

Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 

chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). Af_01/2016

UN 10,00 139,08 173,85 1.738,50

13.5 AR CONDICIONADO 32.322,75

13.5.1  100862 SINAPI
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, 

branco - fornecimento e instalação. Af_01/2020
UN 20,00 23,96 29,95 599,00

13.5.2 2360 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 24000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 4,00 3.623,00 4.528,75 18.115,00

13.5.3 2359 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 18000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 4,00 2.678,00 3.347,50 13.390,00

13.5.4 89865 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em dreno de ar-condicionado - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 20,00 8,75 10,94 218,75
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14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 9.883,66

14.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 9.883,66

14.1.1 89984 SINAPI
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla 

cromados. Fornecido e instalado em ramal de água. Af_12/2014
UN 10,00 53,93 67,41 674,13

14.1.2 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 30,00 5,79 7,24 217,13

14.1.3 89373 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 20,00 4,12 5,15 103,00

14.1.4 89380 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 15,00 6,45 8,06 120,94

14.1.5 89402 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 150,00 6,39 7,99 1.198,13

14.1.6 89448 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 50,00 10,27 12,84 641,88

14.1.7 89449 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 40,00 11,80 14,75 590,00

14.1.8 89383 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 25,00 4,38 5,48 136,88

14.1.9 89572 SINAPI
Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 40mm x 

1.1/4”, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 15,00 5,46 6,83 102,38

14.1.10 89419 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 12,00 3,06 3,83 45,90

14.1.11 89366 SINAPI
Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 3/4” instalado 

em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 17,00 10,62 13,28 225,68

14.1.12 94497 SINAPI

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2”, instalado em reservação de 

água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento 

e instalação. Af_06/2016

UN 7,00 79,82 99,78 698,43

14.1.13 89358 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 15,00 4,87 6,09 91,31

14.1.14 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 25,00 5,79 7,24 180,94

14.1.15 89497 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 10,00 7,64 9,55 95,50

14.1.16 89395 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 17,00 8,08 10,10 171,70

14.1.17 89623 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
UN 17,00 11,98 14,98 254,58

14.1.18 89378 SINAPI
Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 15,00 4,31 5,39 80,81

14.1.19 89352 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 5,00 25,63 32,04 160,19

14.1.20 89376 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 20mm x 1/2”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 10,00 3,70 4,63 46,25

14.1.21 89353 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 5,00 26,69 33,36 166,81

14.1.22 94799 SINAPI
Torneira de boia, roscável, 1 1/2” , fornecida e instalada em reservação de água. 

Af_06/2016
UN 4,00 58,32 72,90 291,60

14.1.23  5048 ORSE
Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 1000 litros

UN 2,00 590,77 738,46 1.476,93

14.1.24 37105 SINAPI Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa UN 1,00 1.690,09 2.112,61 2.112,61

15 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 19.666,04

15.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 7.287,18

15.1.1 89711 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 50,00 13,06 16,33 816,25

15.1.2 89712 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 50,00 19,29 24,11 1.205,63

15.1.3 89713 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 40,00 29,23 36,54 1.461,50

15.1.4 89714 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 45,00 37,33 46,66 2.099,81

15.1.5 89724 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 14,00 6,59 8,24 115,33

15.1.6 89731 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 7,00 7,38 9,23 64,58

15.1.7 89744 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 9,00 16,50 20,63 185,63
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15.1.8 89516 SINAPI
Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido 

e instalado em ramal de encaminhamento. Af_12/2014
UN 5,00 5,69 7,11 35,56

15.1.9 89746 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 10,00 16,46 20,58 205,75

15.1.10 89796 SINAPI
Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 10,00 27,38 34,23 342,25

15.1.11 89785 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 5,00 14,63 18,29 91,44

15.1.12 89707 SINAPI
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 9,00 21,72 27,15 244,35

15.1.13 89495 SINAPI
Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de água pluvial. Af_12/2014
UN 5,00 7,13 8,91 44,56

15.1.14 89739 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 10,00 13,29 16,61 166,13

15.1.15 89795 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 x 75 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 7,00 23,82 29,78 208,43

15.2 POÇOS E CAIXAS 12.378,86

15.2.1  74166/001 SINAPI
Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

fornecimento e instalacao
UN 5,00 288,17 360,21 1.801,06

15.2.2 98102 SINAPI
Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 

= 0,4 m, altura interna = 0,4 m. Af_05/2018
UN 4,00 119,38 149,23 596,90

15.2.3 1716 ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 M³ 7,50 60,00 75,00 562,50

15.2.4 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa UN 5,00 17,96 22,45 112,25

15.2.5 98052 SINAPI
Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_05/2018
UN 2,00 1.681,18 2.101,48 4.202,95

15.2.6 98094 SINAPI

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x 3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Af_05/2018

UN 2,00 2.041,28 2.551,60 5.103,20

16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 3.028,94

16.1 C4649 SEINFRA Sinalização para extintor UN 10,00 43,54 54,43 544,25

16.2 73775/001 SINAPI Extintor incendio tp po quimico 4kg fornecimento e colocacao UN 5,00 201,74 252,18 1.260,88

16.3 72553 SINAPI Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalacao UN 5,00 195,81 244,76 1.223,81

17 LOUÇAS, METAIS E GRANITOS 24.762,26

17.1 LOUÇAS 13.674,03

17.1.1 86888 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 10,00 369,22 461,53 4.615,25

17.1.2 95472 SINAPI

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça 

branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020

UN 4,00 653,38 816,73 3.266,90

17.1.3 86903 SINAPI
Lavatório louça branca com coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 5,00 281,73 352,16 1.760,81

17.1.4 86938 SINAPI

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente, incluso 

válvula e sifão tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. 

Af_12/2013

UN 5,00 222,33 277,91 1.389,56

17.1.5 86922 SINAPI

Tanque de louça branca suspenso, 18l ou equivalente, incluso sifão tipo garrafa 

em metal cromado, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013

UN 4,00 528,30 660,38 2.641,50

17.2 METAIS E ACESSÓRIOS 5.311,63

17.2.1 86910 SINAPI
Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, 

padrão médio - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 5,00 80,42 100,53 502,63

17.2.2 86915 SINAPI
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 10,00 71,72 89,65 896,50

17.2.3 86936 SINAPI
Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 

tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 5,00 266,88 333,60 1.668,00

17.2.4 12342 ORSE
Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e = 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a x 

p)
UN 4,00 448,90 561,13 2.244,50

17.3 MÁRMORES E GRANITOS 5.776,61

17.3.1 93441 SINAPI

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço 

inoxidável média, válvula americana em metal cromado, sifão flexível em pvc, 

engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de 

cozinha, padrão popular- fornec. E instal. Af_12/2013

UN 4,00 812,96 1.016,20 4.064,80

17.3.2 86895 SINAPI
Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 5,00 273,89 342,36 1.711,81

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 5.866,35

18.1 98504 SINAPI Plantio de grama em placas. Af_05/2018 M² 150,00 9,88 12,35 1.852,50

18.2 12128 ORSE
Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de duas barras laterais em "U", 

em aço inox, d=1 1/4", Jackwal ou similar
CJ 4,00 464,20 580,25 2.321,00

18.3 12132 ORSE
Barra de apoio, para vaso sanitário, angular, 90º, piso-parede, direita ou 

esquerda, em aço inox, l=75+75cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar
UN 4,00 338,57 423,21 1.692,85

19 LIMPEZA GERAL 1.640,63

19.1 2450 ORSE Limpeza geral M² 750,00 1,75 2,19 1.640,63

R$ 155.821,43

R$ 779.107,15

Setecentos e Setenta e Nove Mil, Cento e Sete Reais e Quinze Centavos

VALOR DO BDI ==>

TOTAL COM BDI ==>
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1 SERVIÇOS INICIAIS 11.319,07

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa zincada, instalada M² 13,50 312,49 390,61 5.273,27

1.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira M² 57,00 83,78 104,73 5.969,33

1.3 98525 SINAPI
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras
M² 266,00 0,23 0,29 76,48

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 7.818,71

2.1 3026 ORSE
Remoção de luminária aberta ou fechada com braço de até 6m (inclusive 

reator)
UN 19,00 25,59 31,99 607,76

2.2 97650 SINAPI
Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017
M² 114,00 4,96 6,20 706,80

2.3 97644 SINAPI Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M² 19,00 5,77 7,21 137,04

2.4 12 ORSE Demolição de forros M² 152,00 5,89 7,36 1.119,10

2.5 97663 SINAPI Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento. UN 6,00 7,64 9,55 57,30

2.6 97660 SINAPI
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 
UN 57,00 0,41 0,51 29,21

2.7 7215 ORSE Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) UN 11,00 15,01 18,76 206,39

2.8 31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente M² 19,00 11,79 14,74 280,01

2.9 8387 ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) M² 11,40 15,58 19,48 222,02

2.10 72897 SINAPI Carga manual de entulho em caminhao basculante 6 m3 M³ 19,00 17,22 21,53 408,98

2.11 97661 SINAPI
Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
M 304,00 0,41 0,51 155,80

2.12 97624 SINAPI
Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem 

reaproveitamento
M³ 11,40 65,53 81,91 933,80

2.13 18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho M² 133,00 10,32 12,90 1.715,70

2.14 17 ORSE Demolição de reboco M² 152,00 6,52 8,15 1.238,80

3 MOVIMENTO DE TERRA 2.212,79

3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas. Af_03/2016 M³ 15,20 52,45 65,56 996,55

3.2 72839 SINAPI
Transporte comercial com caminhao carroceria 9 t, rodovia com revestimento 

primario
TXKM 266,00 0,54 0,68 179,55

3.3
97083

SINAPI
Compactação mecânica de solo para execução de radier, com compactador de 

solos a percussão. af_09/2017
M² 114,00 2,11 2,64 300,68

3.4 94319 SINAPI
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

Af_05/2016
M³ 19,00 30,99 38,74 736,01

4 ESTRUTURAS 5.776,84

4.1 CONCRETO 5.776,84

4.1.2 95956 SINAPI

(composição representativa) execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação habitacional unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 

mpa. Af_01/2017

M³ 1,52 1.539,84 1.924,80 2.925,70

4.1.3 74202/001 SINAPI

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, 

c/lajotas e cap.C/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3X) e ferragem negativa

M² 22,80 62,29 77,86 1.775,27

4.1.4 93194 SINAPI Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Af_03/2016 M 38,00 22,65 28,31 1.075,88

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 21.834,09

5.1 87504 SINAPI

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm 

(espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e 

argamassa de assentamento com preparo manual. Af_06/2014

M² 247,00 50,49 63,11 15.588,79

5.2 174 ORSE
Divisórias de granilite ou marmorite polido, e=3cm, inclusive montagem com 

ferragens
M² 15,20 328,70 410,88 6.245,30

6 COBERTURA 105.051,67

6.1 ESTRUTURA 32.381,61

6.1.1 92541 SINAPI
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_12/2015
M² 304,00 50,86 63,58 19.326,80

6.1.2 92566 SINAPI

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada 

para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_12/2015

M² 114,00 14,22 17,78 2.026,35

6.1.3 92550 SINAPI
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8 

m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015
UN 3,00 1.384,19 1.730,24 5.190,71

6.1.4  100773 SINAPI

Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos 

perfis metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020_p

KG 380,00 12,29 15,36 5.837,75

6.2 TELHAS 68.504,31

6.2.1 94201 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M² 570,00 27,34 34,18 19.479,75

6.2.2 100330 SINAPI
Retirada e recolocação de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 190,00 11,41 14,26 2.709,88

6.2.3 94221 SINAPI

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_06/2016

M 57,00 15,02 18,78 1.070,18

6.2.4 94216 SINAPI
Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 190,00 134,35 167,94 31.908,13

6.2.5 94213 SINAPI
Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. Af_07/2019cobem²01/202046,3545,99
M² 190,00 48,31 60,39 11.473,63

6.2.6 244 ORSE
Telhamento com telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 2,44 x 0,50 m, 

esp=6mm, Fortlev ou similar
M² 30,40 49,02 61,28 1.862,76

6.3 ÁGUAS PLUVIAIS 4.165,75

6.3.1 94227 SINAPI
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M 38,00 38,74 48,43 1.840,15

ORÇAMENTO ANALÍTICO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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6.3.2 94231 SINAPI
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_06/2016
M 57,00 32,64 40,80 2.325,60

7 CONSTRUÇÃO DE MURO 31.875,11

7.1 11146 ORSE

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra granítica, 0,35 x 

0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto 

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco

M² 133,00 140,55 175,69 23.366,44

7.2 87905 SINAPI

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira 400l

M² 266,00 5,90 7,38 1.961,75

7.3  12354 ORSE Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia M² 266,00 19,69 24,61 6.546,93

8 REVESTIMENTOS 53.323,50

8.1 ARGAMASSAS 24.757,00

8.1.1 87878 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014
M² 380,00 3,09 3,86 1.467,75

8.1.2 89173 SINAPI

 serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação 

habitacional unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. Af_12/2014

M² 380,00 22,86 28,58 10.858,50

8.1.3 87547 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

M² 380,00 14,79 18,49 7.025,25

8.1.4 98561 SINAPI
Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia, com aditivo 

impermeabilizante, e = 2cm. Af_06/2018
M² 152,00 28,45 35,56 5.405,50

8.2 REVESTIMENTOS 28.566,50

8.2.1 87275 SINAPI

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² 

a meia altura das paredes. Af_06/2014

M² 380,00 60,14 75,18 28.566,50

9 FORROS 47.291,00

9.1 96485 SINAPI
Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive estrutura 

de fixação. Af_05/2017_p
M² 760,00 49,78 62,23 47.291,00

10 ESQUADRIAS E FERRAGENS 57.572,65

10.1 PORTAS 36.710,87

10.1.1 PORTAS DE MADEIRA 27.882,35

10.1.1.1 91328 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio 

60x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 7,00 690,99 863,74 6.046,16

10.1.1.2 91330 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

70x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 5,00 710,88 888,60 4.443,00

10.1.1.3 91333 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 15,00 678,02 847,53 12.712,88

10.1.1.4 90850 SINAPI

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 5,00 748,85 936,06 4.680,31

10.1.2 PORTAS DE ALUMÍNIO E FERRO 8.828,52

10.1.2.1  100701 SINAPI
Porta de correr de alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso 

incolor, fechadura e puxador, sem alizar. Af_12/2019
M² 7,60 323,01 403,76 3.068,60

10.1.2.2 91341 SINAPI
Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com 

parafusos - fornecimento e instalação. Af_08/2015
M² 5,70 377,73 472,16 2.691,33

10.1.2.3 100701 SINAPI
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. Af_12/2019

M² 7,60 323,01 403,76 3.068,60

10.2 GRADES 3.778,91

10.2.1 99862 SINAPI
Gradil em alumínio fixado em vãos de janelas, formado por tubos de 3/4". 

Af_04/2019
M² 5,70 389,24 486,55 2.773,34

10.2.2 9945 ORSE
Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem 

revestimento e cantoneira em "L" de abas iguais de 3/4" x 1/8"
M² 7,60 105,85 132,31 1.005,58

10.3 JANELAS 15.384,80

10.3.1 94570 SINAPI

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

M² 34,20 183,32 229,15 7.836,93

10.3.2  94569 SINAPI
Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019
M² 7,60 302,10 377,63 2.869,95

10.3.3 11945 ORSE
Basculante em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro
M² 5,70 211,03 263,79 1.503,59

10.3.4  100666 SINAPI

Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2 

venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. 

Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. 

Af_12/2019

M² 7,60 334,14 417,68 3.174,33

10.5 SOLEIRAS E PEITORIS 1.698,08

10.5.1 98689 SINAPI Soleira de granito cinza andorinha l=15cm M 7,60 86,39 107,99 820,71

10.5.2 C1869 SEINFRA Peitoril de granito l= 15 cm M 11,40 61,57 76,96 877,37

11 PAVIMENTAÇÃO 107.046,95

11.1 CONTRAPISO E CIMENTADOS 35.572,28

11.1.1 94999 SINAPI

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 12 cm, armado. 

Af_07/2016

M² 114,00 81,16 101,45 11.565,30
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11.1.2 98680 SINAPI
Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa. Af_06/2018
M² 266,00 28,93 36,16 9.619,23

11.1.3 94438 SINAPI

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 

3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional 

unifamiliar (casa) e edificação pública padrão. Af_11/2014

M² 380,00 30,29 37,86 14.387,75

11.2 CERÂMICAS, PORCELANATOS E GRANITOS 52.437,63

11.2.1 87251 SINAPI

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

Af_06/2014

M² 570,00 40,33 50,41 28.735,13

11.2.2  87246 SINAP

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 

Af_06/2014

M² 380,00 49,90 62,38 23.702,50

11.3 MADEIRA, BORRACHA E OUTROS 16.925,20

11.3.1 92394 SINAPI
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. Af_12/2015
M² 152,00 48,71 60,89 9.254,90

11.3.2 9418 ORSE

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

M² 76,00 80,74 100,93 7.670,30

11.4 RODAPÉS 2.111,85

11.4.1 88648 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo grês de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014
M 114,00 5,90 7,38 840,75

11.4.2 88649 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm. Af_06/2014
M 152,00 6,69 8,36 1.271,10

12 PINTURA 50.941,85

12.1 84659 SINAPI Pintura esmalte fosco em madeira, duas demaos M² 76,00 13,57 16,96 1.289,15

12.2 88484 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 M² 380,00 2,02 2,53 959,50

12.3 88485 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 M² 950,00 1,72 2,15 2.042,50

12.4 88486 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 380,00 9,90 12,38 4.702,50

12.5 88487 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 1.140,00 8,95 11,19 12.753,75

12.6 88489 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 760,00 11,23 14,04 10.668,50

12.7 88496 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. Af_06/2014 M² 209,00 18,28 22,85 4.775,65

12.8 88497 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. Af_06/2014 M² 950,00 9,67 12,09 11.483,13

12.9 100746 SINAPI

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) aplicada 

a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão). Af_01/2020

M² 114,00 15,91 19,89 2.267,18

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 37.457,18

13.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 319,54

13.1.1 84402 SINAPI

Quadro de distribuicao de energia p/ 6 disjuntores termomagneticos 

monopolares sem barramento, de embutir, em chapa metalica - fornecimento e 

instalacao

UN 3,00 72,95 91,19 273,56

13.1.2  74130/001 SINAPI
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
UN 3,00 12,26 15,33 45,98

13.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 3.316,30

13.2.1  91852 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 228,00 5,23 6,54 1.490,55

13.2.2 91854 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 228,00 5,81 7,26 1.655,85

13.2.3  91940 SINAPI
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 7,00 9,47 11,84 82,86

13.2.4  92865 SINAPI
Caixa octogonal 4" x 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e instalação. 

Af_12/2015
UN 11,00 6,33 7,91 87,04

13.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 3.029,55

13.3.1  91926 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 266,00 2,34 2,93 778,05

13.3.2  91928 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 228,00 3,73 4,66 1.063,05

13.3.3 91932 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 114,00 8,34 10,43 1.188,45

13.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 6.549,73

13.4.1  92000 SINAPI
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 30,00 20,22 25,28 758,25

13.4.2  91961 SINAPI
Interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 4,00 39,04 48,80 195,20

13.4.3  92023 SINAPI
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 7,00 33,64 42,05 294,35

13.4.4 97592 SINAPI
Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led - fornecimento e 

instalação. Af_11/2017
UN 6,00 30,25 37,81 226,88

13.4.5 97585 SINAPI
Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 w - 

fornecimento e instalação. Af_11/2017
UN 22,00 65,24 81,55 1.794,10

13.4.6 12562 ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 UN 30,00 55,04 68,80 2.064,00

13.4.7 93145 SINAPI

Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 

chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). Af_01/2016

UN 7,00 139,08 173,85 1.216,95

13.5 AR CONDICIONADO 24.242,06

13.5.1  100862 SINAPI
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, 

branco - fornecimento e instalação. Af_01/2020
UN 15,00 23,96 29,95 449,25

13.5.2 2360 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 24000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 3,00 3.623,00 4.528,75 13.586,25

13.5.3 2359 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 18000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 3,00 2.678,00 3.347,50 10.042,50
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13.5.4 89865 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em dreno de ar-condicionado - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 15,00 8,75 10,94 164,06

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 8.290,10

14.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 8.290,10

14.1.1 89984 SINAPI
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla 

cromados. Fornecido e instalado em ramal de água. Af_12/2014
UN 7,00 53,93 67,41 471,89

14.1.2 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 22,00 5,79 7,24 159,23

14.1.3 89373 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 15,00 4,12 5,15 77,25

14.1.4 89380 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 11,00 6,45 8,06 88,69

14.1.5 89402 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 114,00 6,39 7,99 910,58

14.1.6 89448 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 38,00 10,27 12,84 487,83

14.1.7 89449 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 30,40 11,80 14,75 448,40

14.1.8 89383 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 19,00 4,38 5,48 104,03

14.1.9 89572 SINAPI
Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 40mm x 

1.1/4”, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 11,00 5,46 6,83 75,08

14.1.10 89419 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 10,00 3,06 3,83 38,25

14.1.11 89366 SINAPI
Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 3/4” instalado 

em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 13,00 10,62 13,28 172,58

14.1.12 94497 SINAPI

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2”, instalado em reservação de 

água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento 

e instalação. Af_06/2016

UN 5,00 79,82 99,78 498,88

14.1.13 89358 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 11,00 4,87 6,09 66,96

14.1.14 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 19,00 5,79 7,24 137,51

14.1.15 89497 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 7,00 7,64 9,55 66,85

14.1.16 89395 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 13,00 8,08 10,10 131,30

14.1.17 89623 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
UN 13,00 11,98 14,98 194,68

14.1.18 89378 SINAPI
Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 11,00 4,31 5,39 59,26

14.1.19 89352 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 5,00 25,63 32,04 160,19

14.1.20 89376 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 20mm x 1/2”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 7,00 3,70 4,63 32,38

14.1.21 89353 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 3,00 26,69 33,36 100,09

14.1.22 94799 SINAPI
Torneira de boia, roscável, 1 1/2” , fornecida e instalada em reservação de água. 

Af_06/2016
UN 3,00 58,32 72,90 218,70

14.1.23  5048 ORSE
Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 1000 litros

UN 2,00 590,77 738,46 1.476,93

14.1.24 37105 SINAPI Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa UN 1,00 1.690,09 2.112,61 2.112,61

15 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 12.086,31

15.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 5.410,07

15.1.1 89711 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 38,00 13,06 16,33 620,35

15.1.2 89712 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 38,00 19,29 24,11 916,28

15.1.3 89713 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 30,40 29,23 36,54 1.110,74

15.1.4 89714 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 34,20 37,33 46,66 1.595,86

15.1.5 89724 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 10,00 6,59 8,24 82,38

15.1.6 89731 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 5,00 7,38 9,23 46,13

15.1.7 89744 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 6,00 16,50 20,63 123,75
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15.1.8 89516 SINAPI
Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido 

e instalado em ramal de encaminhamento. Af_12/2014
UN 3,00 5,69 7,11 21,34

15.1.9 89746 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 7,00 16,46 20,58 144,03

15.1.10 89796 SINAPI
Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 7,00 27,38 34,23 239,58

15.1.11 89785 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 3,00 14,63 18,29 54,86

15.1.12 89707 SINAPI
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 6,00 21,72 27,15 162,90

15.1.13 89495 SINAPI
Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de água pluvial. Af_12/2014
UN 3,00 7,13 8,91 26,74

15.1.14 89739 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 7,00 13,29 16,61 116,29

15.1.15 89795 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 x 75 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 5,00 23,82 29,78 148,88

15.2 POÇOS E CAIXAS 6.676,24

15.2.1  74166/001 SINAPI
Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

fornecimento e instalacao
UN 3,00 288,17 360,21 1.080,64

15.2.2 98102 SINAPI
Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 

= 0,4 m, altura interna = 0,4 m. Af_05/2018
UN 3,00 119,38 149,23 447,68

15.2.3 1716 ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 M³ 5,70 60,00 75,00 427,50

15.2.4 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa UN 3,00 17,96 22,45 67,35

15.2.5 98052 SINAPI
Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_05/2018
UN 1,00 1.681,18 2.101,48 2.101,48

15.2.6 98094 SINAPI

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x 3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Af_05/2018

UN 1,00 2.041,28 2.551,60 2.551,60

16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 1.871,79

16.1 C4649 SEINFRA Sinalização para extintor UN 7,00 43,54 54,43 380,98

16.2 73775/001 SINAPI Extintor incendio tp po quimico 4kg fornecimento e colocacao UN 3,00 201,74 252,18 756,53

16.3 72553 SINAPI Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalacao UN 3,00 195,81 244,76 734,29

17 LOUÇAS, METAIS E GRANITOS 16.779,66

17.1 LOUÇAS 9.090,68

17.1.1 86888 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 6,00 369,22 461,53 2.769,15

17.1.2 95472 SINAPI

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça 

branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020

UN 3,00 653,38 816,73 2.450,18

17.1.3 86903 SINAPI
Lavatório louça branca com coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 3,00 281,73 352,16 1.056,49

17.1.4 86938 SINAPI

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente, incluso 

válvula e sifão tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. 

Af_12/2013

UN 3,00 222,33 277,91 833,74

17.1.5 86922 SINAPI

Tanque de louça branca suspenso, 18l ou equivalente, incluso sifão tipo garrafa 

em metal cromado, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013

UN 3,00 528,30 660,38 1.981,13

17.2 METAIS E ACESSÓRIOS 3.613,30

17.2.1 86910 SINAPI
Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, 

padrão médio - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 3,00 80,42 100,53 301,58

17.2.2 86915 SINAPI
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 7,00 71,72 89,65 627,55

17.2.3 86936 SINAPI
Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 

tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 3,00 266,88 333,60 1.000,80

17.2.4 12342 ORSE
Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e = 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a x 

p)
UN 3,00 448,90 561,13 1.683,38

17.3 MÁRMORES E GRANITOS 4.075,69

17.3.1 93441 SINAPI

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço 

inoxidável média, válvula americana em metal cromado, sifão flexível em pvc, 

engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de 

cozinha, padrão popular- fornec. E instal. Af_12/2013

UN 3,00 812,96 1.016,20 3.048,60

17.3.2 86895 SINAPI
Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 3,00 273,89 342,36 1.027,09

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4.418,29

18.1 98504 SINAPI Plantio de grama em placas. Af_05/2018 M² 114,00 9,88 12,35 1.407,90

18.2 12128 ORSE
Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de duas barras laterais em "U", 

em aço inox, d=1 1/4", Jackwal ou similar
CJ 3,00 464,20 580,25 1.740,75

18.3 12132 ORSE
Barra de apoio, para vaso sanitário, angular, 90º, piso-parede, direita ou 

esquerda, em aço inox, l=75+75cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar
UN 3,00 338,57 423,21 1.269,64

19 LIMPEZA GERAL 1.246,88

19.1 2450 ORSE Limpeza geral M² 570,00 1,75 2,19 1.246,88

R$ 116.842,88

R$ 584.214,42

Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Quatorze Reais e Quarenta e Dois Centavos

VALOR DO BDI ==>

TOTAL COM BDI ==>
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1 SERVIÇOS INICIAIS 3.666,96

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa zincada, instalada M² 4,50 312,49 390,61 1.757,76

1.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira M² 18,00 83,78 104,73 1.885,05

1.3 98525 SINAPI
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras
M² 84,00 0,23 0,29 24,15

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 2.499,05

2.1 3026 ORSE Remoção de luminária aberta ou fechada com braço de até 6m (inclusive reator) UN 6,00 25,59 31,99 191,93

2.2 97650 SINAPI
Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017
M² 36,00 4,96 6,20 223,20

2.3 97644 SINAPI Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M² 6,00 5,77 7,21 43,28

2.4 12 ORSE Demolição de forros M² 48,00 5,89 7,36 353,40

2.5 97663 SINAPI Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento. UN 4,00 7,64 9,55 38,20

2.6 97660 SINAPI
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 
UN 18,00 0,41 0,51 9,23

2.7 7215 ORSE Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) UN 4,00 15,01 18,76 75,05

2.8 31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente M² 6,00 11,79 14,74 88,43

2.9 8387 ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) M² 3,60 15,58 19,48 70,11

2.10 72897 SINAPI Carga manual de entulho em caminhao basculante 6 m3 M³ 6,00 17,22 21,53 129,15

2.11 97661 SINAPI
Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
M 96,00 0,41 0,51 49,20

2.12 97624 SINAPI
Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem 

reaproveitamento
M³ 3,60 65,53 81,91 294,89

2.13 18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho M² 42,00 10,32 12,90 541,80

2.14 17 ORSE Demolição de reboco M² 48,00 6,52 8,15 391,20

3 MOVIMENTO DE TERRA 698,78

3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas. Af_03/2016 M³ 4,80 52,45 65,56 314,70

3.2 72839 SINAPI
Transporte comercial com caminhao carroceria 9 t, rodovia com revestimento 

primario
TXKM 84,00 0,54 0,68 56,70

3.3
97083

SINAPI
Compactação mecânica de solo para execução de radier, com compactador de 

solos a percussão. af_09/2017
M² 36,00 2,11 2,64 94,95

3.4 94319 SINAPI
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

Af_05/2016
M³ 6,00 30,99 38,74 232,43

4 ESTRUTURAS 1.824,26

4.1 CONCRETO 1.824,26

4.1.2 95956 SINAPI

(composição representativa) execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação habitacional unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 

mpa. Af_01/2017

M³ 0,48 1.539,84 1.924,80 923,90

4.1.3 74202/001 SINAPI

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, 

c/lajotas e cap.C/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3X) e ferragem negativa

M² 7,20 62,29 77,86 560,61

4.1.4 93194 SINAPI Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Af_03/2016 M 12,00 22,65 28,31 339,75

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 6.894,98

5.1 87504 SINAPI

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm 

(espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e 

argamassa de assentamento com preparo manual. Af_06/2014

M² 78,00 50,49 63,11 4.922,78

5.2 174 ORSE
Divisórias de granilite ou marmorite polido, e=3cm, inclusive montagem com 

ferragens
M² 4,80 328,70 410,88 1.972,20

6 COBERTURA 34.995,52

6.1 ESTRUTURA 12.047,08

6.1.1 92541 SINAPI
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_12/2015
M² 96,00 50,86 63,58 6.103,20

6.1.2 92566 SINAPI

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada 

para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_12/2015

M² 36,00 14,22 17,78 639,90

6.1.3 92550 SINAPI
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8 

m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015
UN 2,00 1.384,19 1.730,24 3.460,48

6.1.4  100773 SINAPI

Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos perfis 

metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020_p

KG 120,00 12,29 15,36 1.843,50

6.2 TELHAS 21.632,94

6.2.1 94201 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M² 180,00 27,34 34,18 6.151,50

6.2.2 100330 SINAPI
Retirada e recolocação de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 60,00 11,41 14,26 855,75

6.2.3 94221 SINAPI

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_06/2016

M 18,00 15,02 18,78 337,95

6.2.4 94216 SINAPI
Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 60,00 134,35 167,94 10.076,25

6.2.5 94213 SINAPI
Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. Af_07/2019cobem²01/202046,3545,99
M² 60,00 48,31 60,39 3.623,25

6.2.6 244 ORSE
Telhamento com telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 2,44 x 0,50 m, 

esp=6mm, Fortlev ou similar
M² 9,60 49,02 61,28 588,24

6.3 ÁGUAS PLUVIAIS 1.315,50

ORÇAMENTO ANALÍTICO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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6.3.1 94227 SINAPI
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M 12,00 38,74 48,43 581,10

6.3.2 94231 SINAPI
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_06/2016
M 18,00 32,64 40,80 734,40

7 CONSTRUÇÃO DE MURO 10.065,83

7.1 11146 ORSE

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra granítica, 0,35 x 

0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto 

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco

M² 42,00 140,55 175,69 7.378,88

7.2 87905 SINAPI

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto 

de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em 

betoneira 400l

M² 84,00 5,90 7,38 619,50

7.3  12354 ORSE Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia M² 84,00 19,69 24,61 2.067,45

8 REVESTIMENTOS 16.839,00

8.1 ARGAMASSAS 7.818,00

8.1.1 87878 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014
M² 120,00 3,09 3,86 463,50

8.1.2 89173 SINAPI

 serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação 

habitacional unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. Af_12/2014

M² 120,00 22,86 28,58 3.429,00

8.1.3 87547 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

M² 120,00 14,79 18,49 2.218,50

8.1.4 98561 SINAPI
Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia, com aditivo 

impermeabilizante, e = 2cm. Af_06/2018
M² 48,00 28,45 35,56 1.707,00

8.2 REVESTIMENTOS 9.021,00

8.2.1 87275 SINAPI

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² a meia 

altura das paredes. Af_06/2014

M² 120,00 60,14 75,18 9.021,00

9 FORROS 14.934,00

9.1 96485 SINAPI
Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive estrutura de 

fixação. Af_05/2017_p
M² 240,00 49,78 62,23 14.934,00

10 ESQUADRIAS E FERRAGENS 21.678,71

10.1 PORTAS 15.090,78

10.1.1 PORTAS DE MADEIRA 12.302,83

10.1.1.1 91328 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio 

60x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 3,00 690,99 863,74 2.591,21

10.1.1.2 91330 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

70x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 3,00 710,88 888,60 2.665,80

10.1.1.3 91333 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 5,00 678,02 847,53 4.237,63

10.1.1.4 90850 SINAPI

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 3,00 748,85 936,06 2.808,19

10.1.2 PORTAS DE ALUMÍNIO E FERRO 2.787,95

10.1.2.1  100701 SINAPI
Porta de correr de alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso incolor, 

fechadura e puxador, sem alizar. Af_12/2019
M² 2,40 323,01 403,76 969,03

10.1.2.2 91341 SINAPI
Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos 

- fornecimento e instalação. Af_08/2015
M² 1,80 377,73 472,16 849,89

10.1.2.3 100701 SINAPI
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. Af_12/2019

M² 2,40 323,01 403,76 969,03

10.2 GRADES 1.193,34

10.2.1 99862 SINAPI
Gradil em alumínio fixado em vãos de janelas, formado por tubos de 3/4". 

Af_04/2019
M² 1,80 389,24 486,55 875,79

10.2.2 9945 ORSE
Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem 

revestimento e cantoneira em "L" de abas iguais de 3/4" x 1/8"
M² 2,40 105,85 132,31 317,55

10.3 JANELAS 4.858,36

10.3.1 94570 SINAPI

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

M² 10,80 183,32 229,15 2.474,82

10.3.2  94569 SINAPI
Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019
M² 2,40 302,10 377,63 906,30

10.3.3 11945 ORSE
Basculante em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro
M² 1,80 211,03 263,79 474,82

10.3.4  100666 SINAPI

Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2 

venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. Exclusive 

vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

M² 2,40 334,14 417,68 1.002,42

10.5 SOLEIRAS E PEITORIS 536,24

10.5.1 98689 SINAPI Soleira de granito cinza andorinha l=15cm M 2,40 86,39 107,99 259,17

10.5.2 C1869 SEINFRA Peitoril de granito l= 15 cm M 3,60 61,57 76,96 277,07
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11 PAVIMENTAÇÃO 33.804,30

11.1 CONTRAPISO E CIMENTADOS 11.233,35

11.1.1 94999 SINAPI
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 12 cm, armado. Af_07/2016
M² 36,00 81,16 101,45 3.652,20

11.1.2 98680 SINAPI
Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa. Af_06/2018
M² 84,00 28,93 36,16 3.037,65

11.1.3 94438 SINAPI

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 

3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional 

unifamiliar (casa) e edificação pública padrão. Af_11/2014

M² 120,00 30,29 37,86 4.543,50

11.2 CERÂMICAS, PORCELANATOS E GRANITOS 16.559,25

11.2.1 87251 SINAPI
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. Af_06/2014
M² 180,00 40,33 50,41 9.074,25

11.2.2  87246 SINAP
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. Af_06/2014
M² 120,00 49,90 62,38 7.485,00

11.3 MADEIRA, BORRACHA E OUTROS 5.344,80

11.3.1 92394 SINAPI
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. Af_12/2015
M² 48,00 48,71 60,89 2.922,60

11.3.2 9418 ORSE

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

M² 24,00 80,74 100,93 2.422,20

11.4 RODAPÉS 666,90

11.4.1 88648 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo grês de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014
M 36,00 5,90 7,38 265,50

11.4.2 88649 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm. Af_06/2014
M 48,00 6,69 8,36 401,40

12 PINTURA 16.086,90

12.1 84659 SINAPI Pintura esmalte fosco em madeira, duas demaos M² 24,00 13,57 16,96 407,10

12.2 88484 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 M² 120,00 2,02 2,53 303,00

12.3 88485 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 M² 300,00 1,72 2,15 645,00

12.4 88486 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 120,00 9,90 12,38 1.485,00

12.5 88487 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 360,00 8,95 11,19 4.027,50

12.6 88489 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 240,00 11,23 14,04 3.369,00

12.7 88496 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. Af_06/2014 M² 66,00 18,28 22,85 1.508,10

12.8 88497 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. Af_06/2014 M² 300,00 9,67 12,09 3.626,25

12.9 100746 SINAPI

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) aplicada 

a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão). Af_01/2020

M² 36,00 15,91 19,89 715,95

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20.548,13

13.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 121,84

13.1.1 84402 SINAPI
Quadro de distribuicao de energia p/ 6 disjuntores termomagneticos monopolares 

sem barramento, de embutir, em chapa metalica - fornecimento e instalacao
UN 1,00 72,95 91,19 91,19

13.1.2  74130/001 SINAPI
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
UN 2,00 12,26 15,33 30,65

13.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 1.060,76

13.2.1  91852 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 72,00 5,23 6,54 470,70

13.2.2 91854 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 72,00 5,81 7,26 522,90

13.2.3  91940 SINAPI
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 3,00 9,47 11,84 35,51

13.2.4  92865 SINAPI
Caixa octogonal 4" x 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e instalação. 

Af_12/2015
UN 4,00 6,33 7,91 31,65

13.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 956,70

13.3.1  91926 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 84,00 2,34 2,93 245,70

13.3.2  91928 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 72,00 3,73 4,66 335,70

13.3.3 91932 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 36,00 8,34 10,43 375,30

13.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 2.451,89

13.4.1  92000 SINAPI
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 10,00 20,22 25,28 252,75

13.4.2  91961 SINAPI
Interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 2,00 39,04 48,80 97,60

13.4.3  92023 SINAPI
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 3,00 33,64 42,05 126,15

13.4.4 97592 SINAPI
Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led - fornecimento e 

instalação. Af_11/2017
UN 3,00 30,25 37,81 113,44

13.4.5 97585 SINAPI
Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 w - 

fornecimento e instalação. Af_11/2017
UN 8,00 65,24 81,55 652,40

13.4.6 12562 ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 UN 10,00 55,04 68,80 688,00

13.4.7 93145 SINAPI

Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

(excluindo luminária e lâmpada). Af_01/2016

UN 3,00 139,08 173,85 521,55
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13.5 AR CONDICIONADO 15.956,94

13.5.1  100862 SINAPI
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, 

branco - fornecimento e instalação. Af_01/2020
UN 5,00 23,96 29,95 149,75

13.5.2 2360 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 24000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 2,00 3.623,00 4.528,75 9.057,50

13.5.3 2359 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 18000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 2,00 2.678,00 3.347,50 6.695,00

13.5.4 89865 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em dreno de ar-condicionado - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 5,00 8,75 10,94 54,69

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.650,66

14.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 4.650,66

14.1.1 89984 SINAPI
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla 

cromados. Fornecido e instalado em ramal de água. Af_12/2014
UN 3,00 53,93 67,41 202,24

14.1.2 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 8,00 5,79 7,24 57,90

14.1.3 89373 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 5,00 4,12 5,15 25,75

14.1.4 89380 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 4,00 6,45 8,06 32,25

14.1.5 89402 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 36,00 6,39 7,99 287,55

14.1.6 89448 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 12,00 10,27 12,84 154,05

14.1.7 89449 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 9,60 11,80 14,75 141,60

14.1.8 89383 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 6,00 4,38 5,48 32,85

14.1.9 89572 SINAPI
Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 40mm x 

1.1/4”, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 4,00 5,46 6,83 27,30

14.1.10 89419 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 3,00 3,06 3,83 11,48

14.1.11 89366 SINAPI
Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 3/4” instalado 

em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 5,00 10,62 13,28 66,38

14.1.12 94497 SINAPI

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2”, instalado em reservação de água 

de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento e 

instalação. Af_06/2016

UN 3,00 79,82 99,78 299,33

14.1.13 89358 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 4,00 4,87 6,09 24,35

14.1.14 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 6,00 5,79 7,24 43,43

14.1.15 89497 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 3,00 7,64 9,55 28,65

14.1.16 89395 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 5,00 8,08 10,10 50,50

14.1.17 89623 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
UN 5,00 11,98 14,98 74,88

14.1.18 89378 SINAPI
Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 4,00 4,31 5,39 21,55

14.1.19 89352 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal de 

água. Af_12/2014
UN 2,00 25,63 32,04 64,08

14.1.20 89376 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 20mm x 1/2”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 3,00 3,70 4,63 13,88

14.1.21 89353 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e instalado em ramal de 

água. Af_12/2014
UN 2,00 26,69 33,36 66,73

14.1.22 94799 SINAPI
Torneira de boia, roscável, 1 1/2” , fornecida e instalada em reservação de água. 

Af_06/2016
UN 1,00 58,32 72,90 72,90

14.1.23  5048 ORSE
Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 1000 litros

UN 1,00 590,77 738,46 738,46

14.1.24 37105 SINAPI Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa UN 1,00 1.690,09 2.112,61 2.112,61

15 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 7.618,73

15.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 1.916,10

15.1.1 89711 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 12,00 13,06 16,33 195,90

15.1.2 89712 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 12,00 19,29 24,11 289,35

15.1.3 89713 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 9,60 29,23 36,54 350,76

15.1.4 89714 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 10,80 37,33 46,66 503,96

15.1.5 89724 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 4,00 6,59 8,24 32,95

15.1.6 89731 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 3,00 7,38 9,23 27,68

15.1.7 89744 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 3,00 16,50 20,63 61,88
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024 BDI: 25%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

15.1.8 89516 SINAPI
Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 

instalado em ramal de encaminhamento. Af_12/2014
UN 2,00 5,69 7,11 14,23

15.1.9 89746 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 3,00 16,46 20,58 61,73

15.1.10 89796 SINAPI
Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 3,00 27,38 34,23 102,68

15.1.11 89785 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 2,00 14,63 18,29 36,58

15.1.12 89707 SINAPI
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 3,00 21,72 27,15 81,45

15.1.13 89495 SINAPI
Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de água pluvial. Af_12/2014
UN 2,00 7,13 8,91 17,83

15.1.14 89739 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 3,00 13,29 16,61 49,84

15.1.15 89795 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 x 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 3,00 23,82 29,78 89,33

15.2 POÇOS E CAIXAS 5.702,63

15.2.1  74166/001 SINAPI
Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

fornecimento e instalacao
UN 2,00 288,17 360,21 720,43

15.2.2 98102 SINAPI
Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 

0,4 m, altura interna = 0,4 m. Af_05/2018
UN 1,00 119,38 149,23 149,23

15.2.3 1716 ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 M³ 1,80 60,00 75,00 135,00

15.2.4 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa UN 2,00 17,96 22,45 44,90

15.2.5 98052 SINAPI
Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_05/2018
UN 1,00 1.681,18 2.101,48 2.101,48

15.2.6 98094 SINAPI

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x 3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Af_05/2018

UN 1,00 2.041,28 2.551,60 2.551,60

16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 1.157,15

16.1 C4649 SEINFRA Sinalização para extintor UN 3,00 43,54 54,43 163,28

16.2 73775/001 SINAPI Extintor incendio tp po quimico 4kg fornecimento e colocacao UN 2,00 201,74 252,18 504,35

16.3 72553 SINAPI Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalacao UN 2,00 195,81 244,76 489,53

17 LOUÇAS, METAIS E GRANITOS 7.882,08

17.1 LOUÇAS 4.583,35

17.1.1 86888 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 4,00 369,22 461,53 1.846,10

17.1.2 95472 SINAPI

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca 

sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020

UN 1,00 653,38 816,73 816,73

17.1.3 86903 SINAPI
Lavatório louça branca com coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 2,00 281,73 352,16 704,33

17.1.4 86938 SINAPI

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente, incluso 

válvula e sifão tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. 

Af_12/2013

UN 2,00 222,33 277,91 555,83

17.1.5 86922 SINAPI

Tanque de louça branca suspenso, 18l ou equivalente, incluso sifão tipo garrafa 

em metal cromado, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013

UN 1,00 528,30 660,38 660,38

17.2 METAIS E ACESSÓRIOS 1.597,80

17.2.1 86910 SINAPI
Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, 

padrão médio - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 1,00 80,42 100,53 100,53

17.2.2 86915 SINAPI
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 3,00 71,72 89,65 268,95

17.2.3 86936 SINAPI
Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 

tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 2,00 266,88 333,60 667,20

17.2.4 12342 ORSE
Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e = 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a x 

p)
UN 1,00 448,90 561,13 561,13

17.3 MÁRMORES E GRANITOS 1.700,93

17.3.1 93441 SINAPI

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço 

inoxidável média, válvula americana em metal cromado, sifão flexível em pvc, 

engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de 

cozinha, padrão popular- fornec. E instal. Af_12/2013

UN 1,00 812,96 1.016,20 1.016,20

17.3.2 86895 SINAPI
Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 2,00 273,89 342,36 684,73

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.451,53

18.1 98504 SINAPI Plantio de grama em placas. Af_05/2018 M² 36,00 9,88 12,35 444,60

18.2 12128 ORSE
Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de duas barras laterais em "U", em 

aço inox, d=1 1/4", Jackwal ou similar
CJ 2,00 464,20 580,25 1.160,50

18.3 12132 ORSE
Barra de apoio, para vaso sanitário, angular, 90º, piso-parede, direita ou 

esquerda, em aço inox, l=75+75cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar
UN 2,00 338,57 423,21 846,43

19 LIMPEZA GERAL 393,75

19.1 2450 ORSE Limpeza geral M² 180,00 1,75 2,19 393,75
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024 BDI: 25%

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 41.738,06

R$ 208.690,28

Duzentos e Oito Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Vinte e Oito Centavos

VALOR DO BDI ==>

TOTAL COM BDI ==>
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020 BDI 25%

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024

DESCRIÇÃO Soma de TOTAL Soma de PORCENTAGEM % ACUMULADO CLASSIFICAÇÃO

Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive estrutura de 

fixação. Af_05/2017_p
124.450,00          7,92% 7,92% A

Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
83.968,75             5,34% 13,26% A

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. Af_06/2014
75.618,75             4,81% 18,07% A

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-grês 

de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² a meia 

altura das paredes. Af_06/2014

75.175,00             4,78% 22,85% A

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. Af_06/2014
62.375,00             3,97% 26,82% A

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra granítica, 0,35 x 

0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto 

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco

61.490,63             3,91% 30,73% A

Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
51.262,50             3,26% 33,99% A

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_12/2015
50.860,00             3,24% 37,23% A

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm 

(espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e 

argamassa de assentamento com preparo manual. Af_06/2014

41.023,13             2,61% 39,84% A

Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 24000 btu/h c/ 

compressor rotativo
40.758,75             2,59% 42,43% A

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 

3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional 

unifamiliar (casa) e edificação pública padrão. Af_11/2014

37.862,50             2,41% 44,84% A

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

33.901,00             2,16% 46,99% A

Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
33.562,50             2,14% 49,13% A

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 12 cm, armado. 

Af_07/2016

30.435,00             1,94% 51,06% A

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. Af_06/2014 30.218,75             1,92% 52,99% A

Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. Af_07/2019cobem²01/202046,3545,99
30.193,75             1,92% 54,91% A

Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 18000 btu/h c/ 

compressor rotativo
30.127,50             1,92% 56,82% A

 serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação 

habitacional unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. Af_12/2014

28.575,00             1,82% 58,64% A

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
28.075,00             1,79% 60,43% A

Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa. Af_06/2018
25.313,75             1,61% 62,04% A

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. Af_12/2015
24.355,00             1,55% 63,59% A

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

20.623,50             1,31% 64,90% A

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

20.185,00             1,28% 66,18% A

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

18.487,50             1,18% 67,36% A

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8 

m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015
17.302,38             1,10% 68,46% A

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio 

60x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

17.274,75             1,10% 69,56% A

Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia 17.228,75             1,10% 70,65% A

Divisórias de granilite ou marmorite polido, e=3cm, inclusive montagem com 

ferragens
16.435,00             1,05% 71,70% A

CURVA ABC

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

LOCAL: ALTO PARNAÍBA - MA
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAI/2020 BDI 25%

ORSE  - ABR/2020; SEINFRA 024

DESCRIÇÃO Soma de TOTAL Soma de PORCENTAGEM % ACUMULADO CLASSIFICAÇÃO

CURVA ABC

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 
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Tapume com compensado de madeira 15.708,75             1,00% 72,70% A

Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos perfis 

metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020_p

15.362,50             0,98% 73,68% A

Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia, com aditivo 

impermeabilizante, e = 2cm. Af_06/2018
14.225,00             0,90% 74,58% A

Placa de obra em chapa zincada, instalada 14.062,05             0,89% 75,48% A

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

14.040,94             0,89% 76,37% A

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

70x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

13.329,00             0,85% 77,22% A

Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. Af_06/2014 12.567,50             0,80% 78,02% A

Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014
12.375,00             0,79% 78,80% A

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x 3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Af_05/2018

10.206,40             0,65% 79,45% A

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
9.230,50               0,59% 80,04% B

Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_05/2018
8.405,90               0,53% 80,58% B

Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2 

venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. Exclusive 

vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

8.353,50               0,53% 81,11% B

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço 

inoxidável média, válvula americana em metal cromado, sifão flexível em pvc, 

engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de 

cozinha, padrão popular- fornec. E instal. Af_12/2013

8.129,60               0,52% 81,62% B

Porta de correr de alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso incolor, 

fechadura e puxador, sem alizar. Af_12/2019
8.075,25               0,51% 82,14% B

Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. Af_12/2019 8.075,25               0,51% 82,65% B

(composição representativa) execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação habitacional unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 

mpa. Af_01/2017

7.699,20               0,49% 83,14% B

Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019
7.552,50               0,48% 83,62% B

Gradil em alumínio fixado em vãos de janelas, formado por tubos de 3/4". 

Af_04/2019
7.298,25               0,46% 84,09% B

Retirada e recolocação de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
7.131,25               0,45% 84,54% B

Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos 

- fornecimento e instalação. Af_08/2015
7.082,44               0,45% 84,99% B

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça 

branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020

6.533,80               0,42% 85,41% B

Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa 6.337,84               0,40% 85,81% B

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_06/2016
6.120,00               0,39% 86,20% B

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) aplicada 

a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão). Af_01/2020

5.966,25               0,38% 86,58% B

Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 5.504,00               0,35% 86,93% B

Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 5.375,00               0,34% 87,27% B

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada 

para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_12/2015

5.332,50               0,34% 87,61% B

Tanque de louça branca suspenso, 18l ou equivalente, incluso sifão tipo garrafa 

em metal cromado, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013

5.283,00               0,34% 87,94% B

Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de duas barras laterais em "U", em 

aço inox, d=1 1/4", Jackwal ou similar
5.222,25               0,33% 88,28% B

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira 400l

5.162,50               0,33% 88,61% B

Telhamento com telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 2,44 x 0,50 m, 

esp=6mm, Fortlev ou similar
4.902,00               0,31% 88,92% B
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Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 w - 

fornecimento e instalação. Af_11/2017
4.893,00               0,31% 89,23% B

Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
4.842,50               0,31% 89,54% B

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, 

c/lajotas e cap.C/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3X) e ferragem negativa

4.671,75               0,30% 89,83% B

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho 4.515,00               0,29% 90,12% B

Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e = 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a x 

p)
4.489,00               0,29% 90,41% B

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
4.357,50               0,28% 90,68% B

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
4.199,63               0,27% 90,95% B

Basculante em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo convencional ou pivotante, 

exclusive vidro
3.956,81               0,25% 91,20% B

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
3.922,50               0,25% 91,45% B

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014
3.862,50               0,25% 91,70% B

Barra de apoio, para vaso sanitário, angular, 90º, piso-parede, direita ou 

esquerda, em aço inox, l=75+75cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar
3.808,91               0,24% 91,94% B

Plantio de grama em placas. Af_05/2018 3.705,00               0,24% 92,18% B

Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 1000 litros 3.692,31               0,23% 92,41% B

Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

fornecimento e instalacao
3.602,13               0,23% 92,64% B

Lavatório louça branca com coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
3.521,63               0,22% 92,86% B

Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

(excluindo luminária e lâmpada). Af_01/2016

3.477,00               0,22% 93,08% B

Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
3.423,63               0,22% 93,30% B

Pintura esmalte fosco em madeira, duas demaos 3.392,50               0,22% 93,52% B

Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm. Af_06/2014
3.345,00               0,21% 93,73% B

Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 

tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. Af_12/2013
3.336,00               0,21% 93,94% B

Limpeza geral 3.281,25               0,21% 94,15% B

Demolição de reboco 3.260,00               0,21% 94,36% B

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
3.127,50               0,20% 94,56% B

Demolição de forros 2.945,00               0,19% 94,75% B

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
2.923,00               0,19% 94,93% B

Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Af_03/2016 2.831,25               0,18% 95,11% C

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_06/2016

2.816,25               0,18% 95,29% C

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
2.797,50               0,18% 95,47% C

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente, incluso 

válvula e sifão tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. 

Af_12/2013

2.779,13               0,18% 95,65% C

Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem 

revestimento e cantoneira em "L" de abas iguais de 3/4" x 1/8"
2.646,25               0,17% 95,81% C

Escavação manual de valas. Af_03/2016 2.622,50               0,17% 95,98% C

Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 2.525,00               0,16% 96,14% C

Extintor incendio tp po quimico 4kg fornecimento e colocacao 2.521,75               0,16% 96,30% C

Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem reaproveitamento 2.457,38               0,16% 96,46% C

Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalacao 2.447,63               0,16% 96,61% C

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
2.411,25               0,15% 96,77% C

Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
2.396,25               0,15% 96,92% C

Peitoril de granito l= 15 cm 2.308,88               0,15% 97,07% C

Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo grês de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014
2.212,50               0,14% 97,21% C

Soleira de granito cinza andorinha l=15cm 2.159,75               0,14% 97,34% C

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
2.047,50               0,13% 97,48% C
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Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
2.022,00               0,13% 97,60% C

Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

Af_05/2016
1.936,88               0,12% 97,73% C

Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017
1.860,00               0,12% 97,85% C

Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
1.793,00               0,11% 97,96% C

Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
1.632,50               0,10% 98,06% C

Remoção de luminária aberta ou fechada com braço de até 6m (inclusive reator) 1.599,38               0,10% 98,16% C

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2”, instalado em reservação de 

água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento e 

instalação. Af_06/2016

1.496,63               0,10% 98,26% C

Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla 

cromados. Fornecido e instalado em ramal de água. Af_12/2014
1.348,25               0,09% 98,35% C

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
1.283,75               0,08% 98,43% C

Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, 

branco - fornecimento e instalação. Af_01/2020
1.198,00               0,08% 98,50% C

Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 

0,4 m, altura interna = 0,4 m. Af_05/2018
1.193,80               0,08% 98,58% C

Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
1.180,00               0,08% 98,65% C

Limpeza de fossa acima de 5m3 1.125,00               0,07% 98,73% C

Sinalização para extintor 1.088,50               0,07% 98,80% C

Carga manual de entulho em caminhao basculante 6 m3 1.076,25               0,07% 98,86% C

Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, 

padrão médio - fornecimento e instalação. Af_12/2013
904,73                  0,06% 98,92% C

Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015
841,00                  0,05% 98,98% C

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
796,13                  0,05% 99,03% C

Compactação mecânica de solo para execução de radier, com compactador de 

solos a percussão. af_09/2017
791,25                  0,05% 99,08% C

Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente 736,88                  0,05% 99,12% C

Quadro de distribuicao de energia p/ 6 disjuntores termomagneticos monopolares 

sem barramento, de embutir, em chapa metalica - fornecimento e instalacao
729,50                  0,05% 99,17% C

Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
684,50                  0,04% 99,21% C

Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led - fornecimento e 

instalação. Af_11/2017
680,63                  0,04% 99,26% C

Remoção de bancada de granito (ou marmore) 584,25                  0,04% 99,29% C

Torneira de boia, roscável, 1 1/2” , fornecida e instalada em reservação de água. 

Af_06/2016
583,20                  0,04% 99,33% C

Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) 562,88                  0,04% 99,37% C

Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
524,13                  0,03% 99,40% C

Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
488,70                  0,03% 99,43% C

Interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
488,00                  0,03% 99,46% C

Transporte comercial com caminhao carroceria 9 t, rodovia com revestimento 

primario
472,50                  0,03% 99,49% C

Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 3/4” instalado em 

ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
464,63                  0,03% 99,52% C

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 x 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

446,63                  0,03% 99,55% C

Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em dreno de ar-condicionado - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
437,50                  0,03% 99,58% C

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

411,50                  0,03% 99,60% C

Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
410,00                  0,03% 99,63% C

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal de 

água. Af_12/2014
384,45                  0,02% 99,65% C
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Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

371,25                  0,02% 99,68% C

Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 360,63                  0,02% 99,70% C

Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
353,50                  0,02% 99,72% C

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e instalado em ramal de 

água. Af_12/2014
333,63                  0,02% 99,74% C

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

332,25                  0,02% 99,77% C

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

273,75                  0,02% 99,78% C

Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
241,88                  0,02% 99,80% C

Caixa octogonal 4" x 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e instalação. 

Af_12/2015
237,38                  0,02% 99,81% C

Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
236,75                  0,02% 99,83% C

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

230,65                  0,01% 99,84% C

Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa 224,50                  0,01% 99,86% C

Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
206,00                  0,01% 99,87% C

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 40mm x 1.1/4”, 

instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
204,75                  0,01% 99,88% C

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras
201,25                  0,01% 99,90% C

Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento. 191,00                  0,01% 99,91% C

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
191,00                  0,01% 99,92% C

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

182,88                  0,01% 99,93% C

Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
182,63                  0,01% 99,94% C

Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
161,63                  0,01% 99,95% C

Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
153,25                  0,01% 99,96% C

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

138,38                  0,01% 99,97% C

Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
95,63                    0,01% 99,98% C

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 20mm x 1/2”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

92,50                    0,01% 99,98% C

Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de água pluvial. Af_12/2014
89,13                    0,01% 99,99% C

Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 
76,88                    0,00% 100,00% C

Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e 

instalado em ramal de encaminhamento. Af_12/2014
71,13                    0,00% 100,00% C

Total Geral 1.572.011,85       1
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 B.D.I. 25,00%

ORSE  - ABRIL/2020; SEINFRA 024

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 29.972,05

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 20.635,50

3 MOVIMENTO DE TERRA R$ 5.823,13

4 ESTRUTURAS R$ 15.202,20

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS R$ 57.458,13

6 COBERTURA R$ 280.094,38

7 CONSTRUÇÃO DE MURO R$ 83.881,88

8 REVESTIMENTOS R$ 140.325,00

9 FORROS R$ 124.450,00

10 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 156.678,06

12 PINTURA R$ 134.057,50

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 108.036,75

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 22.824,43

15 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 39.371,08

16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO R$ 6.057,88

17 LOUÇAS, METAIS E GRANITOS R$ 49.424,00

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 12.736,16

19 LIMPEZA GERAL R$ 3.281,25

R$ 1.572.011,85

Um Milhão, Quinhentos e Setenta e Dois Mil e Onze Reais e Oitenta e Cinco Centavos

ORÇAMENTO RESUMO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL : ALTO PARNAÍBA-MA

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS 

DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

VALOR TOTAL ==>
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 BDI 25%

ORSE  - ABRIL/2020; SEINFRA 024

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

1 SERVIÇOS INICIAIS 29.972,05

1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa zincada, instalada M² 36,00 312,49 390,61 14.062,05

1.2 98458 SINAPI Tapume com compensado de madeira M² 150,00 83,78 104,73 15.708,75

1.3 98525 SINAPI
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras
M² 700,00 0,23 0,29 201,25

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 20.635,50

2.1 3026 ORSE
Remoção de luminária aberta ou fechada com braço de até 6m (inclusive 

reator)
UN 50,00 25,59 31,99 1.599,38

2.2 97650 SINAPI
Remoção de trama de madeira para cobertura, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_12/2017
M² 300,00 4,96 6,20 1.860,00

2.3 97644 SINAPI Remoção de portas, de forma manual, sem reaproveitamento. Af_12/2017 M² 50,00 5,77 7,21 360,63

2.4 12 ORSE Demolição de forros M² 400,00 5,89 7,36 2.945,00

2.5 97663 SINAPI Remoção de louças, de forma manual, sem reaproveitamento. UN 20,00 7,64 9,55 191,00

2.6 97660 SINAPI
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 
UN 150,00 0,41 0,51 76,88

2.7 7215 ORSE Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) UN 30,00 15,01 18,76 562,88

2.8 31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente M² 50,00 11,79 14,74 736,88

2.9 8387 ORSE Remoção de bancada de granito (ou marmore) M² 30,00 15,58 19,48 584,25

2.10 72897 SINAPI Carga manual de entulho em caminhao basculante 6 m3 M³ 50,00 17,22 21,53 1.076,25

2.11 97661 SINAPI
Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento. 

Af_12/2017
M 800,00 0,41 0,51 410,00

2.12 97624 SINAPI
Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem 

reaproveitamento
M³ 30,00 65,53 81,91 2.457,38

2.13 18 ORSE Demolição de piso cerâmico ou ladrilho M² 350,00 10,32 12,90 4.515,00

2.14 17 ORSE Demolição de reboco M² 400,00 6,52 8,15 3.260,00

3 MOVIMENTO DE TERRA 5.823,13

3.1 93358 SINAPI Escavação manual de valas. Af_03/2016 M³ 40,00 52,45 65,56 2.622,50

3.2 72839 SINAPI
Transporte comercial com caminhao carroceria 9 t, rodovia com revestimento 

primario
TXKM 700,00 0,54 0,68 472,50

3.3
97083

SINAPI
Compactação mecânica de solo para execução de radier, com compactador de 

solos a percussão. af_09/2017
M² 300,00 2,11 2,64 791,25

3.4 94319 SINAPI
Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

Af_05/2016
M³ 50,00 30,99 38,74 1.936,88

4 ESTRUTURAS 15.202,20

4.1 CONCRETO 15.202,20

4.1.2 95956 SINAPI

(composição representativa) execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação habitacional unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 

mpa. Af_01/2017

M³ 4,00 1.539,84 1.924,80 7.699,20

4.1.3 74202/001 SINAPI

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm, 

c/lajotas e cap.C/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento 

(reapr.3X) e ferragem negativa

M² 60,00 62,29 77,86 4.671,75

4.1.4 93194 SINAPI Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Af_03/2016 M 100,00 22,65 28,31 2.831,25

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 57.458,13

5.1 87504 SINAPI

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19cm 

(espessura 9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m² sem vãos e 

argamassa de assentamento com preparo manual. Af_06/2014

M² 650,00 50,49 63,11 41.023,13

5.2 174 ORSE
Divisórias de granilite ou marmorite polido, e=3cm, inclusive montagem com 

ferragens
M² 40,00 328,70 410,88 16.435,00

6 COBERTURA 280.094,38

6.1 ESTRUTURA 88.857,38

6.1.1 92541 SINAPI
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_12/2015
M² 800,00 50,86 63,58 50.860,00

6.1.2 92566 SINAPI

Fabricação e instalação de estrutura pontaletada de madeira não aparelhada 

para telhados com até 2 águas e para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_12/2015

M² 300,00 14,22 17,78 5.332,50

6.1.3 92550 SINAPI
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 8 

m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_12/2015
UN 10,00 1.384,19 1.730,24 17.302,38

6.1.4  100773 SINAPI

Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos 

perfis metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020_p

KG 1.000,00 12,29 15,36 15.362,50

6.2 TELHAS 180.274,50

6.2.1 94201 SINAPI
Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo colonial, com até 2 águas, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M² 1.500,00 27,34 34,18 51.262,50

6.2.2 100330 SINAPI
Retirada e recolocação de telha cerâmica capa-canal, com até duas águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 500,00 11,41 14,26 7.131,25

6.2.3 94221 SINAPI

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, 

cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. 

Af_06/2016

M 150,00 15,02 18,78 2.816,25

6.2.4 94216 SINAPI
Telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, com até 2 águas, 

incluso içamento. Af_07/2019
M² 500,00 134,35 167,94 83.968,75

6.2.5 94213 SINAPI
Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. Af_07/2019cobem²01/202046,3545,99
M² 500,00 48,31 60,39 30.193,75

6.2.6 244 ORSE
Telhamento com telha translúcida em fibra de vidro, ondulada, 2,44 x 0,50 m, 

esp=6mm, Fortlev ou similar
M² 80,00 49,02 61,28 4.902,00

6.3 ÁGUAS PLUVIAIS 10.962,50

6.3.1 94227 SINAPI
Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, 

incluso transporte vertical. Af_06/2016
M 100,00 38,74 48,43 4.842,50

6.3.2 94231 SINAPI
Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. Af_06/2016
M 150,00 32,64 40,80 6.120,00

7 CONSTRUÇÃO DE MURO 83.881,88

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 BDI 25%

ORSE  - ABRIL/2020; SEINFRA 024

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

7.1 11146 ORSE

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra granítica, 0,35 x 

0,60m, colunas (9x20cm) e cintamento (9x15cm) superior e inferior concreto 

armado fck = 15,0 Mpa cada 3,00m, chapisco e reboco

M² 350,00 140,55 175,69 61.490,63

7.2 87905 SINAPI

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira 400l

M² 700,00 5,90 7,38 5.162,50

7.3  12354 ORSE Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia M² 700,00 19,69 24,61 17.228,75

8 REVESTIMENTOS 140.325,00

8.1 ARGAMASSAS 65.150,00

8.1.1 87878 SINAPI
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo manual. Af_06/2014
M² 1.000,00 3,09 3,86 3.862,50

8.1.2 89173 SINAPI

 serviço de emboço/massa única, aplicado manualmente, traço 1:2:8, em 

betoneira de 400l, paredes internas, com execução de taliscas, edificação 

habitacional unifamiliar (casas) e edificação pública padrão. Af_12/2014

M² 1.000,00 22,86 28,58 28.575,00

8.1.3 87547 SINAPI

Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 10mm, com execução de taliscas. Af_06/2014

M² 1.000,00 14,79 18,49 18.487,50

8.1.4 98561 SINAPI
Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia, com aditivo 

impermeabilizante, e = 2cm. Af_06/2018
M² 400,00 28,45 35,56 14.225,00

8.2 REVESTIMENTOS 75.175,00

8.2.1 87275 SINAPI

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² 

a meia altura das paredes. Af_06/2014

M² 1.000,00 60,14 75,18 75.175,00

9 FORROS 124.450,00

9.1 96485 SINAPI
Forro em réguas de pvc, liso, para ambientes residenciais, inclusive estrutura 

de fixação. Af_05/2017_p
M² 2.000,00 49,78 62,23 124.450,00

10 ESQUADRIAS E FERRAGENS 156.678,06

10.1 PORTAS 101.778,63

10.1.1 PORTAS DE MADEIRA 78.545,69

10.1.1.1 91328 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio 

60x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 20,00 690,99 863,74 17.274,75

10.1.1.2 91330 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

70x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 15,00 710,88 888,60 13.329,00

10.1.1.3 91333 SINAPI

Kit de porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 40,00 678,02 847,53 33.901,00

10.1.1.4 90850 SINAPI

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão médio, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, sem fechadura - fornecimento e instalação. Af_08/2015

UN 15,00 748,85 936,06 14.040,94

10.1.2 PORTAS DE ALUMÍNIO E FERRO 23.232,94

10.1.2.1  100701 SINAPI
Porta de correr de alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso 

incolor, fechadura e puxador, sem alizar. Af_12/2019
M² 20,00 323,01 403,76 8.075,25

10.1.2.2 91341 SINAPI
Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com 

parafusos - fornecimento e instalação. Af_08/2015
M² 15,00 377,73 472,16 7.082,44

10.1.2.3 100701 SINAPI
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. Af_12/2019

M² 20,00 323,01 403,76 8.075,25

10.2 GRADES 9.944,50

10.2.1 99862 SINAPI
Gradil em alumínio fixado em vãos de janelas, formado por tubos de 3/4". 

Af_04/2019
M² 15,00 389,24 486,55 7.298,25

10.2.2 9945 ORSE
Grade de ferro com tela de aço galvanizado fio 12, malha 2", losangular, sem 

revestimento e cantoneira em "L" de abas iguais de 3/4" x 1/8"
M² 20,00 105,85 132,31 2.646,25

10.3 JANELAS 40.486,31

10.3.1 94570 SINAPI

Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros, com vidros, batente, 

acabamento com acetato ou brilhante e ferragens. Exclusive alizar e 

contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019

M² 90,00 183,32 229,15 20.623,50

10.3.2  94569 SINAPI
Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens. Exclusive 

alizar, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. Af_12/2019
M² 20,00 302,10 377,63 7.552,50

10.3.3 11945 ORSE
Basculante em alumínio, cor n/p/b, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro
M² 15,00 211,03 263,79 3.956,81

10.3.4  100666 SINAPI

Janela de madeira (pinus/eucalipto ou equiv.) De abrir com 4 folhas (2 

venezianas e 2 guilhotinas para vidro), com batente, alizar e ferragens. 

Exclusive vidros, acabamento e contramarco. Fornecimento e instalação. 

Af_12/2019

M² 20,00 334,14 417,68 8.353,50

10.5 SOLEIRAS E PEITORIS 4.468,63

10.5.1 98689 SINAPI Soleira de granito cinza andorinha l=15cm M 20,00 86,39 107,99 2.159,75

10.5.2 C1869 SEINFRA Peitoril de granito l= 15 cm M 30,00 61,57 76,96 2.308,88

11 PAVIMENTAÇÃO 281.702,50

11.1 CONTRAPISO E CIMENTADOS 93.611,25

11.1.1 94999 SINAPI

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 12 cm, armado. 

Af_07/2016

M² 300,00 81,16 101,45 30.435,00

11.1.2 98680 SINAPI
Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa. Af_06/2018
M² 700,00 28,93 36,16 25.313,75
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 BDI 25%

ORSE  - ABRIL/2020; SEINFRA 024

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

11.1.3 94438 SINAPI

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 400 l, espessura 

3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional 

unifamiliar (casa) e edificação pública padrão. Af_11/2014

M² 1.000,00 30,29 37,86 37.862,50

11.2 CERÂMICAS, PORCELANATOS E GRANITOS 137.993,75

11.2.1 87251 SINAPI

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

Af_06/2014

M² 1.500,00 40,33 50,41 75.618,75

11.2.2  87246 SINAP

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. 

Af_06/2014

M² 1.000,00 49,90 62,38 62.375,00

11.3 MADEIRA, BORRACHA E OUTROS 44.540,00

11.3.1 92394 SINAPI
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 

cm, espessura 8 cm. Af_12/2015
M² 400,00 48,71 60,89 24.355,00

11.3.2 9418 ORSE

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

M² 200,00 80,74 100,93 20.185,00

11.4 RODAPÉS 5.557,50

11.4.1 88648 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo grês de dimensões 

35x35cm. Af_06/2014
M 300,00 5,90 7,38 2.212,50

11.4.2 88649 SINAPI
Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 45x45cm. Af_06/2014
M 400,00 6,69 8,36 3.345,00

12 PINTURA 134.057,50

12.1 84659 SINAPI Pintura esmalte fosco em madeira, duas demaos M² 200,00 13,57 16,96 3.392,50

12.2 88484 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. Af_06/2014 M² 1.000,00 2,02 2,53 2.525,00

12.3 88485 SINAPI Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. Af_06/2014 M² 2.500,00 1,72 2,15 5.375,00

12.4 88486 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em teto, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 1.000,00 9,90 12,38 12.375,00

12.5 88487 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 3.000,00 8,95 11,19 33.562,50

12.6 88489 SINAPI
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

Af_06/2014
M² 2.000,00 11,23 14,04 28.075,00

12.7 88496 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. Af_06/2014 M² 550,00 18,28 22,85 12.567,50

12.8 88497 SINAPI Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. Af_06/2014 M² 2.500,00 9,67 12,09 30.218,75

12.9 100746 SINAPI

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) aplicada 

a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra 

(por demão). Af_01/2020

M² 300,00 15,91 19,89 5.966,25

13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 108.036,75

13.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 882,75

13.1.1 84402 SINAPI

Quadro de distribuicao de energia p/ 6 disjuntores termomagneticos 

monopolares sem barramento, de embutir, em chapa metalica - fornecimento e 

instalacao

UN 8,00 72,95 91,19 729,50

13.1.2  74130/001 SINAPI
Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema (americano) 10 a 30a 240v, 

fornecimento e instalacao
UN 10,00 12,26 15,33 153,25

13.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 8.754,13

13.2.1  91852 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 20 mm (1/2"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 600,00 5,23 6,54 3.922,50

13.2.2 91854 SINAPI
Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 600,00 5,81 7,26 4.357,50

13.2.3  91940 SINAPI
Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 20,00 9,47 11,84 236,75

13.2.4  92865 SINAPI
Caixa octogonal 4" x 4", metálica, instalada em laje - fornecimento e instalação. 

Af_12/2015
UN 30,00 6,33 7,91 237,38

13.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 7.972,50

13.3.1  91926 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 700,00 2,34 2,93 2.047,50

13.3.2  91928 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 600,00 3,73 4,66 2.797,50

13.3.3 91932 SINAPI
Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação. Af_12/2015
M 300,00 8,34 10,43 3.127,50

13.4 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 17.905,63

13.4.1  92000 SINAPI
Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 80,00 20,22 25,28 2.022,00

13.4.2  91961 SINAPI
Interruptor paralelo (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 10,00 39,04 48,80 488,00

13.4.3  92023 SINAPI
Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2p+t 10 a, incluindo 

suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_12/2015
UN 20,00 33,64 42,05 841,00

13.4.4 97592 SINAPI
Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led - fornecimento e 

instalação. Af_11/2017
UN 18,00 30,25 37,81 680,63

13.4.5 97585 SINAPI
Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 w - 

fornecimento e instalação. Af_11/2017
UN 60,00 65,24 81,55 4.893,00

13.4.6 12562 ORSE Lampada led tubular bivolt 18/20 w, base g13 UN 80,00 55,04 68,80 5.504,00

13.4.7 93145 SINAPI

Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e 

chumbamento (excluindo luminária e lâmpada). Af_01/2016

UN 20,00 139,08 173,85 3.477,00

13.5 AR CONDICIONADO 72.521,75

13.5.1  100862 SINAPI
Suporte mão francesa em aco, abas iguais 40 cm, capacidade minima 70 kg, 

branco - fornecimento e instalação. Af_01/2020
UN 40,00 23,96 29,95 1.198,00

13.5.2 2360 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 24000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 9,00 3.623,00 4.528,75 40.758,75

13.5.3 2359 ORSE
Fornecimento e instalao de condicionador de ar tipo split 18000 btu/h c/ 

compressor rotativo
UN 9,00 2.678,00 3.347,50 30.127,50

13.5.4 89865 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em dreno de ar-condicionado - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 40,00 8,75 10,94 437,50

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 22.824,43
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 BDI 25%
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
VALOR UNIT 

COM BDI
TOTAL

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

OBJETO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, 

INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

LOCAL: ALTO PARNAÍBA-MA

14.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 22.824,43

14.1.1 89984 SINAPI
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla 

cromados. Fornecido e instalado em ramal de água. Af_12/2014
UN 20,00 53,93 67,41 1.348,25

14.1.2 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 60,00 5,79 7,24 434,25

14.1.3 89373 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 40,00 4,12 5,15 206,00

14.1.4 89380 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal ou sub-

ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 30,00 6,45 8,06 241,88

14.1.5 89402 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
M 300,00 6,39 7,99 2.396,25

14.1.6 89448 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 100,00 10,27 12,84 1.283,75

14.1.7 89449 SINAPI
Tubo, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
M 80,00 11,80 14,75 1.180,00

14.1.8 89383 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 50,00 4,38 5,48 273,75

14.1.9 89572 SINAPI
Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 40mm x 

1.1/4”, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 30,00 5,46 6,83 204,75

14.1.10 89419 SINAPI
Luva de redução, pvc, soldável, dn 25mm x 20mm, instalado em ramal de 

distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 25,00 3,06 3,83 95,63

14.1.11 89366 SINAPI
Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 3/4” instalado 

em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 35,00 10,62 13,28 464,63

14.1.12 94497 SINAPI

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1 1/2”, instalado em reservação de 

água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento 

e instalação. Af_06/2016

UN 15,00 79,82 99,78 1.496,63

14.1.13 89358 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 20mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 30,00 4,87 6,09 182,63

14.1.14 89362 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água - fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 50,00 5,79 7,24 361,88

14.1.15 89497 SINAPI
Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 20,00 7,64 9,55 191,00

14.1.16 89395 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 35,00 8,08 10,10 353,50

14.1.17 89623 SINAPI
Te, pvc, soldável, dn 40mm, instalado em prumada de água - fornecimento e 

instalação. Af_12/2014
UN 35,00 11,98 14,98 524,13

14.1.18 89378 SINAPI
Luva, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - 

fornecimento e instalação. Af_12/2014
UN 30,00 4,31 5,39 161,63

14.1.19 89352 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 12,00 25,63 32,04 384,45

14.1.20 89376 SINAPI

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 20mm x 1/2”, 

instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. 

Af_12/2014

UN 20,00 3,70 4,63 92,50

14.1.21 89353 SINAPI
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e instalado em ramal 

de água. Af_12/2014
UN 10,00 26,69 33,36 333,63

14.1.22 94799 SINAPI
Torneira de boia, roscável, 1 1/2” , fornecida e instalada em reservação de água. 

Af_06/2016
UN 8,00 58,32 72,90 583,20

14.1.23  5048 ORSE
Caixa d'agua de polietileno - instalada, exceto base de apoio, cap. 1000 litros

UN 5,00 590,77 738,46 3.692,31

14.1.24 37105 SINAPI Caixa d'agua fibra de vidro para 5000 litros, com tampa UN 3,00 1.690,09 2.112,61 6.337,84

15 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 39.371,08

15.1 TUBOS, CONEXÕES E ACESSÓRIOS 14.613,35

15.1.1 89711 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 100,00 13,06 16,33 1.632,50

15.1.2 89712 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 100,00 19,29 24,11 2.411,25

15.1.3 89713 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 80,00 29,23 36,54 2.923,00

15.1.4 89714 SINAPI
Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
M 90,00 37,33 46,66 4.199,63

15.1.5 89724 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 28,00 6,59 8,24 230,65

15.1.6 89731 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 15,00 7,38 9,23 138,38

15.1.7 89744 SINAPI

Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 18,00 16,50 20,63 371,25
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SINAPI (MA) - NÃO DESONERAÇÃO - MAIO/2020 BDI 25%
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15.1.8 89516 SINAPI
Joelho 45 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido 

e instalado em ramal de encaminhamento. Af_12/2014
UN 10,00 5,69 7,11 71,13

15.1.9 89746 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 20,00 16,46 20,58 411,50

15.1.10 89796 SINAPI
Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 x 100 mm, junta elástica, fornecido 

e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 20,00 27,38 34,23 684,50

15.1.11 89785 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 10,00 14,63 18,29 182,88

15.1.12 89707 SINAPI
Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_12/2014
UN 18,00 21,72 27,15 488,70

15.1.13 89495 SINAPI
Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de água pluvial. Af_12/2014
UN 10,00 7,13 8,91 89,13

15.1.14 89739 SINAPI

Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. 

Af_12/2014

UN 20,00 13,29 16,61 332,25

15.1.15 89795 SINAPI

Junção simples, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 75 x 75 mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto 

sanitário. Af_12/2014

UN 15,00 23,82 29,78 446,63

15.2 POÇOS E CAIXAS 24.757,73

15.2.1  74166/001 SINAPI
Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

fornecimento e instalacao
UN 10,00 288,17 360,21 3.602,13

15.2.2 98102 SINAPI
Caixa de gordura simples, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 

= 0,4 m, altura interna = 0,4 m. Af_05/2018
UN 8,00 119,38 149,23 1.193,80

15.2.3 1716 ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 M³ 15,00 60,00 75,00 1.125,00

15.2.4 12636 ORSE Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com reassentamento da tampa UN 10,00 17,96 22,45 224,50

15.2.5 98052 SINAPI
Tanque séptico circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, 

altura interna = 2,50 m, volume útil: 2138,2 l (para 5 contribuintes). Af_05/2018
UN 4,00 1.681,18 2.101,48 8.405,90

15.2.6 98094 SINAPI

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões 

internas: 0,8 x 1,4 x 3,0 m, área de infiltração: 13,2 m² (para 5 contribuintes). 

Af_05/2018

UN 4,00 2.041,28 2.551,60 10.206,40

16 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 6.057,88

16.1 C4649 SEINFRA Sinalização para extintor UN 20,00 43,54 54,43 1.088,50

16.2 73775/001 SINAPI Extintor incendio tp po quimico 4kg fornecimento e colocacao UN 10,00 201,74 252,18 2.521,75

16.3 72553 SINAPI Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalacao UN 10,00 195,81 244,76 2.447,63

17 LOUÇAS, METAIS E GRANITOS 49.424,00

17.1 LOUÇAS 27.348,05

17.1.1 86888 SINAPI
Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 20,00 369,22 461,53 9.230,50

17.1.2 95472 SINAPI

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça 

branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - 

fornecimento e instalação. Af_01/2020

UN 8,00 653,38 816,73 6.533,80

17.1.3 86903 SINAPI
Lavatório louça branca com coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 10,00 281,73 352,16 3.521,63

17.1.4 86938 SINAPI

Cuba de embutir oval em louça branca, 35 x 50cm ou equivalente, incluso 

válvula e sifão tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. 

Af_12/2013

UN 10,00 222,33 277,91 2.779,13

17.1.5 86922 SINAPI

Tanque de louça branca suspenso, 18l ou equivalente, incluso sifão tipo garrafa 

em metal cromado, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013

UN 8,00 528,30 660,38 5.283,00

17.2 METAIS E ACESSÓRIOS 10.522,73

17.2.1 86910 SINAPI
Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 3/4", para pia de cozinha, 

padrão médio - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 9,00 80,42 100,53 904,73

17.2.2 86915 SINAPI
Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, padrão médio - 

fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 20,00 71,72 89,65 1.793,00

17.2.3 86936 SINAPI
Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e sifão 

tipo garrafa em metal cromado - fornecimento e instalação. Af_12/2013
UN 10,00 266,88 333,60 3.336,00

17.2.4 12342 ORSE
Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e = 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a x 

p)
UN 8,00 448,90 561,13 4.489,00

17.3 MÁRMORES E GRANITOS 11.553,23

17.3.1 93441 SINAPI

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço 

inoxidável média, válvula americana em metal cromado, sifão flexível em pvc, 

engate flexível 30 cm, torneira cromada longa de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de 

cozinha, padrão popular- fornec. E instal. Af_12/2013

UN 8,00 812,96 1.016,20 8.129,60

17.3.2 86895 SINAPI
Bancada de granito cinza polido para lavatório 0,50 x 0,60 m - fornecimento e 

instalação. Af_12/2013
UN 10,00 273,89 342,36 3.423,63

18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.736,16

18.1 98504 SINAPI Plantio de grama em placas. Af_05/2018 M² 300,00 9,88 12,35 3.705,00

18.2 12128 ORSE
Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de duas barras laterais em "U", 

em aço inox, d=1 1/4", Jackwal ou similar
CJ 9,00 464,20 580,25 5.222,25

18.3 12132 ORSE
Barra de apoio, para vaso sanitário, angular, 90º, piso-parede, direita ou 

esquerda, em aço inox, l=75+75cm, d=1 1/2", Jackwal ou similar
UN 9,00 338,57 423,21 3.808,91

19 LIMPEZA GERAL 3.281,25

19.1 2450 ORSE Limpeza geral M² 1.500,00 1,75 2,19 3.281,25

R$ 314.402,37

R$ 1.572.011,85

Um Milhão, Quinhentos e Setenta e Dois Mil e Onze Reais e Oitenta e Cinco Centavos

TOTAL COM BDI ==>

VALOR DO BDI ==>
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REF. SINAPI - 01/20 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / ORSE - 12/19 / SEINFRA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,85% (HORA)  

DISCRIMINAÇÃO     % INCIDENTE

                                                                                                                                                                                           

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

1.1 Administração local 3,00%

SUB-TOTAL...................................... 3,00%

2 SEGURO

2.1 Seguros 0,80%

SUB-TOTAL...................................... 0,80%

3 GARANTIA

3.1 garantia e imprevistos 0,80%

SUB-TOTAL...................................... 0,80%

4 RISCOS

4.1 Risco 0,97%

SUB-TOTAL...................................... 0,97%

5 DESPESAS FINANCEIRAS

5.1 Despesas financeiras referente capital de giro 0,59%

SUB-TOTAL...................................... 0,59%

6 IMPOSTOS E TAXAS

6.1 Cofins 3,00%

6.2 Imposto sobre serviços (ISS) 5,00%

6.3 Pis 0,65%

SUB-TOTAL...................................... 8,65%

7 LUCRO OU BONIFICAÇÃO

7.1 Lucro ou Bonificação 7,53%

SUB-TOTAL...................................... 7,53%

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25,00%

Onde:

AC - taxa de administração central; 3,00%

S - taxa de seguros; 0,80%

R - taxa de riscos; 0,97%

G - taxa de garantias; 0,80%

DF - taxa de despesas financeiras; 0,59%

L - taxa de lucro/remuneração; 7,53%

l - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 8,65%

COMPOSIÇÃO DO BDI

* Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 - TCU - Plenário

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS, EM 

PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA- MA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL: ALTO PARNAÍBA - MA

1
1

)1)(1)(1(







l

LDFGRSAC
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REF. SINAPI - 05/20 (SEM DESONERAÇÃO) - MARANHÃO / ORSE - 03/20 /

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 113,85% (HORA)  

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,69% 0,89% 0,69%

B4 13º Salário 10,73% 8,33% 10,73% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

B9 Férias Gozadas 7,42% 5,76% 7,42% 5,76%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,03%

B Total 43,25% 15,51% 43,25% 15,52%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,72% 3,67% 4,72% 3,67%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 5,83% 4,53% 5,83% 4,53%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,97% 3,86% 4,97% 3,86%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31% 0,40% 0,31%

C Total 16,03% 12,46% 16,03% 12,46%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,70% 2,76% 16,35% 5,87%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS 

sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,40% 0,31% 0,42% 0,33%

D Total 8,10% 3,07% 16,77% 6,20%

85,18% 48,84% 113,85% 71,98%

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

OBJETO:   SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS, EM PRÉDIOS DO MUNICÍPIO DE 

ALTO PARNAÍBA- MA

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS

ENCARGOS  SOCIAIS  SOBRE   A  MÃO   DE   OBRA

ITEM DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA - MA 

LOCAL: ALTO PARNAÍBA - MA
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1. OBJETIVO 

 

O presente memorial visa citar as diretrizes com relação aos serviços 

de manutenção e reparos dos prédios públicos, com o objetivo de atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba-MA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, observando as 

especificações descritas abaixo, além das preconizadas pela Associação 

Brasileira de Normais Técnicas (ABNT). 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que os prédios públicos estão para servir todos os 

anseios da população nas diversas faixas etárias, a conservação de tais 

edifícios proporciona acesso à qualidade dos serviços nestes desenvolvidos 

com mais qualidade e dignidade a todos os munícipes, assim como melhor 

ambiente de trabalho para os servidores. 

A falta de manutenção acarreta a proliferação de insetos e doenças, 

além do aspecto de abandono. Assim, justifica-se a necessidade de serviços 

de reparação com o intuito de garantir a qualidade dos serviços prestados. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 

 

Os prédios públicos a serem executados os serviços estão localizados 

tanto na zona urbana como na zona rural do Município de Alto Parnaíba/MA, 

conforme descriminadas na tabela a seguir. 
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RELAÇÃO DE PRÉDIOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Local 

Escola Municipal Conceição Neris Bairro Santo Antônio 

Escola Municipal Marly Sarney Centro 

Escola Municipal Benedito Leite Pov. Angical 

Escola Municipal Herculano Parga  Pov. Morrinhos 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Posto de Saúde Maria Eulina Bairro Santo Antônio 

 

RELAÇÃO DE PRÉDIOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social Centro 

CRAS Centro 

Prédio Conselho Tutelar  Centro 

 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E LICENÇAS LEGAIS 

 

As especificações técnicas deste projeto foram elaboradas tendo como 

orientação as Normas da ABNT, para a execução dos diversos serviços a 

serem empregados na manutenção dos prédios públicos. 

A contratada deverá providenciar e manter atualizadas todas as 

licenças, registros e autorizações necessárias à execução dos serviços durante 

o prazo da prestação dos serviços, dentre as quais: ART (Anotações de 

Responsabilidade Técnica), matrícula no INSS dos serviços e licença junto à 

Prefeitura. 
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Durante a execução dos serviços, a contratada observará rigorosamente 

à legislação ambiental federal, estadual e municipal pertinente. 

 

5. SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

5.1. Serviços Iniciais 

 

Abrange a administração local, mobilizações e desmobilizações e placas 

de identificação padrão dos serviços de engenharia corriqueiros. 

 

5.2. Demolições e Retiradas 

 

Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um 

detalhado exame e levantamento da edificação ou estrutura a ser demolida. 

Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da 

estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as condições das 

estruturas vizinhas, existência de juntas de dilatação, porões, subsolos e 

depósitos de combustíveis e outros. 

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as 

canalizações de esgoto e águas pluviais existentes deverão ser removidas ou 

protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas 

concessionárias e as aqui indicadas. 

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, 

utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o 

acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente 

elementos estruturais e paredes. 

A demolição de elementos estruturais deverá ser criteriosa e seguida de 

reforço das áreas adjacentes, conforme projeto. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro – Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 – CNPJ – 
06.997.571/0001-29 

e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com 

Os materiais provenientes da demolição, considerados reaproveitáveis, 

deverão ser convenientemente removidos para os locais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área, ao término dos 

serviços, que deverá entregar o ambiente em condição de uso imediato. 

 

5.3. Movimento de Terra 

 

As escavações necessárias à construção de fundações, saneamento e 

as que se destinam a obras permanentes serão executadas de modo a não 

ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos. 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito 

no presente capítulo, a todas as prescrições da NBR 6122/1986 (NB-51/1985) 

e da NBR 9061/1985 (NB-942/1985). 

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método 

manual, admitindo-se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de 

Proctor). 

Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas, 

tanto no que se refere à umidade quanto ao material. 

O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação” 

de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos 

– conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984). 

 

5.3. Estruturas 

 

As estruturas de concreto armado da edificação serão moldadas “in 

loco”, mediante aprovação da fiscalização da Prefeitura Municipal. Toda a 

estrutura será dimensionada conforme solicitações da NBR 6118/2014 e 

também normas em vigor sobre o assunto. O concreto a ser utilizado em todas 
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as estruturas deverá ser usinado ou com preparo mecânico em betoneira 400 

litros. 

Tipo de aço: o aço a ser utilizado deverá ser do tipo CA-50. 

Resistência e cobrimento: Tanto a resistência, como o cobrimento a ser 

utilizado para a estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a 

NBR 6118/2014. 

A resistência do concreto deverá estar em conformidade com as 

solicitações das peças a serem projetadas, bem como com a classe de 

agressividade do ambiente onde será executada os serviços de engenharia. 

Em momento algum será aceito que seja utilizado um concreto com resistência 

inferior a 25 MPa e cobrimento de armadura inferior a 20 mm. 

Pilares, Lajes, Vigas, cintas de amarração e escadas: serão moldadas 

“in loco”, sendo deixadas previamente às canalizações hidrossanitárias e 

elétricas com os devidos reforços na ferragem para evitar futuras trincas. 

 

5.4. Alvenaria e Divisórias 

 

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos furados. Todos os 

tijolos devem ser resistentes e bem assados, isentos de falhas e de superior 

qualidade. 

Os tijolos serão ligeiramente molhados, antes da colocação. 

Para assentamento dos tijolos serão utilizadas argamassas 1:8 de 

cimento, areia média e aditivo aglutinante. 

As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As 

juntas terão espessura de 15mm. Admitindo-se um máximo de 25mm. 

As alvenarias recém concluídas deverão ser mantidas ao abrigo das 

chuvas. 

Não será permitido o uso de tijolos com os furos voltados no sentido da 

espessura das paredes. 
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Para perfeita aderência nos casos de justaposição de alvenaria de tijolos 

e superfícies de concreto, estas serão chapiscadas, com argamassa mista de 

cimento e areia grossa no traço de 1:4. 

Lateralmente, junto aos pilares, as alvenarias serão amarradas com ferro 

de espera previamente fincados. 

Os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado, com 

transpasse mínimo de ¼ do vão, para cada lado. 

No caso de não haver vigamento na altura de portas e janelas, deverão 

todas as paredes externas ter cintamento de largura igual à da parede e altura 

mínima de 15cm, com 4 ferros de 1/4” CA-50 e estribos de 3.4 CA-60 a cada 

10cm e concreto no traço 1:2:4 (cimento, areia grossa e brita). Nos vãos 

maiores que 1,5m, este cintamento receberá reforço de ferragem e aumento da 

altura. 

As paredes de vedação, sem função estrutural, sofrerão um aperto 

contra as vigas ou lajes através de fiada de alvenaria de tijolos dispostos 

obliquamente, aperto este a ocorrer 8 dias após a conclusão de cada trecho de 

parede.  

Todos os parapeitos, platibandas e paredes baixas de alvenaria de 

tijolos, não apertados na parte superior, receberão percintas de concreto 

armado, como respaldo. 

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de 

prumo. As fiadas serão perfeitamente retas e niveladas, a nível de bolha. Os 

elementos vazados serão pré-fabricados com argamassa de cimento e areia ou 

outros materiais nas dimensões definidas no projeto ou de acordo com a 

orientação da fiscalização. 

As divisórias leves serão executadas em painéis divisórios de PVC com 

35mm de espessura, estruturadas por perfis em aço galvanizado pintados com 

pintura epóxi, executadas conforme instruções do fabricante. Marcos e 

guarnições seguirão o padrão estabelecido pelo fabricante, devendo prever o 
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perfeito acabamento junto as portas. Cores de painéis e perfis serão definidos 

no momento da execução. 

 

5.5. Cobertura 

 

As tesouras deverão ser executadas com vigas, pernas, pendural e 

escoras. Nos tirantes, poderão ser utilizados sarrafos de 10 cm de largura, 

porém em dobro, pregados nos dois lados da estrutura. 

O caimento mínimo deverá ser de 35%. 

As emendas de terças deverão ser feitas sobre os apoios. Entretanto em 

algumas situações, para melhor aproveitamento e desempenho da madeira, 

uma extremidade poderá ser balanceada em até 0,70m (setenta centímetros), 

o que proporciona uma diminuição de igual dimensão do vão subsequente. 

As terças serão de viga 6 x 12 cm, até um vão máximo de 3,20m. Para 

vãos maiores, deverão ser utilizadas peças de 6 x 16 cm. 

No apoio das terças com os oitões, deverão ser colocados coxins 9 x 11 

x 30 cm, confeccionados com concreto armado, para evitar que a concentração 

de carga cause fissuras na alvenaria. 

Para apoios com pontaletes, alguns cuidados devem ser observados: Os 

pontaletes não podem se apoiar diretamente sobre as lajes ou paredes, mas 

sim sobre sapatas de base constituídas de pedaços de viga de madeira com 

comprimento mínimo de 30 cm para melhor distribuição da carga. Os encontros 

de peças do pontalete serão fixadas com pregos. 

Para a colocação dos caibros, a distância máxima para as terças será de 

2,50m. Cortar as extremidades inferiores somente após a definição do beiral. 

Para a colocação dos ripões a distância máxima entre caibros será de 

0,65 cm, e para ripas de 0,50 cm. 

Para a colocação dos ripões e ripas, galgar as telhas para que se tenha 

preferencialmente peça inteira tanto na primeira quanto na última fiada. 
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Para toda a estrutura não poderão ser utilizadas peças que se 

apresentarem com esmagamentos, nós soltos ou nós que abranjam grande 

parte da seção transversal, rachas, desbitolamento excessivo, empenamento 

ou umidade excessiva (“verdes”). 

Antes de se iniciar a colocação das telhas, verificar se a trama está 

formando um plano uniforme sem concavidades. 

Efetuar o tratamento com produto anti-cupim, por borrifamento ou por 

pintura. 

As telhas deverão ser colocadas a partir do beiral e em direção a 

cumeeira, observando-se o perfeito encaixe. 

Telhas empenadas, fissuradas, com rebarbas ou requeimadas, deverão 

ser descartadas. 

Conforme o andamento da colocação deve-se verificar o alinhamento 

das fiadas, para que fiquem paralelamente uniformes e esquadrejadas no plano 

da cobertura. 

No encontro das duas águas, serão colocadas peças especiais, as 

cumeeiras, que deverão recobrir suficientemente ambas as partes. Estas peças 

deverão ser emboçadas com argamassa de cimento areia e cal, podendo ser 

adicionado algum tipo de corante para aproximar à cor natural da telha. 

Em algumas situações poderá ocorrer que a ultima fiada não termine 

com peças inteiras, havendo necessidade de cortá-las. Neste caso o corte 

deverá ser feito com serra mármore, evitando-se ferramentas tipo torquês. 

Os rufos, calhas deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e seus 

complementos deverão ser instalados de modo a garantir a estanqueidade da 

ligação entre as telhas, beiral e seus condutores. As calhas deverão ser 

instaladas após a realização de limpeza e retiradas de todos os materiais soltos 

que porventura estiverem sobre as calhas antigas. Para execução das calhas 

as telhas deverão ser retiradas parcialmente e armazenadas em local 

apropriado, isso irá proporcionar a fixação das calhas na estrutura. As muretas 
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em concreto que dividem o fluxo de água e que possuem tubos para fluxo de 

água localizadas no interior das canaletas de concreto deverão ser demolidas e 

destinadas conforme previsto. 

 

5.6. Revestimentos 

 

Recomenda-se que os sacos de cimento sejam armazenados em locais 

secos e protegidos de forma que permita fácil acesso à inspeção e à 

identificação de cada lote. As pilhas devem ser colocadas sobre estrados secos 

e não conter mais de dez sacos de altura. 

A água deve ser protegida de contaminação conforme informações 

constantes na NBR 6118. 

Recomenda-se que os agregados sejam estocados em compartimentos 

identificados pela natureza e classificação granulométrica, armazenados em 

espaço confinado em três lados, com fundo inclinado e drenado. Caso não haja 

drenagem, é recomendado evitar o contato com o solo até a altura de 0,15 m. 

Os locais de armazenamento devem estar protegidos da contaminação por 

resíduos da obra. Se possível, os agregados devem ser cobertos, de forma a 

evitar sua umidade elevada sob ação da água de chuva. 

O chapisco é a primeira camada de argamassa aplicada no 

revestimento, e fica diretamente em contato com os tijolos. A finalidade de sua 

aplicação é justamente deixar a superfície de contato da parede mais áspera, 

e, por causa justamente de sua textura porosa, segurará com maior facilidade a 

segunda camada, que é o emboço. O chapisco também para outras 

finalidades, como o acabamento. São 4 as classificações mais conhecidas, 

veja abaixo: 

Chapisco Convencional – Esse tipo é o aplicado normalmente para o 

revestimento, que tem a função de aumentar o atrito. Ele é resistente e firme, 

sendo produzido com areia e cimento numa proporção 3×1, ou seja, 3 partes 
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de areia para apenas uma de cimento, o que o deixa realmente bem áspero. A 

água é adicionada aos poucos para dar ponto e, depois de aplicado, precisa de 

um tempo de cura aproximado de 24 horas, e só depois que outra será 

sobreposta. A quantidade a ser produzida é de acordo com o tamanho da 

parede, já que é necessário que tenha uma espessura média de 3 a 5mm. Para 

aplicação, basta utilizar uma colher de pedreiro e espalhar sobre a superfície. 

Chapisco Industrializado – Para superfícies de contato mais lisas, o 

chapisco comum não serve, portanto deve ser utilizado um industrializado, com 

aditivos que prendam-no em ambos os lados. A aplicação dele é simples, só 

lançar o produto e depois aplicar com uma espátula dentada, que fará as 

diversas ranhuras necessárias. 

Chapisco Rolado – Esse tipo é também industrializado, com alguns 

aditivos para melhorar a aderência dele. É aplicado com um rolo de textura e é 

usado por vezes em áreas, sejam internas ou externas, para texturar, já com 

uma coloração misturada antes da aplicação. 

Chapisco com Pedra Britada – Esse tipo é para utilização em decoração 

externa, apenas. Com brita adicionada aos outros elementos de composição, a 

argamassa fica mais densa e também não precisa de outra camada 

sobreposta. Apenas ela e já está pronto o muro, por exemplo. O tamanho da 

pedra britada fica à escolha do executor dos serviços. Pode-se também 

adicionar cal a ela. 

A camada de emboço será sobreposta sobre o chapisco, e é composto 

basicamente de areia, cimento e água. Sua função principal é fazer o 

nivelamento do chapisco, deixando a superfície mais lisa para receber, enfim, o 

reboco. Quando uniforme, apresenta uma função também de vedação, 

dificultando a chegada de água e de agentes agressivos à lajota, o que, se feito 

erroneamente, causa muita umidade. 

Ele é feito com proporções diferentes de cimento e areia, com uma parte 

de cimento, para duas de areia, que pode também ser substituído por saibro 
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(1:2:6 ou 1:2:8). É mais uniforme e também mais grosso (é chamado, inclusive, 

de reboco grosso). É a base para um bom acabamento, portanto deve ser feito 

com cautela. O acabamento nunca é perfeito, por isso o emboço deve ser feito 

buscando corrigir todas as falhas de planificação. Vale ressaltar que ele 

também deve ser áspero para receber bem o reboco, que só poderá ser 

aplicado após 7 dias completos de cura. Sua espessura também é controlada, 

sendo de, no máximo, 2,5 cm em partes internas e 3 cm em partes externas. 

O reboco é a última camada de argamassa do processo de acabamento 

da SERVIÇOS DE ENGENHARIA. É a camada mais fina, leve, que tem a 

função básica de dar um melhor visual à superfície da parede para então 

receber a tinta. Varia em torno dos 5 mm. 

As placas cerâmicas devem ser armazenadas em local plano e firme, 

protegidas contra intempéries e em pilhas com altura máxima de 2 m. As 

placas são estocadas em grupos, de acordo com as dimensões de fabricação, 

tonalidade do produto e/ou classe. São retiradas das embalagens logo antes do 

assentamento. 

Durante a estocagem e manuseio das placas, devem ser evitados 

choques e contato com materiais abrasivos ou contaminantes. 

Os adesivos com ou sem cimento, ou as argamassas colantes são 

armazenados em locais secos e frescos, protegidos das intempéries. 

Recomenda-se que sejam seguidas as instruções do fabricante referentes ao 

período máximo de armazenamento. 

 

5.7. Forros 

 

Ao comprar o forro de PVC, é importante que sejam verificadas as 

lâminas, pois serão elas que formarão a base para a instalação do material. Em 

relação ao encaixe, geralmente a execução é feita pelo sistema macho-e-

fêmea, que permite um acabamento de fixação praticamente invisível.  
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Na hora de verificar algumas especificações das peças, é recomendado 

confirmar se o peso médio das placas varia em torno de 1,9 kg/m² e se o 

comprimento de base do forro não é maior que 6 m, para não causar emendas.  

Outro ponto importante é pesquisar se o fabricante faz parte do PSQ 

(Programa Setorial da Qualidade) do PBQP-H (Programa Brasileiro da 

Qualidade e Produtividade do Habitat). Esse requisito é importante porque os 

produtos são monitorados por auditorias que verificam a qualidade das peças 

e, portanto, são avaliados para evitar problemas em toda a vida útil do material. 

Já a instalação deve estar fundamentada nas exigências relacionadas nas 

normas técnicas que especificam o perfil de PVC rígido para forros, que podem 

ser consultadas nas NBRs 14285 a 14295. 

A princípio, é fundamental que haja cuidado em relação aos 

equipamentos para proteção individual.  

Os instaladores devem estar protegidos com capacete, óculos, 

protetores auriculares e luvas. Depois de equipar os funcionários, é necessário 

definir qual será o sentido de colocação do forro e fazer uma medição do pé-

direito do lugar a receber o material. 

As lâminas de PVC e os rodaforros, que darão os suportes laterais ao 

forro, devem ser encaixados na estrutura de sustentação formada geralmente 

por ferros de aço galvanizado. Na fixação da cantoneira, deve haver um recorte 

de largura de 45° e as placas de PVC, por sua vez, devem possuir uma medida 

inferior a 50 mm de distância entre as duas paredes laterais. 

Ainda é recomendada a fixação de reforços metálicos a cada 1,20 m da 

estrutura pendural, que também deve estar nivelada com declividade inferior a 

2 mm/m entre os pontos de sustentação. 

Os cuidados para garantir o desempenho do sistema se iniciam no 

transporte dos perfis de PVC para que caibam por inteiro, sem nenhuma dobra, 

na carroceria que os irá transportar. Em seguida, na recepção e estocagem no 

canteiro de obras, devendo ser posicionados horizontalmente em apoios 
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planos, evitando que se enverguem e também que sejam colocadas cargas 

sobre os mesmos para evitar deformações que se tornem irreversíveis. E, por 

fim, instalá-los conforme as recomendações de sua respectiva norma técnica. 

NBR 9442:1986 - Materiais de Construção - Determinação do Índice de 

Propagação Superficial de Chama pelo Método de Painel Radiante. 

NBR 14285:1999 - Perfil de PVC Rígido para Forros – Requisitos. 

NBR 14286 a 14295:1999 - Perfil de PVC - Método de Ensaio; 

NBR 14371:1999 - Forros de PVC Rígido para Instalação em Obra 

Procedimento. 

Os critérios para a instalação e manutenção do forro de PVC podem ser 

visualizados nas NBRs 14285 a 14295. 

 

5.8. Esquadrias e Ferragens 

 

Posicionar o batente no prumo, encostando os pés das aduelas sobre o 

nível da base do vão e mantendo a folga existente entre o batente e o vão 

igualmente espaçada para ambos os lados. 

Posicionar uma régua de alumínio entre as taliscas da parede do vão e 

alinhar o batente junto a ela. 

Verificar o prumo e o nível das aduelas, utilizando um prumo de face e 

nível. Qualquer diferença deve ser ajustada por meio de cunhas de madeira ou 

acertando os tacos de madeira. 

Fixar as aduelas com cunhas de madeira instaladas contra as faces do 

vão, para travar o conjunto, distanciadas cerca de 10 cm dos pontos de fixação. 

Encostar a folha de porta ou de janela no batente para riscar os trechos 

que devem ser ajustados. O ajuste deve ser feito deixando-se folga de 3 mm 

em relação ao batente ou de 8mm em relação ao nível final do piso acabado. 

Os cortes, se necessários, devem ser feitos com plaina e formão. 

Marcar as posições das dobradiças e da fechadura. 
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No caso de folha de portas, abrir o furo para a fechadura com uma broca 

de aço especial e um formão ou máquina para furos, com a porta devidamente 

reforçada na região de trabalho, isto é, prensada por dois sarrafos com 

grampos. 

Marcar, com auxílio do graminho, a profundidade do corte para a 

instalação das dobradiças. 

Cortar a espessura necessária com o formão. 

Parafusar as dobradiças na folha de porta. 

Posicionar a folha de porta corretamente no vão, parafusando as 

dobradiças no batente. 

Colocar as fechaduras e abrir os furos no batente para a lingueta e o 

trinco utilizando furadeira e formão. 

Serrar a meia esquadria os alisares e fixá-los com pregos sem cabeça. 

Todas as ferragens sejam estruturas do gradil ou para sustentação de 

equipamentos deverão receber tratamento anticorrosivo e estarem ligadas à 

malha de aterramento, assim como as aberturas, conforme detalhamento de 

projeto.  

Portões de Correr, com dimensões de 4,00 metros de largura por 2,30 

metros de altura, com requadro de tubo de ferro galvanizado de diâmetro de 2” 

e tubos intermediários de aço galvanizado de diâmetro de 1 ½” e chapa nº 16 

galvanizada, soldadas ao tubo.  

As portas de correr serão fixadas na base superior em trilho de perfil U 

de 2”, o trilho será feito de cantoneira de 1 ¾” adaptado para giro de roldana de 

diâmetro de 12 cm. 

As esquadrias de ferro serão lixadas com lixa fina, aplicando fosfatizante 

tipo Ferlicon, com rigorosa limpeza com thinner. A seguir, aplicar fundo com 

tinta cromato de zinco em uma demão e três demãos de tinta esmalte de 

primeira linha. Coloração a ser definida pela Fiscalização. 
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Fornecimento e instalação de vidro cristal liso incolor, espessura de 

6mm, em esquadria de metal existente. Será removida cuidadosamente, fazer 

as limpezas devidas, para depois instalar o vidro cristal liso incolor de 6mm. 

 

5.9. Impermeabilização 

 

Os aditivos impermeabilizantes e selantes devem ser armazenados em 

locais secos e frescos, protegidos das intempéries. As normas recomendam 

que sejam seguidas as instruções do fabricante referentes ao período máximo 

de armazenamento. 

Serão utilizados cimento Portland, areia e aditivo impermeabilizante em 

traço especificado. O cimento Portland deverá satisfazer às Normas do 

INMETRO e será armazenado sobre uma plataforma de madeira, em local 

coberto e seco. 

Preparo da Superfície: A superfície a ser impermeabilizada deverá se 

apresentar limpa, isenta de corpos estranhos, sem falhas, pedaços de madeira, 

pregos ou pontas de ferragens. Todas as irregularidades serão tratadas, de 

modo a obter uma superfície contínua e regular. Os cantos e arestas deverão 

ser arredondados e a superfície com caimento mínimo adequado, em direção 

aos coletores. 

Preparo e Aplicação de Argamassa: A superfície a ser impermeabilizada 

receberá um chapisco com cimento e areia no traço 1:2. A argamassa 

impermeável será executada com cimento, areia peneirada e aditivo 

impermeabilizante no traço volumétrico 1:3. A proporção de aditivo/água 

deverá obedecer às recomendações do fabricante. 

Após a “pega” do chapisco, será aplicada uma camada de argamassa 

impermeável, com espessura máxima de 1 cm. Será aplicado novo chapisco 

nas condições descritas, após a “pega”, nova demão de argamassa 
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impermeável, com espessura de 2 cm, que será sarrafeada e desempenada 

com ferramenta de madeira, de modo a dar acabamento liso. 

A cura úmida da argamassa será executada no mínimo durante 3 dias. 

Finalmente, após a cura, toda a superfície receberá colmatagem com aplicação 

de uma demão de tinta primária de imprimação e, em seguida, duas demãos 

de asfalto oxidado e quente, reforçada nos cantos, arestas e em volta dos 

tubos com véu de fibra de vidro amarelo, de conformidade com o projeto e as 

Normas Brasileiras0. 

Segundo a norma, o piso interno sujeito a lavagens deve ser estanque à 

água; a impermeabilização pode ser de diversas formas, como previsto na 

ABNT NBR 9575:2010, com mantas ou membranas asfálticas, membranas de 

polímeros etc. As impermeabilizações com membranas ou mantas asfálticas ou 

de polímeros são aplicadas sobre camada de regularização; nos encontros 

com paredes, nos boxes de chuveiro, a impermeabilização deve prolongar-se 

no mínimo 100 mm acima do nível do piso acabado. No caso de a camada de 

impermeabilização ser de argamassa ou cimento polimérico, recomenda-se 

assegurar a continuidade entre a impermeabilização do piso e a da base da 

parede; não se recomenda o emprego de aditivos diretamente na argamassa 

de regularização, de modo a não prejudicar a aderência das placas cerâmicas. 

 

5.10. Piso e Pavimentação 

 

Para a execução de passeio (calçada) ou piso de concreto será utilizado 

concreto moldado in loco com preparo mecânico em betoneira 400 litros, traço 

1:2,7:3 (cimento/areia média/brita 1), com fck de 20 Mpa, espessura 6cm, 

armado com tela de aço soldada nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

diâmetro do fio de 5mm, largura de 2,45m, espaçamento da malha de 

10x10cm. 
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Para a execução do piso cimentado será utilizado argamassa cimento e 

areia traço 1:4, preparo manual, com acabamento liso, espessura 2cm, juntas 

plásticas de dilatação cinza. 

Para a execução de piso cerâmico as superfícies devem estar limpas, 

secas e isentas de poeira, graxas e óleos, além de estarem livres de qualquer 

irregularidade. As fissuras devem ser tratadas de forma compatível com o tipo 

de argamassa a ser utilizado. 

Recomenda-se que as disposições de assentamento de pisos cerâmicos 

sejam previstas de modo a evitar o maior número de corte de peças (NBR 

9817:1987 e NBR 13753:1996). 

Sobre o caimento (NBR 9817:1987 e NBR 13753:1996), o piso de 

ambientes não molháveis, como quartos e salas, é executado em nível ou com 

caimento máximo de 0,5%. O piso interno de ambientes molháveis, como 

banheiros, cozinhas, lavanderias e corredores de uso comum, é executado 

com caimento de 0,5% em direção ao ralo ou à porta de saída, sendo que a 

norma recomenda que não seja excedido o valor de 1,5%. Nos boxes dos 

banheiros, o caimento em direção ao ralo é entre 1,5% e 2,5%. 

Será utilizado rodapé cerâmico, h=7cm. O rodapé deverá ser fixado na 

parede através de argamassa colante. A superfície da parede onde o rodapé 

será fixado deverá estar preparada para receber a argamassa colante. A cor a 

será definida posteriormente, dentro do catálogo de decoração do fabricante. 

O rodapé somente poderá ser executado após a conclusão da instalação 

do piso. 

 

5.11. Pintura 

 

Os serviços de pintura deverão ser executados por mão-de-obra 

especializada, atendendo às normas específicas da ABNT e recomendações 

dos fabricantes. 
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Todas as superfícies a pintar ou a revestir serão minuciosamente 

examinadas, cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura ou revestimento a que se destinam. Todas as superfícies 

deverão receber previamente preparação para acabamento, com aplicação de 

selador e eliminação dos defeitos existentes. 

Deverá ser feita, inicialmente, uma amostra da pintura e revestimento 

em trecho suficiente para análise por parte da fiscalização. 

Deverão ser tomados todos os cuidados com a finalidade de evitar 

respingos e escorrimentos nas superfícies não destinadas à pintura, utilizando-

se papel, fitas, encerados e outros. Os respingos inevitáveis serão removidos 

com solvente adequado enquanto a tinta estiver fresca. 

As demais demãos só poderão ser aplicadas 24 horas após a anterior, 

observando-se que esteja totalmente seca, e serão dadas tantas demãos 

quantas forem necessárias até que se obtenha a perfeita cobertura da 

superfície. 

Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das 

tintas deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou 

resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e 

periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, 

a fim de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos 

pigmentos e componentes mais densos. 

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, 

salvo se forem empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver 

ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados 

serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade. 

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, 

contendo as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da 

fórmula e com seus rótulos intactos. A área para o armazenamento será 

ventilada e vedada para garantir um bom desempenho dos materiais, bem 
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como prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem 

inadequada. 

 

5.12. Instalações Elétricas 

 

Para o item de instalações elétricas em questão, a empresa 

CONTRATADA será responsável somente pela execução dos serviços sem o 

fornecimento do material. Entretanto, as recomendações e especificações 

abaixo para os materiais devem ser consideradas e a empresa executante 

deve preocupar-se com a qualidade dos materiais aplicados em todas as 

etapas da execução dos serviços. 

O dobramento de eletrodutos deverá ser feito de forma a não reduzir o 

diâmetro interno do tubo, ou de preferência com conexões de raio longo. 

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao eixo. 

Toda a tubulação elétrica deverá estar limpa e seca, antes de serem 

instalados os condutores. 

A secagem interna será feita pela passagem sucessiva de bucha ou 

estopa, de sopro de ar comprimido. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos 

eletrodutos, caixas de passagem, conduletes, etc. deverão ser vedados com 

tampões e tampas adequadas. Estas proteções não deverão ser removidas 

antes da colocação da fiação. 

Os eletrodutos serão instalados de modo a constituir uma rede contínua 

de caixa a caixa, na qual os condutores possam, a qualquer tempo, serem 

passados ou remanejados, sem prejuízo para seu isolamento e sem ser 

preciso interferir na tubulação. 

As cores padronizadas para fiação serão as seguintes:  

a. fases - vermelho, preto e branco.  

b. neutro - azul.  
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c. retorno – amarelo, cinza ou branco.  

d. terra - verde.  

Toda a fiação será em cabos de cobre do tipo flexível das marcas já 

especificados.  

As conexões e ligações deverão ser nos melhores critérios para 

assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.  

Não serão aceitas emendas nos circuitos alimentadores principais e 

secundários, a interligação dos quadros deverá ser feita sempre, em cabos 

com um só lance.  

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de 

modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico 

perfeitos e permanente por meio de conectores apropriados. As emendas 

serão sempre efetuadas em caixas de passagem com dimensões apropriadas. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas será cuidadoso, só 

podendo ocorrer nas caixas.  

Os condutores só poderão ter emendas nas caixas de passagem, 

devendo nesses pontos, serem devidamente isolados com fita de auto fusão e 

fita isolante plástica para cabos de baixa tensão, sendo as emendas 

devidamente estanhadas.  

As emendas dos condutores das caixas externas serão protegidas com 

fita de auto fusão, e posteriormente recobertas com fita isolante normal.  

Todas as conexões em cabos serão executadas com conectores do tipo 

pressão (sem solda), que deverão ser previamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO.  

No caso de condutores serem puxados por métodos mecânicos, não 

deverão ser submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do 

cabo, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos eventuais danos às 

características físicas e/ou elétricas do condutor.  
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Os fios e cabos deverão ser cobertos com lubrificantes adequados de 

forma a facilitar sua introdução nos eletrodutos.  

O uso de lubrificantes na enfiação deverá ser restrito a tipos de efeito 

neutro sobre os eletrodutos, condutores e seus revestimentos e isentos de 

quaisquer impurezas, especialmente materiais abrasivos e a tipos que não 

adiram de maneira permanente aos cabos e fios. Utilizar talco ou parafina.  

Todos os condutores deverão ter suas superfícies limpas e livres de 

talhos, recortes de quaisquer imperfeições.  

As ligações dos condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos 

deverão obedecer aos seguintes critérios:  

a. Fios de seção igual ou menor que 6 mm², sob pressão de parafuso, 

ou conforme determinado no projeto.  

b. Cabos e cordões flexíveis de seção igual ou menor que 4mm², ligadas 

diretamente a bornes, terminais de dispositivos e equipamentos elétricos ou 

conforme determinado no projeto.  

c. Condutores de seção maior que acima especificados, por conectores 

e terminais de compressão.  

É vedada a aplicação de solda a estanho na terminação de condutores  

Os circuitos alimentadores gerais serão em cobre eletrolítico com 

isolamento anti-chama, capa interna de PVC 70°C e externa pire vinil - 1000V - 

Tipo Sintenax - de conformidade do INMETRO.  

Todos os circuitos deverão ser identificados através de anilhas plásticas 

das marcas já especificadas, sendo uma no centro de distribuição, e as demais 

nas tomadas, interruptores, luminárias, caixas octogonais e caixas de 

passagem.  

Os quadros elétricos serão constituídos, conforme diagrama unifilar e 

esquema funcional, apresentado nos respectivos desenhos de projetos, 

atendendo a norma NBR- 6808 ou sucessoras, e demais pertinentes.  
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O dimensionamento interno dos quadros deverá ser sobre conjunto de 

manobra e controle de baixa tensão da ABNT, adequado a uma perfeita 

ventilação dos componentes elétricos.  

Os quadros deverão possuir os espaços de reserva, conforme circuitos 

indicados nos desenhos. Deverá ser previsto ainda espaço para eventual 

condensação de umidade.  

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da 

alvenaria e serão nivelados e aprumados.  

Os diferentes quadros de uma área serão perfeitamente alinhados e 

dispostos de forma a não apresentarem conjunto desordenado.  

Os quadros para montagem aparente serão fixados às paredes através 

de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias a sua perfeita 

fixação. 

O nível dos quadros de distribuição será regulado por suas dimensões e 

pela comodidade de operações das chaves ou inspeção dos instrumentos, não 

devendo, de qualquer modo, ter a borda inferior a menos de 0,50 metros do 

piso acabado.  

Além da segurança para as instalações que abriga, os quadros deverão 

ser inofensivos a pessoas, ou seja, em suas partes aparentes não deverá 

haver qualquer tipo de perigo de choque, sendo para tanto isolados.  

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas ou 

arruelas metálicas, sendo que os furos deverão ser executados com serra copo 

de aço rápido, e as bordas lixadas.  

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da 

alvenaria e serão niveladas e aprumadas de modo a não resultar excessiva 

profundidade depois do revestimento, bem como em outras tomadas, 

interruptores, e outros serão embutidos de forma a não oferecer saliências ou 

reentrâncias capazes de coletar poeira.  
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As caixas de tomadas e interruptores 2”x4” serão montadas com o lado 

menor paralelo ao plano do piso.  

As caixas com equipamentos para instalação aparente deverão seguir 

as indicações do projeto.  

Todos os quadros deverão conter plaquetas de identificação acrílicas 

2x4 cm, para os diversos circuitos e para o próprio quadro, transparentes com 

escrita cor preta. 

Todos os quadros de distribuição da rede elétrica, indicados no projeto 

elétrico deverão ser com barramento.  

Os quadros deverão abrigar no seu interior todos os equipamentos 

elétricos, indicados nos respectivos diagramas trifilares. Serão construídos em 

estrutura auto suportável constituídos de perfis metálicos e chapa de aço, bitola 

mínima de 14 USG, pintados com tinta epóxi entre 2 demãos de tinta anti-

óxido.  

Os quadros deverão ser fechados lateral e posteriormente por 

blindagens e chapas de aço removíveis, aparafusadas na estrutura e 

frontalmente por portas providas de trinco e fechadura. O envolvimento dos 

equipamentos, deverá ser completo, de modo a proteger contra quaisquer 

contatos acidentais externos, entrada de pó, penetração de água insetos e 

roedores. 

As caixas de passagem deverão ser instaladas onde indicado nos 

projetos e nos locais necessários à correta passagem da fiação.  

Os disjuntores e quick-lags, contidos nos quadros, deverão ser de 

fabricação *Siemens ou similar.  

Os aparelhos para luminárias, sejam fluorescentes ou incandescentes, 

obedecerão, naquilo que lhes for aplicável a NBR 6854 ou sucessoras, sendo 

construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 

suficiente para permitir as ligações necessárias.  
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Independente do aspecto estético desejado serão observadas as 

seguintes recomendações:  

a. Todas as partes de aço serão protegidas contra corrosão mediante 

pintura, esmaltação, zincagem, ou outros processos equivalentes, ou conforme 

indicado no item pintura de tubulações e equipamentos aparentes.  

b. Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes 

informações: nome do fabricante, ou marca registrada, tensão de alimentação, 

potências máximas dos dispositivos que nele podem ser instalados (lâmpadas 

e reatores)  

c. As posições das caixas de passagem indicadas em projeto deverão 

ser rigorosamente seguidas, sendo necessário para isto a utilização de linha de 

pedreiro para locá-las e alinhá-las. 

 

5.13. Instalações Hidrossanitárias 

 

A execução das instalações deverá atender as exigências deste 

documento técnico, das normas das concessionárias e das normas da ABNT, 

principalmente as seguintes:  

NBR - 10844 - Instalações prediais de águas pluviais.  

NBR - 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e Execução  

NBR - 5626 - Instalações prediais de água fria.  

NBR - 6493 - Emprego de cores para identificação de tubulações. 

Tubos e conexões de PVC rígido da linha soldável, fabricados em 

conformidade com a norma ABNT NBR 5648:1999 (tubos e conexões de PVC 

6,3 para sistemas prediais de água fria), nos diâmetros externos de 20 a 

110mm. 

Tubos e conexões de CPVC rígido da linha soldável, fabricados em 

conformidade com a norma ABNT NBR 7198:1999 (tubos e conexões de CPVC 
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6,3 para sistemas prediais de água quente), nos diâmetros externos (de) 15 a 

104mm. 

As tubulações de distribuição de água fria acima de 110mm deverão ser 

executadas em PVC 12 DEFOFO, tipo Vinilfer da Tigre ou equivalente. As 

conexões deverão ser de ferro fundido, intercambiáveis com a linha DEFOFO e 

serem fornecidas com anel de borracha incluso. 

Tubos e conexões de PVC rígido da linha esgoto série reforçada (SR), 

fabricados em conformidade com a norma ABNT NBR 5688:1999, dn 40 a 

dn150. 

Tubos e conexões de PVC rígido da linha Vinilfort Jei, fabricados em 

conformidade com a norma ABNT NBR 7362-2:1999 e com sistema de junta 

elástica integrada (Jei), dn 100 a dn 200.  

Ralos e caixas sifonadas de PVC injetado, não plastificado, sifonados 

com altura mínima de selo hídrico de 50 mm, conforme NBR 8160/ABNT com 

entradas dn 40 e saída dn 50 mm ou de 75mm, dotadas de grelha removível 

com acabamento metálico cromado e formato quadrado e/ou redondo, para as 

caixas sifonadas com tampa hermética as tampas deverão ser cegas, redondas 

e/ou quadradas, ref. Tigre ou equivalente. 

Na instalação das caixas sifonadas e de sifões sanitários deverá ser 

observado um perfeito nivelamento, prumo e estanqueidade nas ligações. 

Ferragens, fixações e acessórios metálicos de uso aparente. Todos os 

materiais a serem fornecidos e instalados deverão possuir tratamento 

antioxidante por processo de galvanização a fogo. 

Caso os mesmos sejam de instalação interna, em ambientes secos 

serão permitidos materiais com galvanização eletrolítica. Caso estes venham a 

sofrer furações, cortes, dobras ou quaisquer danos à camada de proteção, os 

mesmos deverão ser submetidos a tratamento local, com pintura de fundo 

anticorrosivo e pintura de acabamento ou galvanização a frio. 
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As caixas de inspeção para esgoto sanitário deverão em alvenaria, com 

tampa de concreto com dimensões internas mínimas.  

As tampas de concreto deverão oferecer perfeita vedação e serem 

facilmente removíveis.  

As caixas de passagem para águas pluviais deverão ser em concreto 

com dimensões internas mínimas. 

Nas caixas de inspeção e de passagem não se permitirá a formação de 

depósitos no fundo da caixa. 

A caixa de inspeção e a caixa de passagem de água pluvial, a face 

superior da tampa deverá estar ao nível do piso acabado. 

As cavas abertas no solo só serão fechadas após a verificação das 

condições das juntas, tubos, proteção dos mesmos, níveis e declividades, 

observando-se o disposto na NBR-8160 e NB- 611/1988.  

As declividades indicadas em projeto serão consideradas como mínimas 

devendo ser precedida uma verificação geral dos níveis até os pontos de 

descarga, antes da instalação dos coletores. 

Caixa para recalque de águas pluviais em alvenaria e concreto, com 

tampa de concreto, com capacidade que atenda aos volumes adotados em 

projeto.  

Caixa de captação e retardo para águas pluviais em alvenaria e 

concreto, com tampa de concreto, com capacidade que atenda aos volumes 

adotados em projeto.  

Poço de visita para esgoto sanitário, em concreto, diâmetro 110mm, com 

tampa de concreto, com dimensões internas mínimas.  

Poço de visita para águas pluviais, em concreto, diâmetro 110mm, com 

tampa de concreto, com dimensões internas mínimas.  

Caixa de gordura pré-moldada simples e modulada. 

Caixa sifonada pré-moldada simples e modulada. 
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5.14. Louças, Metais e Acessórios 

 

Bases para registros de pressão e de gaveta, fabricação, Deca, Docol ou 

equivalente. 

Registros de pressão e de gaveta, com acabamento cromado, 

fabricação Docol, Deca ou equivalente. 

Torneiras para lavatórios, pias, e para tanques com acabamento 

cromado, tipo Presmatic, fechamento automático, fabricação Deca, Docol, ou 

equivalente. 

Outros itens seguir descrição das composições do SINAPI. 

 

5.15. Limpeza Geral 

 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a 

terceiros. 

O serviço de roçado e destocamento será executado de modo a não 

deixar raízes ou tocos de árvores que possam acarretar prejuízos aos 

trabalhos.  

Estes serviços serão efetuados de forma manual e mecânica, conforme 

a necessidade. 

 

6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

 

Os itens desse contrato ora serão tratados como manutenções 

corretivas, ora como preventivas. Para isso, serão realizadas visitas técnicas 

mensalmente ou na frequência designada pela FISCALIZAÇÃO para 

verificação e análise da situação dos prédios. 
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Para a estrutura deverá ser verificada a presença de trincas, rachaduras, 

deformações excessivas e sobrepeso nos elementos estruturais. Para a 

cobertura será verificada a presença de traças e cupins na estrutura de 

madeira e a presença de telhas quebradas. Na instalação elétrica acompanhar 

a inclusão de novos equipamentos elétricos a fim de não sobrecarregarem os 

circuitos instalados. Para a instalação hidrossanitária verificar a presença de 

pontos de vazamento a fim de sanar defeitos de vedações e produtos 

danificados. Na pintura verificar a presença de infiltrações e/ou manchas nas 

paredes a fim de garantir a qualidade do serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alto Parnaíba/MA, 15 de julho de 2020. 
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